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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TRAMITAÇÃO DE PROCESSO

PROCESSO No 12012023

OBJETO

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

nERFURAÇÃo DE poÇos ARTESTANoS Aos MuNrcípros euE coupôervt
A ASSocnÇÃo Dos MuNrcÍptos DA MrcRonnecrÃo oo utÉoto sapucní
- AMESP.

MODALTDADE: pneCÃO elerRÔMco PARA O REGISTRO DE PREÇOS

N'21t2023

0c01

VALOR TOTAL:

R$ 29.2'.tí.683,89 (VINTE E NOVE lVlUnOeS DUZENTOS E ONZE MIL

sErscENTos E olrENTA E TRES REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS).

PRESIDENCIA

Rua Comendador José Garcia, ll4 - CenÍro, Pouso Alegre/MC
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 e-mail: li: .ri t:r'-iiit-lç:l-l,illJ.,:r'i,lli
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soLrcrrAçÃo DE pRocESSo LtctrAToRlo

Pouso Alegre/MG, aos 09 de outubro de 2023

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí - AMESP

Tendo presente à necessidade da LlclTAÇÃo coMPARTILHADA PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS AR-

TESIANOS AOS MUNTCíP|OS QUE COMPOEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíPIOS DA

MICRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCA| - AMESP, conforme especificações e condições

descritas no Termo de Referência, solicito a Vossa Senhoria, a abertura de processo licitato-

rio visando à execução da referida contratação.

Sendo o que nos cabia para o momento, reiteramos votos de estima e cordial apreÇo.

Atenciosamente,

Franco
retor da AMESP

Ao
llmo. Sr.

Wagner do Couto
Pregoeiro da Associação dos Municípios da [/licrorregião do Medio Sapucaí - AtvlESP
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Engenharia Consultiva - Termo de Referência pora Licitaçao

CÓDIGo: AME-r/rRF/LtC/00-00

DOCUMENTO

TÉCNICO:

TERMO DE REFERENCTA PARA LtCtrAçAO

ESTE DOCUMENTO TÉCN|CO É COUpOSTO pOR i8 (TRINTA E OtrO) FOLHAS, SENDO O TERMO Dt:

REFERÊNCIA COM 12 (DOZE) FOLHAS, O ANEXO I _ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM 4 (QUATRO)

FOLHAS, ANEXO tt - DEMONSTRATTVO DO BDt COM 2 (DUASS) FOLHAS, ANEXO ilt - ANOrAÇÃO DF

RESpoNsABtLtDADE TÉcNlcA - A.R.T coM 3 (TRÊs) FzLHAS E o ANEXo tv - MEMoRtA DE :ALCULo

COM 17 (DEZESSETE) FOLHAS.

CLIENTE:

AMESP - Associaçõo dos Municípios do Microrregido do Médio Sopucoí

CNPJ: 20.j62.307/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor José Gorcio, ne 774 - Centro - CEP: 37.55j-442 * Pouso Alegre / MG

Sede: Rua da Bahta, no 1148 , Bloco I . Corijunto 1.

Posro de rrabalho: A'renrd,: São Francrsco, -(l;0,r
e-rr.:il: rcthus@icthr.rsengenharià.com . ro55i(,rlrl

Centru BelcHc;rizon1e./tti
)a Vista Pouso Alegre,i lú

lhu:engenharra.cor:r . eng.carlo:rossr@
)8 /66.8481t02 5.60t ("elr l.r re
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iERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESTANOS

Engenharia Consultiva - Termo de Refer?ncia para Licitaçíio

TERMO DE REFERÊIIAE

iERV!ÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESTANOS

1. DO OBJETO.

Constitui objeto deste PREGÃ) o REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITA$O COMPARTILHADA PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE

poÇos ARTESTANOS zARA OS MUNTCí\\OS QUE COMPÕEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíP\OS DA

M I CRORREG IÃO DA M ÉD IO SAPU CAí _ AM ESP,

2. DAS ESpECtFtCAÇÕrS rÉCNrceS DO OBJETO

Os serviços deverõo ser executodos conforme especificoções técnicos contidos neste Termo de Referêncio

3. DO LOCAL DOS PRAZOS E DA GARANTTA DOS SERVTÇOS.

3,1, DO LOCAL:

j.1.1. Os serviços serõo executodos dentro do oreo territoriol de obrangêncio do ASSOCIAÇÃO DOS MUNTCÍP\OS

DA MTCRORREGTÃO DO MÉD\O SAPUCAí- AMESP, conforme descriçõo de Municípios compreendendo a

zono urbono, o zono rurol e os boirros mois distontes ontes denominados distritos. Os serviços serõo

informodos previomente, de ocordo com os demondos, otroves do emissõo do Ordem de Serviço.

M U N ICÍPI OS CON SO RCI ADOS AM ESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEtÇÃo Dos ouRos
CONGONHAL

ESPíRITO SANTO DO DOIJRADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

OURO FINO

PARAISÓPOLIS

POÇO FUNDO

:de: Rua da Bahia.
rsto de Trabalho:
rnail: icthus@ictl

fLS,:
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(...coNTtNUAÇÃo)

M U N I CíPI OS CO N SO RCI ADOS AM ESP

SANTA RITA DO SAPUCAí

SÃO BENTO ABADE

sÃo SEBASTIÃO DA BELAVISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSÉ ATNTO

TOCOS DO MOJI

TURVOLÂNDIA

3.2. DOS PRAAOS.

3.2.1. O prozo poro o início dos SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS seró de oté 05 (cinco) dios

úteis, contodos o portir do doto do recebimento do Ordem de Serviço, o ser emitido pelo Prefeituro

consorciodo.

3.2.2. Poro cosos especiois serdo negociodos novos prozos em funçõo de outros demondas prioritdrios do

Controtonte ou outros serviços que forem necessorios. Os otrosos comprovodomente motivodos pelo

Controtonte ndo serõo computodos.

j.2.3. Nos cosos de emergêncio o Controtodo devero dispor de todos os recursos poro otendimento no prozo

de ote 24 horos opós emissõo de Ordem de Serviço do Controtonte ou o criterio do Fiscolizoçõo

3.2.4. Apos o conclusdo do perfuroçõo de um poÇo tubulor, o CONTRATADA deverd disponibilizor

imediotomente umo unidode de teste, com compressor de 150 PCM, poro o execuçõo de ensoio de vozõo.

3.2.5. Somente serõo considerados motivos poro prorrogoçdo dos prozos fixodos no Termo de Referêncio e no

Editot de Licitoçdo, oqueles definidos no ortigo 71 do lei Federol n' 1"3.j03/L6, devidomente

comprovodos pelo CONTRATADA e oceitos pela Controtonte.

4. DAS CONDTÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS.

4.7. Foce oo disposto no ortigo 65, § 1e, do Lei Federol n,ç 8,666/9j, os quontitotivos poderõo sofrer ocrescimos

ou supressões de oté 25% (vinte e cinco por cento) do volor iniciol.

4.2. O objeto deste Termo de Referêncio deve ser executodo diretomente pelo empreso controtodo, nõo

podendo ser subempreitodo, cedido ou sublocodo, exceto oquilo que nõo se incluo em suo

especializoçõo, o que dependero de previo onuêncio do prefeituro consorciodo, sem preiuizo do

responsobilidode do empreso controtoda pelo ônus e perfeiçõo técnico deste.

4.j. Os serviços serdo executodos conforme demondo, de ocordo com o necessidode de codo município

consorciodo.

4.4. Paro execuçõo dos obros e serviços objeto deste Termo de Referêncio, deverõo ser obedecidos os normos

tecnicos do ABNT (NBR 12212/ 1992 e 12244/1992), do Controtonte e de Orgõos Públicos, bem como os

Leis Federois.

4.5. O perÍeito funcionomento do Poço Artesiono e de inteiro responsobilidode do empreso controtodo, que

1148
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SERVIÇOS DE PERFUR

Engenharia Consultiva - Termo de Referíincia port

devero ler e onolisor otentomente os Normos Vigentes, e sob nenhumo hipotese poderá olegor o

desconhecimento do conteudo destos.

4.6. SERVTÇOS PRELI MARES:

4.6,1. Obtençdo junto oo IGAM, do Licenço poro perfuroçõo do Poço Artesiono.

4.6.2. Apresentoçõo de estudo hidrogeologico contendo os informoções bosicos geofísicos e geologicos dos

oquíferos, corocterísticos hidroulicos e quolidode do dguo.

4.6.3. Em óreos onde nõo hojo conhecimento hidrogeologico suficiente, deve ser eloborodo um relotório técnico

preliminor com os dodos disponÍveis o Execuçõo do Perfuroçõo de Poços Artesionos.

4.7. LOCAÇÃO DOS POÇOS:

4.7.L. A locoçõo dos poços sero de inteiro responsobilidode do Controtonte, devendo esto informor e fornecer

os respectivos croquis à Empreso Controtodo.

4.8. PERFURAÇÃO:

4.8.1. O construtor deve dispor no obro de móquino perfurotriz e de equipomentos, ferromentos e moteriois

em quontidode e copocidode suficientes poro osseguror o execuçõo dos trobolhos.

4.8.2. Quolquer substituiçõo de máquino, ferromento ou ocessorio indispensóvel duronte o perfuroçõo poro o

execuçdo do progromo construtivo do poço deve correr por conto e risco do empreso controtodo.

4.8.3. Quolquer olteroçõo nos diômetros estobelecidos e/ou nos correspondentes profundidodes so poderõo

ser efetivodas medionte autorizoçõo do Controtonte, boseodo em porecer técnico da Fiscolizoçõo.

4.8.4. perfuroçdo pode ser, iniciolmente, executodo otrovés de um furo-piloto, com posterior olorgomento nos

diômetros previstos no progromo construtivo do poço.

4.8.5. O equipomento indicodo poro o Perfuroçõo do Poço seró determinodo em funçõo do estudo

hidrogeotogico e do Projeto de Perfuraçdo do Poço Artesiono, podendo ser Perfurotrizes Rototivos, Roto-

pneumoticos ou Sondos Percussoros.

4.8.6. As profundidodes dos perfuroções serõo definidos em codo coso pelo Fiscolizoçõo do Controtonte.

4.8.7. Devero ser registrodo dioriomente os diômetros do perfuraçõo executodo, metros perfurodos e

profundidode total do poço, moteriol perfurodo e ovonÇo do penetroçõo, olém do profundidode do nível

de dguo no início e fim do jornado de trobolho.

4.9. APTA60:

4.g.1. Coptoção subterrôneo, otrovés de instoloçõo eletromecônico de poço tubular profundo, com o

fornecimento de conjunto motobombo submerso de eixo verticol com motor elétrico, inclusive quodro

de comondo e proteÇõo de motores, tubutoçõo de extroçdo de óguo, entrodo de energio podrõo CEMIG,

cobos, eletrodos e registros.

4,10. REVESTIMENTO:

4.10.L. O poço deveró ser revestido com umo tubutoçõo que estobeleço ligoçõo único entre o oquifero, ou

oquíferos oproveitodos, e o ombiente externo, permitindo o isolomento dos demois comodos.

FLS.:
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4.10.2. O tubo de revestimento deve ser especificado conforme o NBR 5580, NBR 12211, DIN 2440, DIN 2441,

DIN 4925, API 5 A, SAc, 58, 5 L e ASTM A 1.20.

4.L0.3. Os tubos de revestimento poderõo ser rosqueodos, e deverdo ter, no extremidode inferior, reforços poro

suo proteçõo. Suos conexões deverõo ser estonques.

4,17. FILTRO:

4,11..1. O poço, cujos trechos do zono de soturoçõo o serem oproveitodos estiverem em oquíferos nõo

consolidodos, deve ser provido de filtros.

4.11.2. A velocidode de entrodo do óguo nos filtros deve estor entre 0,03m/s e 0,08m/s.

4.11.3. O diômetro interno dos filtros deve ser compotível com o dos tubos lisos, com o diômetro do bombo,

com os implementos de explotoçõo do dguo, e ser suficiente poro monter o velocidode verticol mÓximo

em 1,5m/s.

4.11.4. Osfiltros deverdo osseguror o mdximo entrodo possível de águo oo interior do poÇo com o menor perda

de corgo, impedir o possogem de oreio, permitir o desenvolvimento do poço e suportor pressões

exercidos pelos co modos envolventes.

4.11".5 O fittro nõo deveró opresentor, opos o suo instoloçõo, quebros de olinhomento em quoisquer dos iuntos.

4.1L.6. O filtro deveró ser dotodo de conexõo estonque poro suo ligoçõo com o revestimento permonente.

4.1-1-.7. A escolho dos filtros deve levor em consideroçdo o oçõo corrosivo ou incrustonte do oguo subterrôneo,

ovoliodo por exome bocteriologico e onólise físico-químico que incluo: pH, temperoturo, condutividode,

solidos totois, EH, OD, olcolinidode, durezo, CO2, ocidez, H25, cloretos, sulfotos, ferro, mongonês, Nl14,

cor, turbidez e sólidos em suspensõo.

4.12. PRÉ - FILTRO:

4.L2,L. O fittro deve ser dotodo de pre-fittro quondo for necessorio o estobilizoçõo do froçõo fino do oquífero

frióvel.

4.12.2. A instoloçdo de fittros deve ser complementodo comum envoltorio permeovel, denominodo pre-filtro.

4.12.j. O poço, cujo projeto prevê o uso de pre-filtro, deve ser perfurodo em diômetro odequodo o colocoçõo

do moteriol filtronte, em espessuro condizente com o texturo do oquífero e dos suos portículos

corredveis, sendo recomendodo espoÇo anelor mínimo de 75mm,

4.12.4. O perÍil gronulométrico do pre-fittro deve ossegurar volores de turbidez dentro dos podrões sonitórios.

4.12.5, Deveró ser colocodo pre-filtro de oreio selecionodo ou brito apropriodo, envolvendo o filtro no espoÇo

onelor circunjacente oo revestimento permonente, desde o fundo ote 10,00m (dez metros) oboixo do

superficie do terreno.

4,13, DESENVOLVIMENTO

4.13.L. lnstolodo o coluno de tubos e t'iltros, deve-se proceder oo desenvolvimento do poço, ote que o turbidez

e o concentroçdo de oreio esteiom dentro dos limites odmissíveis.

4.13.2, O desenvolvimento do poço podero ser feito medionte um ou mois dos metodos seguintes:

4.13,2.1. Bombeomento intermitente com bombo sem vólvulo e pe ou com or comprimido.

a na 114
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4.13.2.2. lnjeçõo forçodo de aguo com ospersõo otrovés de bocais na olturo do filtro.

4.L3.2.3. Pistoneomento com êmbolo solido (pistõo), semissolido (com volvulo) ou de molos, utilizondo-se

mdquinos peíurotrizes à percussõo ou rototivos odoptodos.

4.13.j. Nos poços perfurados com lomo, podem ser utilizodos, duronte o desenvolvimento, ogentes quimicos

dispersontes (polifosfotos), o fim de focilitor o remoçõo dos orgilos.

4.13.4. É totolmente vedodo, no preporo da loma de perfuroçõo, o emprego de óleo diesel ou outros

substôncios copozes de poluir o oquífero.

4.L3,5. Nenhum bombeomento efetuodo duronte o desenvolvimento deve ser considerodo como teste de

oquífero.

4.14. VEDAÇÁO:

4.14.1. O poço deveró ser convenientemente vedodo com posto de cimento, introduzido o portir do fundo pora

o superfície, com o objetivo de impedir o contominoçõo por oguos superiores e proteger os tubos de

rev e sti m e nto contro co rro sd o.

4.14.2. A posto seró preporodo com cimento e oreio no troÇo 1: j, e com no mínimo de agua necessorio poro

dor à misturo umo suficiente plosticidode que permito suo livre introduÇõo no espaÇo anelor.

4.14.2. Todo poço deve ter cimentoçõo poro proteçõo sonitaria, situodo no espoÇo anelor entre o tubo de

revestimento e o porede de perfuroçõo, com espessuro mínimo de 5,0cm.

4.14,3. Nenhum serviço pode ser efetuodo no poÇo duronte os 48h seguintes à cimentaçõa, o nõo ser que se

utilize produto químico poro oceleroçõo do pego (curo).

4.14.4. Em poços empedregulhodos, em que o comodo envoltorio de pedregulho otinjo o parte superior do

poço, deverá ser feita o cimentoçõo oté umo profundidode de 1"0,00m (dez metros) o portir do

superfície, tomando-se o cuidodo de deixor embutidos os tubos poro o introduÇõo odicionol de

pedregulhos.

4.14.5. Poços tubulores que opresentarem desmoronomentos no espoço onelor, ontes do reolizoçõo da

cimentoçdo, deverdo ser reobertos com lomo de perfuroçõo, poro permitir o odequado cimentoçõo

conforme previsto em Normos tecnicos.

4,15, TESTE DE BOMBEAMENTO:

4.15.1. Concluído o execuçõo do Poço Artesiono, deve-se proceder à execuçõo do teste de produçõo, o fim de

determinor o vozõo explotóvel do poço.

4.15.2. O equipomento de teste deve ter copocidode poro extroir vozõo iguol ou superior à prevista em projeto.

O emprego de or comprimido so deve ser oceito excepcionolmente e com oprovoçõo do fiscolizaçõo.

4.15.3. Antes de inicior o bombeomento, o operodor deve certit'icor-se do retorno do oguo oo nível estotico.

4.15.4. O teste de produçdo deve ser iniciodo com o bombeomento à vozõo móximo definido no proieto, em

período mínimo de 24h.

4.15.5. L)mo vez terminodo o teste de produçõo com o vazõo móximo, deve-se proceder oo teste de

recuperoçdo do nível, duronte um período mínimo de 4h.
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4.L5.6. A dguo extroído dever ser medido por quolquer dispositivo que permito determinor o voz-õo com

seguronÇo. A vozõo medido deveró ser expresso em t/s (litros por segundo), l/h (litros por horo) ou m3/h

(metros cubicos por horo).

4.15.7. Deverão ser onotodos todos os medidos de tempo e retorno do nivel d'oguo no período de recuperoçõo

do poço, ote que este recupere 80% do reboixomento medido, nõo excedendo 24 horos de observoçõo.

4.L5.8. Deverõo ser tomodos todos os cuidodos poro que o óguo proveniente dos ensoios não couse donos o

terceiros.

4.16, COLETA DE ÁGUA PARA ANÁU'E:

4.16.L. A Empreso Controtodo deveró tomor os precouções que forem necessórios, au que possom ser exigidos

pelo Fiscolizoçõo do Controtonte, poro evitor que, otrovés do perfuroçõo, hoio entrodo de oguo

contominado ou contendo corocteristicos físico-quimicos indesejdveis etc., no comodo oquífero onde

se foró o coptoçõo.

4.16.2. A coleto poro onólise bocteriologico deve ser feito em frosco opropriodo e esterilizodo seguindo os

recomendoções do loborotorio. Estos coletos devem ser efetuodos duronte os ensoios de

bombeomento e de desinfecçdo finol do poço,

4.16.3. Duronte o coleto de óguo, devem ser medidos o pH e o temperoturo do águo no poÇo.

4.16.4. As onolises físico-químicos e bocteriologicos, de responsobilidode do Empreso Controtodo, deverõo ser

executodos por loborotorios idôneos, ocreditodos no ABNT NBR ISOIEC L7025, poro seguronço e quolidode

dos onólises.

4.16.5. Deverõo ser obedecidos os porômetros mínimos que corocterizom o quolidode do Óguo bruto poro

mononciol subterrôneo de acordo com o |GAM e o unidode de Serviço de Controle Operocionol,

4.17. DESTNFECãO:

4.L7.1. A desinfecçõo finol deve ser feito com oplicoçõo de soluçõo clorodo, em quontidode que resulte

concentroçõo de 50mg/L de cloro livre.

4.L7.2. Poro soluçõo de hipoclorito de sodio o 10%, deve ser oplicodo 0,51/mj de oguo no poÇo.

4.L7.j. Deve-se introduzir porte do soluçõo no poÇo, otrovés de tubos ouxiliores, sendo o restonte colocodo

pelo boco do poço, de modo o desinfector o tubuloçõo ocimo do nível de aguo. A soluçdo deve

permonecer no poço por perÍodo nõo inferior o 2h.

4.18. WE DE PROTE6O:

4.18.L. Deverd ser executodo, como ocobomento de superfície, umo loje de concreto moldodo no locol, com

consumo mínimo de cimento de 200 kg/m3, envolvendo o tubo de revestimento e impedindo o entrodo

de dguos superficiois no PoÇo,

4.i.8,2, A toje de proteÇõo deve ter declividode do centro poro o bordo, espessuro mínimo de 15cm e oreo nõo

inferior o L,0 m2, A coluno de tubos deve ficor soliente no mínimo 50cm sobre o loie.

4.18.3. O tubo de revestimento interno e os tubos de introduçõo do moteriol odicionol oo pré-filtro, se

existentes, deverõo ficor solientes 40 cm e 1-0 cm, respectivomente, ocimo do loie ou do coto de

inundoçõo definido pelo Fiscolizoçõo da Controtonte.
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4.19, TAMPA:

4.19,1. Concluídos todos os serviços, o poÇo deve ser locrodo com chopo soldodo, tompo rosqueóvel com

codeodo ou vólvulo de seguronço.

4.19.2. A fim de se permitir futuros medições de nÍvel de dguo, deverÓ ser oberto num ponto conveniente do

tompo do poço, um orifício obturovel de 25 mm de diômetro que permito o fócil introdução de

instrumentos de medidos.

4.20. REGISTRO DE DADOS E REIATÓRIO:

4.20.1. Conctuído o poÇo, o Empreso Controtodo deveró encominhor o Controtonte o relotorio técnico

construtivo, sem o qual ndo serd recebido.

4.20.2, O relotorio deveró conter os seguintes elementos:

o) nome do proprietório;

b) locolizoçõo do poço (locol, sÍtio, ruo, t'ozendo, município, estodo);

c) coto do terreno;

d) método de perfuroçõo e equipomentos utilizodos;

e) perÍil litologico e profundidode Íinol;

Í) peíil composto;

g) moteriois utilizodos (diômetro, tipo, espessuro);

h) cimentoções (indicaçdo dos trechos cimentodos);

i) ptonithos de teste finol de bombeomento, com todos os medidos efetuodas, duroçõo, doto,

equipomentos e oporelhos utilizodos;

j) ondlise fÍsico-quÍmico e bocteriologico do dguo, firmodo por loborotorio idôneo;

k) indicoçõo do vazõo de explotoçõo do poço e respectivo nível dinômico;

l) nome, número de registro no CREA e ossinaturo do profissionol hobilitodo;

m) Formuldrio de tomponomento de poço tubulor, IGAM, e onexos fotogróficos.

4,20.3. Em coso de obondono do perfuroÇõo por problemo técnico, o furo deve ser desinfectodo, locrodo e o

foto comunicodo oo orgdo público, estoduol ou regionol, encorregodo do controle dos Óguos.

5.1. Registro ou !nscriçõo no Conselho Profissionol competente, ou seio, no Conselho Regionol de Engenhorio

e Agronomio - CREA ou Conselho de Arquiteturo e lJrbonismo - CA\-J, do licitonte e de seu(s)

respo n sovel (i s) tecn ico(s).

5.2. Comprovoçõo de copocidode tecnico-profissionol, por meio de otestodo(s) emitido(s) por pessoa iurídico

de direito público ou privodo, devidomente registrodo(s) no CREA (Conselho Regionol de Engenhorio e

Agronomio), ou Conselho de Arquiteturo e l-Jrbonismo - CAIJ, ocomponhodo(s) de Certidõo(ões) de

Acervo Técnico - CAT, comprovondo que o(s) Responsovel(is) Tecnico(s) executou(orom) serviço(s) com

corocterístico(s) semethonte(s)/similor(es) oo obieto e ao oqui listodo:

o) Perfuroçõo de poço tubulor profundo com diômetro moior ou iguol o 150mm (cento e cinquenta

milímetros);

s. DA QUAL\F\CAÇÃO TÉCN\CA:

ENGENHARIA
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b) Execuçdo de teste de bombeomento (teste de vazão).

5.3. lndicoçdo do pessooltécnico, adequado e disponível poro o reolizoçõo do objeto do licitoçõo, bem como

do quotificoçõo de codo um dos membros do equipe técnico que se responsobilizoro pelos trobolhos,

contendo no mÍnimo: (01) um geologo e/ou engenheiro de minos e/ou engenheiro geologo como

Responsável Técnico.

5.4. A comprovaçdo do profissionol do quodro tecnico do empreso tombem podero ser feito por meio de

copio do corteiro de trobolho, controto sociol do licitante, controto de prestoçõo de serviços, ou, oindo,

de decloroçõo de controtoçdo futuro do profissionol detentor de otestodo de copocidode tecnico, desde

que ocomponhoda de onuêncio deste, conforme jurisprudêncio do Tribunol de Contos do Uniõo ' TCU.

5.5. Nos termos do § lO, do ort. 30 do Lei Federol ns 8.666/9j, os profissionois indicodos pelo empreso

deverõo porticipor dos serviços objeto deste Termo de Referêncio, odmitindo-se o substituiçõo por

profissionois de experiêncio equivolente ou superior, desde que oprovodo pelo ASSOCIAÇÃO DOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ- AMESP.

5.6. A(s) certidõo(ões) e/ou otestodo(s) opresentado(s) deveró(do) conter os seguintes informoções bosicos:

. Nome do controtodo e do Controtonte;

. tdentiÍicoçõo do objeto do controto (tipo ou noturezo do serviço);

. LocolizoÇdo do serviço;

. Serviços executodos (discriminaçdo e quontidodes).

5.7. O(s) otestodo(s) ou certiddo(ões) que ndo otender(em) a todos os corocterísticos citodos nos condições

ocimo, nõo serõo considerodos.

6. DAS OBRTGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA.

6.7. Monter, duronte todo o execuçõo do contrato, em compotibilidode com os obrigoções por ele ossumidos,

todos os condições de hobilitoçõo e quolificoçõo exigidos.

6.2. tndicor preposto, oceito pelo ASSoctAÇÃo Dos MUNIcÍPtos DA MtcRoRREGtÃO DO MEDIO SAPUCA| -
AMESP, poro representÓJo no execuçõo do controto.

6.3. Reporor, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suos expensos, no totol ou em porte, o obieto do

controto em que se verificorem vícios, defeitos ou incorreções resultontes do execuçdo ou de moteriais

empregodos.

6.4. Ressarcir os donos cousodos diretamente à Administroção ou o terceiros, decorrentes de suo culpo ou dolo

no execuçõo do controto, ndo excluindo ou reduzindo esso responsobilidode o fiscolizoçõo ou o

o com po n ho mento pe lo controto nte.

6.5. pogor todos os obrigoções fiscois, previdenciórios, comerciois e trobolhistos decorrentes dos otividodes

envolvidos no escopo dos serviços controtodos; ndo poderó ceder ou tronsferir o terceiros, os direitos e

obrigoções decorrentes deste controto, sem o previo e expresso concordôncio do controtonte.

6.6. Os serviços - objetos do controtoçõo - deverõo ser vistoriados dioriomente pelo Engenheiro Fiscol do

unidode (Município) controtonte, sendo esto responsovel pelo fiscolizoçõo e perfeito execuçõo dos

serviços previstos no Ordem de Serviço, gorontindo o tecnico e quolidode de ocordo com os normos

tecnicos,

I l4õ . Lr
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6.7. Nõo hovendo condições poro o execuçõo dos serviços por rozões poro os quais o empreso controtodo nõo

contribuiu, entre os quois se destocom intemperies e chuvas torrenciois que possom comprometer o

quotidode dos serviços, os motivos poro o ndo reolizoçõo dos serviços serõo consignodos pelo engenheiro

fiscol no relotorio diorio que serd porte integronte do pogomento.

6.8. O nõo comporecimento do empreso poro o execuçõo dos serviços, ou no impossibilidode de o mesmo

trabolhor normolmente pelo nõo otendimento dos exigêncios especificodas neste Termo de Ret'erêncio,

ocorretoro o oplicoçõo de sonções à controtodo.

6.9. Os locois onde serõo reolizodos os serviços deverõo estor devidomente sinolizodos em ocordo com os

normos vigentes, devendo ser tomodos todos os medidos poro gorontir o seguronÇo dos trobolhodores.

6.70. A empreso contratodo deveró fornecer e exigir dos seus funcionorios o uso de uniformes, bem como de

todos os equipomentos de seguronço previstos no legisloçõo em vigor, olém dos que forem solicitodos

pelo fiscolizoçdo. Sõo equipomentos de proteçõo individuois e coletivos essenciois à execuçõo dos

serviços: copocete; oculos de seguronço; colete de sinolizoçõo; cone de sinolizoçõo; botino com biqueiro

de oço; luvo de rospo; perneiro de proteçõo em rospo; respirodor semifociol descortóvel - vopores

orgônicos VOP2; bondeirolo; protetor solor; protetor ouditivo.

6.77. Os veículos e demois moquinários deverõo conter, em ombos os lodos plocos identificodoros com os

seguintes dizeres: A sERVtÇo DA ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíPtOS DA MICRORREGTÃO DO l\,1ÉDtO SAPUCAí

- AMESP.

6.72. Fornecer todo o moteriol e mõo de obro pertinente à execuçõo dos serviços.

6.73. Dor gorontio de seus serviços pelo prozo de 05 (cinco) onos, o contor do seu Termo de Recebimento.

6.74. porticipor de reuniões progromodos pelo oRGÃo GERENCTADOR/ORGÃOS PART|CIPANTE.

6.75. Respeitor os normos estobelecidos peto oRGÃo GERENCTADOR/ORGÃOS PARTICtPANTE.

6.76. Assumir, outomoticomente, oo firmor o Ato de Registro de Preços, o responsobilidode exclusiva por donos

cousodos oo ORGÃO GERENCTADOR e oo ORGÃO PARTTCIPANTE que o compõem ou o terceiros, inclusive

por ocidentes com ou sem mortes, em consequêncio de folhos no execuçdo dos serviços e obros

controtodos, decorrentes de culpo ou dolo de quolquer de seus empregodos ou prepostos.

6.77. Resguordar o ORGÃO PARTTCTPANTE contro perdos e donos de quolquer noturezo provenientes de

serviços executodos por forço de controto.

6.18. Responsobilizar-se pelo Controle de Quolidode moteriol fornecido.

6.79. Desenvolver seu trobotho em regime de coloboroçõo com o ORGÃO GERENCIADOR e o ORGÃO

PART1C;PANTE, ocotondo os orientoções e decisões do setor de fiscolizoçõo, bem como dos profissionois

que respondem por oquele setor.

6.20. Apos o conclusõo e oprovoçõo do serviço/obro pelo fiscotizoçõo do Controtonte o Empreso Controtodo

deverá elaboror relotorio fotogrdfico, comprovondo os serviços executodos e disponibilizÓ-lo, em

meio físico e digitol, poro o fiscolizoçõo do Contratonte'

6.27. Designor um geologo e/ou engenheiro de minos e/ou engenheiro geologo como responsovel tecnico pelos

serviços referentes à perfuroçõo de poços e execuçõo de teste de bombeomento e ocomponhomento

dos equipomentos em comqo.
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6.22. Executor dentro do melhor tecnico os serviços controtodos, obedecendo rigorosamente às normos do

ABNT, tGAM, ANVTSA e demois orgdos necessorios, os especificoções, projetos e instruÇões do

fiscolizoçõo.

7. DAS OBRTGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES,

7.7. Firmor os Controtos decorrentes do Ato de Registro de Preços diretomente com o empreso controtodo.

7.2. Responsobilizor-se pelo elaboroçõo e oprovoçdo do necessário projeto bdsico/croqui e pelo fiscolizoçdo e

mediçõo dos serviços.

7.3. Efetuor os pogomentos devidos, no formo e condições oro estipulodos.

7.4. Prestor todos os esclorecimentos necessdrios poro o prestoçõo de serviços obieto desto controtoçõo.

7,5. Zetor pelo boo quolidode dos serviços, receber, opuror e solucionor queixos e reclomoções, quondo t'or o

coso.

7.6. lndicor funcionorio do orea técnico poro identificor o demondo dos serviços e encominhor à empreso

controtodo otrovés de reuniões e/ou emissõo de ordem de serviço.

7.7. tndicor funcionório do oreo técnico poro ocomponhor e fiscolizor os serviços executodos.

7.8. tndicor funciondrio poro ocomponhor o ormozenomento e descorte de todo o moteriol inservível que for
substituído.

8. JUSTIFICATIVA.

A controtoÇõo de empreso especiolizodo pora perfuroçõo de poÇos ortesionos se iustifico medionte o

necessidode dos Municípios de coptorem águo que se encontro nos lenções freoticos e nos oquíferos. Esso óguo

ormozenodo no subsolo estó infiltrodo em rochos e sedimentos, em gronde profundidode ou se encontro nos

lençois f reáticos, proximos à superf ície, em gerol, é umo dguo com melhor quolidode fÍsico, quÍmico e biologico.

As obros de perÍuroÇõo de poços têm curto período de duroçõo, comporodo às outros formos de coptoçõo de

dguo, possui um menor impocto ombientol, se corocterizo por um bom investimento em longo prozo.

Quonto às empresos Reunidos em Consórcio:

Quonto à vedoçõo à porticipoçõo de empresos em consorcio, no leitura do disposto no ort. 33 do Lei Federol

ns8.666/93, o Tribunol de Contos de l\ttinos Gerois, por meio do Conselheiro Homilton Coelho nos outos do

Processo ns 9L2078, opresentou monifestoção no seguinte sentido:

O emprego, pelo legislodor, do locuçõo "quondo permitido" evidencia que se trato de permissõo excepcionol e

específico, o depender do juízo de oportunidode e conveniêncio do Administroçõo. É dizer: se o porticipoçõo de

consorcios e excepcionol, olgum sentido forio em exigir justificotivos poro suo permissõo, mos jomois quonto à

suo restriçõo. Nõo bostosse o inequívoco letro do lei, decorre do proprio senso comum que o formoçõo de

consórcios de empresos só tem sentido poro o possÍvel execuçdo de obietos ertroordinórios, vultosos,

oltomente complexos ou inouditos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

O ort. 3j do Lei de ticitoções expressomente otribui à Administroçõo o prerrogotivo de admitir

o porticipoçõo de consorcios. Estó, portonto, no ômbito de discricionoriedade do

Administroçõo. lsto porque, oo nosso ver, o formoçõo de consorcios tonto pode se prestar o

fomentor o concorrêncio (consorcio de empresos menores que, de outra forma, não

EilreENIINEIE§
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porticiporiom do certome), quonto o cerceo-lo (ossocioçõo de empresos que, coso controrio,

concorreriom entre si) [...] (Acordõo 1.946/2006, Plenorio, rel. Morcos Bemquerer Costo).

Com efeito, o ousêncio de consórcio nõo troró prejuízos à competitividode do certome, visto que, em regro, o

formoçõo de consorcios e odmitido quondo o objeto o ser licitodo envolve questões de olto complexidode ou

de relevonte vulto, em que empresos, isolodomente, ndo teriom condições de suprir os requisitos de hobilitoçõo

do editol. Nestes cosos, o Administroçõo, com vistos o oumentor o número de porticipontes, odmite o formoçõo
de consorcio, o que nõo é o coso em questdo, no medido em que vórios empresas isolodomente opresentom

condições de porticipor do presente certome. Tol medida viso ofostor o restriçõo à competiçõo, pois o reuniõo

de empresos que, individuolmente, poderiom prestor os serviços, reduzirio o número de licitontes.

Quonto oo Preço Globol:

O objeto foi reunido em lote único por se trotor de umo soluçõo compostl, ou sejo, nõo ha como f uncionor sem

estor integrodos os diversos serviços, pelos corocterísticos de soluções desto noturezo.

Dodo o peculioridode dos serviços, seu desmembromento em vorios itens, gerorio, olém de dificuldodes no
gestõo controtuol, moior preço e oindo, o risco de um item ou mois restorem frocossodos, o que inviobilizorio

o implementoçdo do soluçõo.

Se codo item do grupo for considerodo e precificodo seporodomente, o seu volor de fornecimento oumentard
sensivelmente, elevondo o volor estimado do controtoçõo.

Assim, considerondo-se o inviobilidode tecnico e econômico poro o porcelamento do soluçõo em suo omplitude
do presente controtoçõo, bem como considerodos os suos respectivos peculioridodes, interdependêncio e

noturezo ocessorio entre os itens que compõem o soluçdo, o controtoçõo pretendido deveró ser reolizodo de

formo globol.

Justifico-se, portonto, o odoçõo do tipo menor preÇo globol. É sobido do prevolêncio do licitoçõo por itens ou

lotes de itens paro codo porcelo do objeto quondo este e divisível. Todovio, consoonte se retiro do Súmulo 247
do Tribunal de Contas do Uniõo esto medido so se dó quondo nõo se verifico prejuízo poro o conjunto ou

complexo ou implique em perdo de economio de escolo. No mesmo sentido cominho o jurisprudêncio do

Tribunol de Contos de Minos Gerois que odmite o odoçõo do menor preço globol quondo justificodo suo

pertinêncio segundo um vies tecnico.

Pouso Alegre/MG, 9 de outubro de 2023,

CARLOS HENRIQUF Assinadoderormadisital por- CARLOS HENRIQUE AMARAL

AMARAL Rosst:47i432076e1

ROSSI:471 43207691 ]190*'zoz: 
to'0e 10:44:47

CONSULTOR TÉCNICO

Corlos Henrique Amo rol Rossi
Engo çiu,, e de Seguronço do Trobolho

CREA.MG 46.0521)

I.J.Í*Ytíos ?5 P.ffÍ9fff#,? fíi3ç?i f LTiir'{#':, i
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CÓDIGo: AME-T/DOC/LtC/07-07
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5,ERVIçOS DE qERFURAçÃO DE POçOS ARTESTANOS
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iERV|çOS DE PERFURAçÃO OE POÇüS ARrES'."4,VüJ

D O C U M E NTOS TTCru'CO5 FI AR IT LI Ç IT AÇ,AA

cóotoo: AME-T4DOC/L\C/07-oo

DOCUMENTO

rÉcNtco:

DOCU M ENTOS TÉCN \COS PARA LtCtrAÇÃO

SERVIçOS DE PERFURAçÃO DE POçOS ARTESTANOS

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DO BDI

EsrE DocuMrNro rÉcNtco Dt-NoMtNADo ANt:xo t - DLMoNsrRATtvo Do uDt t: t,ARTr,

TNTEGRANTE Dos DocuMmros rÉcr'trcos DL 'sERVtÇos DE zERFURAçÃo ot poÇos

ARTESIANos" t É couposro poR 2 (DUA;) FoLHA;.

CLIENTE,

CONSÓRCIO AMESP

Associoçõo dos Municípios do Microrregião do médio Sopucaí - AMESP
CPF-MF ou CNPI: 20.362.307/0001--40
Endereço: Ruo Comendador José Gorcio, ns 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:37.553-442

)ece: iiiia ü
Pos[i-. dr- Ira
e-rnail: icth
Fon;r' ',..,:'

]ahra. ns 1143 , Blccc I . Cr

rlho: Avenrda Sãcr Fralcrs
@icthusengenharia.com .

)25.6092 CelLilares:

ri.,,' ru1tr . 1,7.55?.094
.r rlo si,-r';: i @ grn; ri.cr: r.-r

l: .- ' o97:i1l.il48l



BDt (CONFORME ACÓRDÃO N" 2622/73 e LEt N" 73.767 DE il 31/08/1s)

couraereçÃo DE EMzRESA zARA sERVtÇos DE zERFLJRAÇÃo or poÇos ARTESIANIS aos uut'lcÍnos
eue coupÕEM A AssoctAÁo oos uutucínos DA MtcRoRRrotÃo oo uÉoto sapucaÍ- euesp.

Bose de Preços: COPASA AGO/23, SETOP ABR/23, SINAPI AGA/23

DscRmmAffo oes PARCaÀS stGtA PORCENTAGTuOtttCtOÊNAe ntlOÊruoa

CD

AC

L

DF

(S+G+R)

5+6

R

I

/ss

PIS

COFINS

/NSS

CUSTO DIRETO

AD M t N I ST RAÇÃO Ce r'trnet
LUCRO

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGUROS, GARANTIAS E RISCO

SEGUROS + GARANTIAS

RISCO

TRIBUTOS

/s5

PIS

COFINS

CPRB

100,00%

5,50%

7,50%

0,96%

2,27%

1,00%

7,27%

6,75%

2,50%

0,65%

3,00%
j,00%

CD

CD

CD

CD

CD

CD

PV

PV

PV

PV

PV

FÓRMULA:

BDt (NUMERADOR) = 16,97%

BDt(DENOMtNA -ô

AC I Administroção Centrol - Percentuol incluído no controto pora suprir gastos gerois que o empreso

efetuo com o suo

DF I Despesos Finonceiros - Despesos finonceiros sõo gastos relocionodos à perdo monetário decorrente

do defosogem entre o doto
R I Gorontios, Riscos, Seguros e lmprevistos - Percentuol incluído no controto paro suprir gostos com

imprevistos, riscos etc.
L I Lucro - Percentuol incluído no controto referente oo lucro pretendido.

T I Tributos - Somatório do COFINS, P/5 /55 e /N55

Pouso Alegre/MG, 9 de outubro de 2023

cARLos H EN R|QU E âiXlà1Xi'_ii'ü,1iilX1ff '
Aí\4ARAL Rosst:471432076e1

Ross I :47 1 43207 691 3.r9.T; 
2023 r 0'0e 1 0:45:5 1

CONSULTOR TÉCNICO

Corlos Henrique Amarol Rossi
Engo çiu,, , de Seguronça do Trobolho

CREA-l\lG 46.052D

64%BDI =



iERVIÇOS DE PERFURAÇÃ? p§ Pr)ÇOs ÁfirÉSíêN#::

DocuMENTos rÉcNtcos ean* urtraçÃo

cóotoo: AME-r/DOC/LtC/01-00

DOCUMENTOS TÉCN \COS PARA LtCtrAçÃO

iERVIçOS DE PERFURAçÃO DE POçOS ARTES//ANOS

ANEXO ttt - ANOTAçÃO DE RESPONSABi/LTDADE IÉC\WCA-ART

ESTE DOCUMII'ITO TÉCUICO DENOMINADO ANEXO IU _ NNOTAçÃO DE RESPONSABILLIDADE

rÉcurca 6RT) E IARTE TNTEGRANTE Dos DocuMENros rÉcvtcos DE "sERVtÇos ot etnruançÃo
DE poÇos ARTEstANos" r É couposto eon I 1rnÊs1 FoLHAs.

DOCUMENTO

rÉcutco:

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoção dos Municípios do Microrregiõo do Médio Sapucoí- AMESP

CN Pl : 20.362. 307/0001"-40
Endereço: Ruo Comendodor Jose Gorcia, ns 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:37.553-442

SÊ,jr:. :.1,,t rl,-, U.thia, rr(, il4Él EiOCLt i . aOr'tl'liltO l.j l0 í.eilt/a l),dlai i-lr:Íi,l,iri1{,i1,'', 3().1iil)'!:rílrr

Po:t:; rli: l r'abaiito: Avar.ttcla 5ão F';ircillr', 5:;Ü / i i.a)a \'rl,td P.jr '| 'il:Í1ir. f iit.' . 1J7 55'-' 'lll'i'
e rnail. itthuS(!rC1 hl]:enperlh;ltiai.(.O.Tt . ili:i:,,(e .Lfrtr::,rÍlgetril;itl.r.i,irr i'ri,.( . r" '1' , ,i;-'.,;' r;l 1 1'

Êr.rr." .'''. r: lti,l5.bi)9? il1llxl31'.:5 .:', lllÍJ:t8:.lrJ-:::, ' ..'1.'1c':it: llt::!-: 1': til'l) )'



sERVtÇO' DE PERFURAÇÃÕ {iE'POÇüS f+RTES'ANÜí

DOCU M E NTOS í ÉCN t COS írARÂ t t i' t'i í1,ÇAA

{&s"
üffi.f Anotação-dc-Retponsàbitidadc. récni<a -,ARr fr ffi. H&.- M ffi.{ftá*t. Lêi no 6.496, de 7 dc dezcmbro d. 1977

cons.lho Rêgionâl dc Engenharia c Agronomia dc Minas Gcrais

Pagioa 112

ÂRT OBRA / SERVIçO
No MG20232432085

ihJICiAL

- - 1. Rarpongrvrl Íacnico
CÂRLOS HENRIÔUE ÀMARAL ROSSI

I rrl,i.r Ír{ilÍr(err ÉNGÉNHEIRO CIVIL. ENGÊN}IEIRO DE SEGURAXÇA Do ÍRABALHO

ê - C«tsltoíia
23 CdHltdh " $e{}Í{iCHA [ {{ctl.Ôi]lÀ DÂ i:ll«íill}iÁÍi,A r n(X)lilS " Ê'l 14 üt:
Ff RFTTRAÇÁi] OÍ ROCÍIA SIJBii:RRÁlEA

.?3 . (!rB{tí!Ê , ôÍ.oTEC}i'Â Ê ÔfÔ1(}6íÀ rÀ E!l(fl{lrÀRlÀ } í'ÍtESsi)Es sí)BR[ Ôti lií-rt.Lls
Ê RESIS lÉl.rlÀ ,À() í:gALHÀtr'tEí1] íj .' tJ / ! . UE LSTL'L| )S (:E{l tÉíl.l ii(:l'.}§

?3 Crrnstuxrô , GFOTIiCI'.I|À [ {iti-.0l.fr6lÀ r]À ÍlÍ}rtiilARlÀ , Ali,çRT{fi.{ nL- viAi
zuu l[Ríúilihi . Ê3 B 1 l)t. Âll{:Ít'ruÍlA tx vla$ JJBÍli.íl,dAl'r[As

J3.(}rnshoilB'tiff)IEülJlÂ66tíJl|yilÁOÀÉuaiEl{{,ÂRiÁ'§íJiDAíiÜiS'L)tS§l0 t;lttt
C,E.üÍÊ(}IÍ('JI' r,3 : Í d . iíISTA

1.t [[iú)Íâtâo
4$ Eíllr,Jo , LiEüIEínln I aiE(iloi.ilÀ CÂ Ell§gl'lrt^RiÀ ] R{v;:HÀ$ Íj.tlá " §f-
FERFiJR^ÇÀ0 ô[ RüC]tl S]"6Í[EEÀ]ÉÀ
4) *I{'O " Gr:OTECI'JIÁ F G[OT.C${A [A IITJúFI''}'IAÂIA " PRESSúES SOBRI O§ SOI,()$ E

t{ts!$ÊrlrclA A§ crsAl}{ÁMú'rTí.r , q3 L l . 0[ L)r'ux)s cEo ÍEc]ncos
40 É§rudô ) GEa)ÍEClllÂ E íâR)L{y.ilA I! rt:(iíliflAÍllA } ÀÍi[R'itrRA t.)Í1 viA§
$JÉlERRÂltEÀS )r3.8 1 . OE l\gÉrÂIt;Ít^ CE Vrrrs $irETERnÀlrÉÀS

40 - t:ssEJo " í;,6(11Ê(x.ltÂ [ OáOLCGIA L)A Étt(}Ê].t],iÀftn ] SOí.,CtÀ{,i[:r.]S ,, Í){: Si:r.t[iÂ,;[:M
(iECJÍ§Cl.llCÁ ) {3.? l.,l . MISÍÁ

66 . Leítu ' |iEüTECMÂ E §EOLüliA OÀ Eí.lüÊÍlHÂÂtA . ÊRÊS$(IES SttsÍlE r)S ai)LOS E
ÊEStSTÉilütÀ rroC'§ÀLH^iiÊír1O ' ri 7 I . 3E E5TUtx)S (iÊC)ÍÉCíliÇO§

66 t..rrrdo > GecrTEC|{tÀ E CEC't.{i$tÀ l,1A El.íGri{iARtA } RO!::riÁS } 'll 1r i)r
Í{ I.l[:JÍtÁÇÃo 0( R{:r: l{Á 1it{} : I Rt{ÂHtÁ

6ti . LMkr , íjgllÊüt{Â E li€OLúGrA t)À Êr$EtrHAâlA ' Â8ÊR[UFÁ LÉ viÀ§
SI'BTERRAI{ELS , .í3 8 T . T}E AÊiI-RTL'NÀ LI V'AS Si"'IiITRRÁT€AS

66 . t.auúr ' GEOÍ[.ClllA E 6EÕ1..«]'Á DÀ Il$El'll{ARlÁ > SOtIDÂ(;[t'lS " ::,fi S(»10À(][:U
{:itl{:}t[()'iiüÁ > Éj] 2 r {. tr'lisTA

38. Êsiwifffiçiio > GEírTEt)|{À E úÉix(§iÂ üÀ Ei(jEi'ltiÀRiÀ } Íi(.}-líÂs, *1i t4 .0[
PERFi.'RÁ!:ÂÔ OÉ R(x,HÂ SI,g IEP.'tÀI ÉA

3'!i - Espàtrícaqáo > ôLOru$lA É CÉ(N(){}lÂ OA Et'io[l]iíÀitlA ' í+iISSULS SOtJt[ ':rS
:LltG! [: R!]§rsÍÊt.rctÁ À(J i:tsÀal.tÂtrltJr(' ' í3 7.1 Ori LSruÍ»§ Gtl)rí:cl.lli:i(:,i
:ts - ÉsrF.f§iíç,áo, GEoTÊ{.}}.ilÂ a í;tt)LâíiiÁ lJÁ Ériíti,H^í{,À'ÂâLtr:lÜRr\ L{: vlÂ-i
ÍirJB reÊRÁlrÊÁs , ,Í3 B f - ilg ÂBÉRrl.rÊÂ l-1F V,A:i t!í.JÊTF§RÂt;É.Àt

llt il) 14029§§235

il"i;1..t,) MG0080046052D MG

linvxisit ,;,xlitiiiíxtu TCTHUS EH§ENHAEIA E COIISÍRUÇÔES LTDA - üE Rír{lrldt') I líxr;{3r1ii 000O§:7939-MG

- 

2. Dado5 do cofirat§
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SERVIÇOS çE PEfrFUfrrtfÁf3 #r Fêf,SS §HI["5,,4*i'iJJ;

DOCU M ENTOS rft^irros pÁl1',Á í"t ttr AÇÃü

CÓDIGO: AME-r/DOC/LtC/01-00

DOCIJMENTOS TÉCN \COS PARA LtCtrAçÃO

EXECUçÃO DE PERFURAçÃO DE POçOS ARTESTANOS

ANEXO IV - MEMORIAL DE CÁtCUtO

EsrE DocuMENTo rECNtco DEN)MTNAD) ANEX? rv - MEM)R:AL DE cÁtcuto É panrt,

TNTEGRANTE DOS DOCUMENTOS rÉCrt1COS orSERVTÇOS DE PF.RFt)RAçÃO ot PoÇoS

ARTEi|ANos" r É cotwposro PoR 17 (DEZESSETE) FoLHA,.

DOCUMENTO

rÉcxtco:

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoção dos Municípios do Microrregiõo do Médio Sapucaí- AMESP

CN PJ : 20.362.307/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor Jose Gorcio, n0 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:i7.55j-442



sERv,Ços DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ÁRrã5f.4#ü

DOC U ffI ENTOS TECN I CO' P â R A LI I: ITA ÇAO

1. CONSTDERAçÕ1S trtnets:

Poro o obtençõo do consumo de codo município, considerou-se o consumo medio por hobitonte poro codo

equipomento / serviço, conforme opresentodo nos tobelos do item 2.

2. PIANILHAS DE CONSUMO PREVISTO POR MUNICÍPIO:

2.1. Referêncio de cálculo paro os itens:

o L.11, 1..3.1", 2.1-.5, 2.1..6, 2.2,1 oo 2.2.6, 2.2.10, 2.3.L, 2.i.i, i.1.6 oo 3.1.8, 3.L.10 e i.2.1 -
Considerodo consumo médio de 0,002 por hobitonte - 84 unidades

trEM utuutcíptoscousoactADosAMEsp

iANDRADAS

laaNorna Do suL
I

IBORDA DA MATA

laurrr,o anauoÃo

ICACH)EIRA DE MINAS
í

I

ICAREACU

,

ICARMO DA CACHOEIRA
I

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcrt6o Dos ouRos

CONGONHAL

rspÍnro saxro Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA
I

lJACUTINGA
I

uoNrt gÃo

OURO FINO

peausópotts

POÇO FUNDO

;ANTA RtrA oo sapuaÍ

sÃo ailro aanor

sÃo sraesnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADIR tosÉ aNro

TOCOS DO MOJI

runvotÂt'tou

SOMATOR'OTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABTTANTES mUr,ttcípto vtutttcÍpto

10,2s

1,50

4,40

2,80

1,67

2,91

1,85

2,i 1

6,45

6,09

8,11

5,17

4,14

10,27

1,19

1,61

1,57

0,52

0,97

1,25

fio,ao

3,00

2,92

6,60

5,2i

2,75

2,76

1,72

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

QUANNDADEDE
HABIÍANIESPOR

wtutttclpto

40,548

5.943

17.404

10,911

11.884

6,816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

6.611

11.502

7.i01

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.i88

40.6i5

4.71i

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

395.669

8

1

3

2

2

1

2

5

4

2

2

L

2

1

2

5

5

6

4

3

I
1

1

1

0

1_

1

79

I
L

3

2

2

2

2

5

4

2

2

2

2

2

2

5

5

6

4

3

I
2

2

2

2

2

2

§ede: ilu; i.t ts;hra, rr'r 11,18. p,ior-D I r_6rn1ur.rti J.

Po!t..r drlr.rl-'allru; Avetirda São [-r.tlclstc 5''i]./
e-rr,à r I : r.th u.r ag) ri:tlt r r :,ertp]Érr h art3.côiTt . rc55i,ri ia1

Êone.,'.,.r:,302!:.lif)97 Celtrlares. .r',.. .:JüP

84



DOCU M E NTO5 rÉCNrCOs P ARA Lt CtT AÇÃü

2.2. Referêncio de cdlculo pora o item:

t i.1.9 - Considerado consumo médio de 0,00i por hobitante - 126 unidodes

trEM wtuvtcÍptoscoNsoRctADosAMEsp

lnruoaaoas

leer,toann Do suL

laonoa DA MAnA

BUENo eaaNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEt$o Dos ouRos

CONGONHAL

rspÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

I
lIPUIUNA
,

i
IJACUTINGA
I

t-
IMONTE S\AO

I

IOURO FINO
1

i.
IPARAtSOPOLIS

POÇO FUNDO

;ANTA RlrA oo snpucní

sÃo BENTO AEADE

lsÃo *sesnÃo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

sENADzR LosÉ atwro

TOCOS DO MOll

ruavotÂNom

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABITANTES utuutcÍpto touutcÍpto

1,72

2,92

6,60

5,2i

2,75

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

QUANNDADEDE

HABITANTESPOR

tvtuutclpto

40.548

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

6.611

11.502

7.301

9.1i5

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

40.635

4.71i

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

395.669

10,25

L,50

4,40

2,76

j,00

2,80

1,67

2,91

1,85

2,31

6,45

6,09

8,11

5,17

4,14

10,27

1,19

1,61

1,57

0,52

0,97

1,25

7(n,u)

12

2

5

3

4

2

3

I
6

3

3

2

j

2

3

8

7

10

6

5

12

L2

3

5

j

4

3

3

I
6

j

3

3

3

j

j

8

7

10

6

5

12

2

3

2

2

2

2

726

1

2

2

L

1

1

779

lanalllol AVr

th us@icth ust

-r', --rú25.Ír092

:nida São Franci5cr
:ngenharia.coin. r,
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a Por
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iERV!çOS DE PERFURAÇÃÜ DE POÇOSÁFrÉ§',Ar!íÜs

DOCU MENTOS TÉCN|COS qARA Ltü'r AÇÃO

2.3. Referêncio de cólculo poro o item:

t 7.2.3 - Considerodo consumo medio de 0,004 por hobitonte - L40 unidodes

QUANTIDADEDE

HABITANTES POR

ruut'ttcípto

40.548 1.6

trEM tuuutcÍptoscoNsoqctADosAMEsP

I

lANDRADAS
I

lBANDEIRA Do SUL
1

BORDA DA MATA

BUENo anavoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

AREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcrtçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

rcpÍato sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

)ACUTINGA

MONTE SIAO

OURO FINO

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO

SANTA RtrA oo sapucaí

lsÃo arNro nenot

lsÃo stee*Áo DA BELA vtsrA

lsrrvaoon AMARAL

sENADaR tosÉ an'tro

TOCOS DO MOJI

ruavotÂuom

SOMATOR'OTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABITANTEI muutc[pto raut'ttcípto

11

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

6.611

11.502

7.301

9.1i5

25.525

24.089

32.094

20.445

16.i88

40.635

4.71.3

6.i87

6.206

2.068

i.826

4.9i5

395.669

0,25

1,50

4,40

j,00

1,72

2,92

6,60

5,23

2,75

2,80

1,67

2,91

1,85

2,i1

6,45

6,09

8,11

5,17

4,14

10,27

1,19

1,61

1,57

0,52

0,97

1,25

7(n,(n

Li
2

7

4

5

j

5

7

7

4

4

3

5

3

4

7

7

10

I
7

13

2

j

2

1

2

2

ltn

2

7

4

5
j

5

2,76

10

I
4

4

3

5

3

4

10

10

13

8

7

16

2

3

2

1

2

2

158
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'ERVIÇOS 
DE PERFURAÇAO #r pOÇOS ÁÃrf§lllÀJ0

40.s481
I

s.s$1

17.404 i

10.911 )

11.884 )

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

i2.094

20.445

16.388

40.635

4.713

6,387

6.206

2.068

3.826

4.9i5

395.669

2,92

6,60

5,23

2,75

2,80

1,67

2,91

1,85

2,31

6,45

6,09

8,11

5,17

4,14

10,27

1,19

1,6L

1,57

0,52

0,97

1,25

7N,ü)

2.4. Referêncio de cdlculo pora o item:

o 1".. j..2,7.7.j, 2.L.4, 2.1.7 e j.1.1 - Considerodo consumo medio de 0,004 por hobitante - 168 unidodes

QUANTIDADEDE %SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABTTANTES t'lUUtcípto tttuutcÍptoITEM T,IIIJUICÍPIOS CONSORCIADOS AMESP HABITANTES POR

rouutcÍpto

l

ICAREAçU

16

2

7

4

5

4

5

10

I
4

4

4

5

4

4

10

10

13

I
7

L6

j

4

3

2

j

3

768

L1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CARMO DA UCHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

coNca$o Dos ouRos

CONGONHAL

espÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

uoNrc gÃo

OURO FINO

PARAISÓPOLIS

POÇO FUNDO

lsarura are oo sapucnÍ

lsÃo etttro eaeot

sÃo srgasnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

IENADIR tosÉ auuro

TOCOS DO MOlt

runvotÂNon

SOMATÓRIOTOTAL

0,25

1,50

4,40

16

2,76

3,00

1,72

2

7

4

5

3

5i
:

10l

ó

4

4

3

5

j

4

10

10

13

I
7

16

2

3

2

1

2

2

758



SERVIÇOS DE PERFURAÇAA DE PüÇAS ÁffiruSf.-â/V{.J"5

DocuMENTos rÉcatcos pana ucnaÇÃo

2,5. Referêncio de cólculo pora o item:

o 3.L.2 e 3.L.i - Considerodo consumo medio de 0,006 por hobitante - 252 unidodes

trEM rouutcíptoscoNsoRctADosAMEsP

IANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA
t-
lBUENO BRANDAO
I

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcttçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

rcpínro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltacurntan
I

l-

iMONTE S|AO

louRo FtNo
1

I PARAISOPOLIS
I

POÇO FUNDO

SANTA RtrA oo sapucaÍ

sÃo BENT? ABADE

sÃo sceesnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

sENADaR losÉ arr'tro

TOCOS DO MOJI

runvotÂtton

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANT'DADEPOR QUANT'DADEFINALPOR

DEHABITANTEI nuutcÍpto wtuvtcÍpto

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

QUANTIDADEDE

HABITANTES POR

nutttcÍpto

40.548 10,25

1,50

4,40

2,76

3,00

1,72

2,92

6,60

5,2i

2,75

2,80

1,67

2,91

1,85

2,i1

6,45

6,09

8,11

5,17

4,14

10,27

1,19

1,61

1,57

0,52

0,97

1,25

7(n,tn

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.s47

26.097

20.696

10.880

11.083

6.611

11.502

7.301

9.1i5

25.52s

24.089

32.094

20.445

16.388

40.6i5

4.71i

6.i87

6.206

2.068

3.826

4.935

395.669

24

4

10

i

12:

7l

24

5

10

I
I
5

I
16

12

I
I
4

I
5

6

15

14

L9

12

10

24

4

5

5

2

3

4

252

7

7

4

7

16

7

4

7

4

5

15

14

19

L2

10

24

j

4

4

1

2

3

237

: Ll,;itr.t. it! _L1,iE . f loCi | 1_1-,rIrUttC

balhor Avenida São Fr;:nct:ur:- 5!l
rr r í,r0 i ct i, u s,e ngen h a r i it.c c rrr ri, i:: E-r

1U25.6:19? 'nltrlares '..i ENGÉNHARIA



SERyíçOS DE PERFUÊÁÇÁ{) ür írüÇü5 Átr?

DOCU M E NTAS IECÂJ/COS PARA T.|CIT AÇACI

2.6. Referência de cólculo poro o item:

c L.2.1 - Considerodo consumo médio de 0,001 por habitante - i78 unidades

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

75

76

QUANTIDADEDE

trEM tuurucíptoscousoqclADosAMESP HABITANTESPoR

murttcÍPto

IANDRADAS
, 
BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENA AnettOÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcElçÃo Dos ouRos

CONGONHAL
t.
IESPIRITO SANrO DO DOURADo

l*rua
,

I

ItNcoNFtDENTES
)

IIPUIUNA
I

l

ltAcuflNGA
t-
IMONTE SIAO
]

I
lOURO FINO
I

1

IPARAISOPOLIS
l

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABITANTES r,tUUtCÍpto t'ttut'ttcÍpto

40,548

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

6.611

11.502

7.i01

9.1is

25.52s

24.089

32.094

20.445

16.388

40.635

4.773

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

395.669

6,60

5,2i

2,75

2,80

2,91

1,85

2,31

6,45

6,09

8,11

5,17

4,14

10,27

1,19

1,61

1,57

0,52

0,97

1,25

fio,40

0,2s

1,50

4,40

L

2,76

j,00

4L

6

17

11

12

7

12

26

21

11

11

7

i9
6

16

10

1L

7

L1

25

20

10

10

7

11

7

9

25

23

i0
19

15

39

5

6

6

2

4

5

378

1,72

2,92

1,67

12:

7i

17

9

26

24

i2
20

41

5

6

6

2

4

5

396

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

POÇO FUNDO

SANTA RtrA oo sapucaÍ

sÃo a*'tro aaeor

sÃo stansnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

IENADIR tosÉ aruro

TOCOS DO MOJI

ruavotÂuom

SOMATÓRIOTOTAL

61

Sede: Rua cir Bahia, nq 1148. Bloc
Postc de Trabalho: Avenida São F

e-marl: icthirs@ictltusengenharia

r

,l



iERWÇAS DE PERFURAÇÃA DE PüÇüSÁRrÊS/Áfr/Üs

DOC U M ENTOS IÉCN,COS P/IRA Lt Cl'í AÇÃO

2.7. Referêncio de cúlculo pora o item:

o L.2.2, 2.3.2 e 4.1.1 - Considerado consumo médio de 0,001 por habitonte - 420 unidodes

trEM wtuutcíptoscoNsoqctADosAMEsP

iaruonnoes
j

IBANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcÊlçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

rcpÍato sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

trrtOtlff gÃO

OURO FINO

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO

SANTA RtrA oo sapuceÍ

ISAO BENTO ABADE

sÃo steasnÃo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

sENADIR tosÉ eilro

Jocos Do Mol

ITURVOLANDTA

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEFINALPOB

DEHABITANTEr ytuutcípto muutcÍpto

4L

6

L7

1L

12

7

12

26

21

L1_

11_

7

24

i2
20

16

4L

5

6

6

2

4

5

396

ltacurwc,a

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

QUANflDADE DE

HABITANTES POR

Ntut'ttclpto

40.548

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

6.611

11.502

7.i01

9.1i5

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

40.63s

4.713

6.387

6.206

2.068

i.826

4.9i5

395.669

10,25

1,50

4,40

2,76

3,00

1,72

2,92

6,60

5,23

2,75

2,80

1,67

2,91

1,85

2,i1

6,45

6,09

8,11

5,17

4,14

10,27

1,19

1,61

1,57

0,52

0,97

1,25

7(n,u)

12

7i

9:

26:

4L

7

18

12

1i
I

1i
26

22

12

12

8

13

I
1.0

27

25

i2
21

17

41

6

7

7

3

5

6

420

E

I

ENGÉNHARIÀ



SERVIçOS DE PE RFU RAçAA DE POÇOS,Afr IESI,4À/CI.J

DOCUMENTOS TÉC'V'COS PARA I ICIT AÇÃ,Ü

2.8. Referêncio de cdlculo poro o item:

o 3.L.4 - Considerado consumo medio de 0,021 por hobitonte - 840 unidades

IIEM

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

40.548

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

6.611

11.502

7.i01

9.135

25.525

24.089

i2.094

20.445

16.388

40.6i5

4.713

6.i87

6.206

2.068

i.826

4.935

10,25

1,s0

4,40

2,76

3,00

6,60

5,23

2,75

2,80

1,67

2,91

1,85

2,i1

6,45

6,09

8,11

5,17

4,14

10,27

1,19

1,61.

1,57

0,52

0,97

1,25

1@,00

85

13

37

2i
25

15

24

55

43

24

24

15

24

15

20

54

51"

67

43

34

85

L1

L4

14

5

9

1"L

w

QUANNDADEDE

ruulttcÍptoscottsoactlDosAMEsP HABITANTESPoR

tvtuutclpto

%SABREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DEHABITANTEI uuutcÍpto tttuutcÍpto

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENo anaNoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAANPESTRE

coNcaçÃo Dos ouRos

CON6ONHAL

\,tseÍaro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

I

IJACUTINGA
I

l-
lMONTE SIAO

I

IOURO FINO
I

i,
IPARAtSOPOLtS

POÇO FUNDO

SANTA RtrA oo sepucnÍ

sÃo BENTo ABADE

sÃo staesnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

IENAD2R tosÉ arvro

TOCOS DO MdI

ruavotÂttom

SOMATÓRIOTOTAL

85

12

37

23

25

14

24

55

4i
2i
23

14

24

15

19

54

5L

67

43

34

85

10

13

1i
4

I

1,72

2,92

395.669

10

837

I

t



sERVIÇOS DE PERFURAÇAO í)t POÇAS ARTES

DOC U M E NTOS rrC/VrCOs PAíLA Ll Ci'r AÇ,úü

2.9. Referência de cdlculo pora o item:

o 3.1.5 - Considerado consumo medio de 0,042 por hobitonte - 1680 unidodes

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

|TEM tUUt'ttcÍptoscousoRcl(DosAMEsP

IANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA
t-
lBUENO BRANDAO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

coNcafio Dos ouRos

CONGONHAL

*pÍaro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

]ACUTINGA

uot'nf gÃO

OURO FINO

paaatsópotts
I

IPOCO FUNDO
i.
ISANTA RITA DO SAPUCAI

i-
lSAO BENTO ABADE
l
l-
iSAO SEBASTIAO DA BEU VISTA
l

!

ISENADOR AMARAL
J

lsrunoon nsÉ eeruro

TOCOS DO MOll

tuavotÂNou

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DEHABITANTES mur'ttcÍpto tttuutcÍpto

QUANNDADEDE

HABITANTESPOR

tvtut'ttcÍpto

40.548

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26,097

20.696

10.880

11.08i

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

40.6i5

4.713

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

395.669

510,2

2,76

3,00

1,72

2,92

6,60

5,2i

2,75

2,80

1,67

2,91

1,85

2,31

6,45

6,09

8,11

5,17

4,14

10,27

1,19

1,61

1,57

0,52

0,97

.1,25

7(n,(n

28

48

31

38

107

101

135

86

69

171

20

27

26

9

16

21

7.662

170

26

74

47

50

i0
48

110

87

46

48

29

49

i2
i9

107

L01

1i5

86

70

171

21

28

27

10

17

22

7.680

1,50

4,40

70

25

73

46

50

29

48

0

87

46

47

1

11

'[ru.:_[l

V

I

,l

'llul

l9



íERVIÇOS DE PERFUÊÁÇÁc

DOCUMENTOS TECN tCOs PARÃ Lt {i { Â,ÇAt)

2.10. Referêncio de cdlculo pora o item:

o 2.1..8 - Considerado consumo medio de 0,064 por hobitante - 2520 unidodes

trEM mur,ttcÍptoscoNsoRctADosAMEsP
%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABITANTES uuntcÍpto ntuntcipto

QUANTIDADE DE

HABITANTES POR

1

2

j

4

5

6

7

I
I
10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

lnNonaoas

IBANDEIRA DO SUL
I

BORDA DA MATA

BUENo eaeNoÃo

ACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcrtçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

rcpÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA
l
1]ACUTINGA
Í

l-
IMONTE S\AO

IOURO FINO
;

ipnaatsopotts
l

POÇO FUNDO

SANTA RlrA oo snpucaÍ

sÃo a*'tro eaaot

sÃo srgasnÃo DA BELA vlsrA

SÊNADOR AMARAL

sENADoR tosÉ aruro

TOCOS DO MOJ|

runvotÂt'tom

SOMATORIOTOTAL

tuuNtcÍpto

40.548

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

6.611

11.502

7.i01

9.1i5

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

40.635

4,713

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

2,91

1,85

2,31

6,45

6,09

8,11

5,17

4,14

10,27

1,19

1,61

1,57

0,52

0,97

1,25

lN,oo

0,25

1,50

4,40

1

3,00

1,72

2,92

6,60

5,23

2,75

2,80

260

i8
111

70

76

44

74

L67

132

70

71

42

74

47

58

16i
154

205

131

105

260

i0

259

38

110

70

76

44

7i
166

131

70

71

42

7i
47

58

162

153

2A
130

1U
259

30

41

40

1i
24

i2
2.520

2,76

1,67

395.669

41

40

Li
24

32

5322.

e- ín



SERV|çOS DE PERFURAÇÃO DE PAÇOS ARTESÂNAS

DOC U MENTOS TECru'COS PÂ}?,4

2.11. Referência de cúlculo poro o item:

t 7.2.4 - Considerado consumo medio de 0,01i1 por hobitonte - 519i unidodes

trEM muNtcíptoscoNsoRctADosAMEsP
%SOEREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANT'DADEFINALPOR

DE HABTTANTES rttU\tCÍptO mutttcÍpto

lauonnoas

leaitoran oo sut
I

BORDA DA MATA

BUENO AAnttOÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

coNcnçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

rspÍnro sANTo Do DouRADa

ESTIVA

lucurr,ten
I

l-
IMONTE S\AO

lOURO FINO
!

t,
I PARAISOPOLIS
I

POÇO FUNDO

SANTA RtrA oo sepucaÍ

sÃo BENTO ABADE

sÃo scaasnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

sENADaR tosÉ setuto

TOCOS DO MOJI

runvotÂNolA

SOMATÓR'OTOTAL

QUANNDADEDE

HABITANrÊSPOR

tttuNtcÍpto

40.548

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

6.611

11.502

7.i01

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

40.6i5

4.713

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

395.669

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

15

16

10,25

1,50

4,40

2,76

j,00

2,92

6,60

5,2i

2,75

2,80

1,67

2,91

1,85

2,31

6,45

6,09

8,11

5,77

4,14

10,27

1,19

1,61

1,57

0,52

0,97

1,25

700,(n

228

143

156

89

151

i42
27L

14i
145

87

151

96

120

334

316

420

268

215

532

62

84

81

27

50

65

5i1

79

228

14i

156

89

151

342

27L

143

145

88

1s1

96

120

i34
3L6

420

268

2L5

s32

63

85

82

28

51

66

5.793

531

78

1,72

INCONFIDENTES

IPUIUNA

17

21

18

19

20

22

2i
24

25

26

27

1835.

MWffi



SERV|ÇOS DE PERFURAÇAO DE PAÇOS ARTESIÂIiC

DOCUMENTOS TECNrcAS FARA LICITAÇA

2.12, Referêncio de cdlculo poro o item:

t i.1.11 - Considerado consumo medio de 0,0262 por hobitonte - L0385 unidodes

IIEM

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

40.548

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

40,635

4.713

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

2,92

6,60

5,23

2,75

2,80

1,67

2,91

1,85

2,i1

6,45

6,09

5,17

4,14

10,27

L,19

1,61

062

L56

4s6

286

i11

179

i03

6U
542

285

290

173

301

191

239

669

631

uL
536

429

,065

123

167

16i

54

100

L29

1.062

157

456

287

312

180

iu
685

543

286

29L

174

30L

192

240

670

6i2

841

5i6

429

1.065

124

168

164

55

L01

130

70.385

QUANTIDADE DE

tuuNtcíptoscousoqctADosAMEsP HABITANTESPoR

MUNtcÍPto
1

lANDRADAS
;

IBANDEtRA DO SUL

BORDA DA MATA

BTJENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAI\NPESTRE

coNcElçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

rcpíaro sANTo Do DouRADI

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA
I

IJACUTINGA
I

luoNtt stÃo

louao rnto
1

I

l PARAISOPOLIS
l

POÇO FUNDO

,ANTA RlrA oo sapuceí

sÃo BENTO ABADE

sÃo steasnÃo DA BELA vtsrA

lstttaooa AMARAL

l,stnaoon tosÉ ailro

|TOCOS DO MOJ|

ITURVOLANDIA
I

SOMATÓR'OTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANNDADEPOR QUANNDADEFINALPOR

DEHABITANTES mur,ttcÍpto tttuutcÍpto

0,25

1,50

4,40

L 1.

2,76

3,00

L,72

8,11

1.

1,5 /
0,52

70,9

1,25

70.3677(n,(n395.669

I



2.13. Referêncio de cúlculo pora o item:

o 2.L.7, 2.1.2 e 2.2.7 oo 2.2.9 - Considerado consumo médio de 0,03L80 por habitante - L2600

unidades

ITEM

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

10,25

1,50

4,40

2,76

3,00

1,72

2,92

6,60

5,2i

2,75

2,80

1,67

2,91

1,85

2,3 L

6,45

6,09

8,11

5,.17

4,L4

10,27

1,19

1,61

1,57

0,52

1..289 t

189 
)

553 
,

347:

i78
2L7

i67
830

658

346

352

210

366

2i2
290

812

766

1.021

650

52L

1.292

150

203

797

66

122

157

72.582

L.289

190

s53

348

379

218

i68

8i0
658

i47
353

211_

367

2i3
291

812

766

L.021

651

522

1.292

15L

2U
198

67

12i
158

72.ffi

QUANTIDADEDE

rVI UT,I IC íPIOS CON SORC IADOS AM ESP H A BITANTES POR

uuutciPto

iANDRADAS

lBANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

ACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEt6o Dos ouRos

CONGONHAL

espÍnno sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

ltecurmae

luoNrc sÁo

OURO FINO

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO
t.
ISANTA RITA DO SAPUAI
t-
lsAo BENro ABADE
1_
ISÃO SEBASTIAO DA BELA VISTA
I

I

ISENADOR AMARAL
J

isrrunoon JosÉ BENTI
I

lrocos oo uott

lruavoÁruota

SOMATÓRIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADEFINALPOR

DE HABITANTEI muutcÍpto mutttcÍpto

40.s481
I

5.943 
|

fi.4041
I

I

10.9111

11.8841

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

6.611

11.502

7.i01

9.135

25.525

24.089

i2.094

20,445

16.i88

40.63s

4,713

6.387

6.206

2.068

3,826

4.9i5

395.669

0,97

1,25

7(n,(n

I
I

I

ENGENHARIA
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2.14. Referêncio de cdlculo poro o item:

c 2.1.3 - Considerodo consumo médio de 0,06i7por hobitante * 25200 unidades

|TEM trlunncíptoscoNsoRctADosAMEsP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

'tBUENO BRANDAO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEtÇÃo Dos ouRos

CONGONHAL

ESPíRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA
I
1]ACUTINGA
I]-
|MONTE S\AO

louRo FtNo

lenaatsoeous
I

lPOCO FUNDO
I

ISANTA RITA DO SAPUCAI
]

lsÃo amro nanot
t_
\SAO SEBASTTAO DA BELA VtsrA
I

ISENADOR AMARAL

irrroom rosÉ BENro
I

ITOCOS DO MOJI

ITURVOLANDIA

SOMATORIOTOTAL

%SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR QUANTIDADÉ'FINALPOR

DE HABTTANTES trtUtUtCÍptO TVUUtCÍptO

2,75

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

J.b

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

QUANTIDADEDE

HABITANTES POR

touttttcIpto

40.548

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.388

40.635

4.713

6.387

6.206

2.068

3.826

4.935

395.669

10,25

1,50

4,40

2,75

j,00

1,72

2,92

6,60

5,23

2,80

1,67

2,91

1,85

2,31

6,45

6,09

8,11

5,17

4,74

10,27

7,79

1,61

1,57

0,52

0,97

1,25

7(n,(n

2.582

i79
1.109

695

757

434

7i6

1.662

L.i18

693

706

421

733

465

582

1.626

L.534

2,Ai
L.302

LA4
2.587

300

407

395

li2
244

314

25.200

2.583

i79
L.109

695

757

434

736

1.662

L.318

693

706

421

733

465

s82 
i

1.626

1.534

2.A4

1.i02

1..A4

2.588

i00
407 |

j95 
i

132 i

244i

314i

25.2U

Sede: Ru.: clà Bahia, n! i148. Blcco L Conlrlrta 1:llr)
Postc de Trabali.o Avenlda São Fi'.:t-rcisr.i-, 5iC // i .
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5fRv,Çü5 DÊ PERFUR*çÂü tJÉ í"!üç#§ ÁÃrfsl,Ârd#S:

DOCU M ENTü5 rECôi'Cos PÁÊÁ U C t r ÃÇÃü

3, PIANILHA DE QUILOMETRAGEM MÉDIA POR MUNICíPIO:

j.1. Referêncio de cdlculo:

Poro o eloboroçõo do plonilho oboixo, foi considerodo o deslocomento medio dos municípios ossociodos

ote o sede do AMESP em Pouso Alegre/MG.

ITEM
n u tt t cÍp tos co t tso Rc tAD o s
AMESP

ANDRADAS

EANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

suu'to aaauoÃo

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEtçÃo Dos ouRos

CONGONHAL

rspíaro set'tro oo DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

M1NTE stÃo

OURO FINO

pnaatsópotts

POÇO FUNDO

SANTA RtrA Do SAPU:AÍ

sÃo BENTO ABADE

sÃo srsasnÃo oa BELA vlsrA

SENADOR AMARAI.

sflaoon LosÉ awto

TOCOS DO MOJ|

tunvotÂNom

MÉDIA DÉ D.M,T(KM)

otsrÂNaa aÉ a seot
(KM)

7

2

3

5

6

7

I
9

10

77

12

1i

14

15

fo

17

18

19

20

21

22

93,50

708,8

28,60

69,9

33,60

40

1i6,40

71,6

71,60

47,9

16,70

26,1

35,70

48,6

40,90

83,3

89,60

55,9

59,50

60,8

28,60

745,4

34,90
23

24

25

26

27

68,7

3s,80

45,4

s2,60

60,16

Assinado de forma digital

CARLOS HENRIQUE porGARLos HENRTQUE

AMARAL âl*1,11,0,,0,u,,
ROSSI:47 1 43207 69 1 oados: 2023.1 o.oe I 0:47:3 I

-03'00'

RLr;r da Bahia, rq ri48 . Blccrt I Ci:nlr.irto I i.lÍ 3C.161,i 'rat,

l/.!:.'t9i
.1y1:,*r,r l.i.1rr;
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FLS. 0041
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de t977
ART OBRA / S

No MG2023243

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

INICIAL

_ 1. Responsável Técnico

CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

Título profissional: ENGENHEIRO ClvlL, ENGENHEIRO DE SEGURANçA DO TRABALHO RNP: 1402955235

Registro: MG0000046052D MG

Empresa contratada: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA - ME RegistroNacional: 0000027939-MG

_ 2. Dados do Contrato

Contratante: Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí CPF/CNPJ: 20.362.307/000140

RUA COMENDADOR JOSé GARCIA No: 774

Complemento: Bairro: SAUOADE - BOM JESUS

Cidade: POUSOALEGRE UF: MG C8P137553442

Contrato: 01/2023

Valor: RS 8.793,25

Ação lnstitucional: Orgão Público

Celebrado em:'l 410212023

Tipo de contratante: Pêssoa Juridica de Direito Público

_ 3. Dados da Obra/Serviço

RUA COMENOADOR JOSÉ GARCIA

Complemento:

Cidade: POUSO ALEGRE

Data de lnicio: 0211012023 Previsão de término: 1511012023

Finalidade: COMERCIAL

Proprietário: Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí

No: 774

Bairro: SAUDADE - BOM JESUS

UF: MG CEP:37553442

Coordenadas Geográflcas: 0,0

Código: Não Espêcificado

CPFlCNPJ: 20.362.307/0001 -40

_- 4, Atividade Técnica

8 - Consultoria

23 - Consultoria > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ROCHAS > #3.1.4 - DE
PERFURAÇÃO DE ROCHA SUBTERRÂNEA

23 . CONSUITOTIA > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > PRESSÔES SOBRE OS SOLOS
E RESISTÊNCIA AO CISALHAMENTO > #3.7.1 - DE ESTUDOS GEOTECNICOS

23 - Consultoria > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ABERTURA DE VIAS
SUBTERRÂNEAS > #3.8.1 - DE ABERTURA DE VIAS SUBTERRÂNEAS

23 - Consultoria > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM
GEOTECNICA > #3.2.1.4 - MISTA

14 - Elaboração

40 - Estudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ROCHAS > #3.1.4 - DE
PERFURAÇÃO DE ROCHA SUBTERRÂNEA

40 - EStUdO > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > PRESSÔES SOBRE OS SOLOS E

RESISTÊNCIA AO CISALHAMENTO > #3.7.1 - DE ESTUDOS GEOTECNICOS

40 - Estudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > AtsERTURA DE VIAS
SUBTERRÂNEAS > #3,8.1 . DE ABERTURA DE VIAS SUBTERRÂNEAS

40 - Estudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEI\,|
GEOTECNICA > #3.2.1.4 - MISTA

ôô - LAUdO > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > PRESSÔES SOBRE OS SOLOS E
RESISTÊNCIA AO CISALHAMENTO > #3.7.1 - DE ESTUDOS GEOTECNICOS

66 - Laudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ROCIjAS > #3.1.4 - DE
PERFURAÇÃO DE ROCHA SUBTERRÂNEA

66 - Laudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ABERTURA DE VIAS
SUBTERRÂNEAS > #3.8.1 . DE ABERTURA DE VIAS SUBTERRÂNEAS

ô6 - Laudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEI\,|

GEOTECNICA > #3.2.1.4. MISTA

38 - Especificação > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ROCHAS > #3.1.4 - OÉ.

PERFURAÇÃO DE ROCHA SUBTERRÂNEA

38 - Especificação > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > PRESSÕES SOBRE OS

SOLOS E RESISTÊNCIA AO CISALHAMENTO > #3.7.1 - DE ESTUDOS GEOTECNICOS

38 - EspeciÍicaÇão > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ABERTURA DE VIAS
SUBTERRÂNEAS > #3.8.,I . DE ABERTURA DE VIAS SUBTERRÂNEAS

M.crea-mg.org.br

Tel: 0800 031 2732

atendimento@crea-mg.org.br

Fax:

Quantidade
'12.600,00

12.600,00

12.600,00

12.600,00

Quantidade

12.600,00

12.600,00

12.600,00

12.600,00

12.600,00

12.600,00

12.600,00

12.600,00

12.600,00

12.600,00

12.600,00

Unidade

m

m

m

m

Unidade

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

A autenticidads desta ARÍ pode ser veriÍicada em: https://qea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: dx086

lmpresso emr 0611012023 às 10:16:54 por: , ipr 200.25.56.70

ffi-$'.F'âil'H,,fi



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de L977

Consetho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

38 - EspeciÍicaÉo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE

SONDAGEM GEOTECNICA > #3.2.1 .4 - MISTA

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ROCHAS > #3.1.4
- DE PERFURAÇÃO DE ROCHA SUBTERRÂNEA

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > PRESSÔES
SOBRE OS SOLOS E RESISTÊNCIA AO CISALHAMENTO > #3.7.1 . DE ESTUDOS
GEOTÉCNICOS

35 - ElaboraÉo de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ABERTURA DE

VIAS SUBTEIIRANEAS > #3.8.1 . DE ABERTURA DE VIAS SUBTERRÂNEAS

35 - Elaboração de orÇamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS >

DE SONDAGEM GEOTÉCNICA > #3.2.1,4 . MISTA

ART OBRA /
No MG2023

INICIAL

'12.ô00,00

12.600,00

12.600,00

12.600,00

12.600,00

m

m

m

m

m

Após a conclusâo das atividâdes técnicas o profissional deve procedeí a baixa desta ART

DocuMENTos rECNlcos (TERM9 DE REFERÊNctA / nLANtLHA oRÇAMENTÁRIA / ESPECIFtcAÇóEs / QUANTlrATlvos) PARA LlclrAÇÃo
DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS

- 

6. Declarações

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto

n.529612004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do prêsente contrato, bem como sua interpretaÉo ou execução, será resolvido por

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setêmbro de 1996, poÍ meio da Câmara de MediaÇão e Arbitragem - CMA vinculada ao Crea-l\,|G,

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

- Declaro, nos termos da Lei Fedêral n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

meus dados pessoais e evêntuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conÍorme a Política de Privacidade do

CREA-MG, que encontra-se à disposição no seguinte endereÇo eletrônico: httpsJ/www.crea-mg.org.br/transparencia/lgpd/politica-privacidade-dados.
Em caso de cadastro de ART para PESSOA FiSlCA, declaro que informei ao CONTRATANTE e ao PROPRIETARIO que para a êmissão desta ART Ó

necêssário cadastrâr nos sistemas do CREA-MG, em campos especÍÍicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por fim, declaro que

estou ciente que é proibida a inserção de qualqueÍ dado pêssoal no campo "obseruaÉo" da ART, seja meu ou de terceiros.

- Declaro, nos termos da Lei Federal no '13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção dê Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumprimento de dever

legal.

_ 7. Entidade de Classo Assinado de íorma

AEPA - AssociaÉo dos Engenheiros de Pouso Alegre
HENRIQUE AMARAL
RO55l:471 4320769'l

Dados: 2023.1 0.09'l 0:48:28 -03'00'

Declaro serem verdadeiras as iníormações acima CARLOS HENRIQUÊ AMARAL ROSSI - CPÍ': 471.432.076"91

de

ROSSI:47143207691

de-
Loca data Associaçáo dos Municípios da Microrregião do Módio Sapucai - CNPJ

20.362.307/000'l {0

" A ART e válida somenle quando quitada, mediante aprêsentação do comprovante do pagamento ou conÍerência no sile do Crea.

_ 10. valor

valordaART: R$96,62 Registradaem: 05/10/2023 valorpago: R$96'62 NossoNúmero: 8602543451

A autenticidade d€sta ART pode ser veriílcada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: dx086

lmpresso em: 06/10/2023 às '10:'16:55 por: , ip: 200.25.56.70

ww.crea-mg.org.br atendimento@crea-mg.org.br

VI

2t2

A0Ir2

Tel: 0800 031 2732 Fax: ffi"."fr*f-#1*"§[fi
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Pqrtaria n0 01 de 02 de Janeiro de 2.023

DrsPÕE SOBRE A NOMEAçÃO OO

PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO
DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNtCtPtOS
DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO

SAPUCAÍ - AMESP.

A Presidente do Consórcio AMESP, no uso de suas atribuiçÕes legais e
regimentais e, CONSIDERANDO o disposto no art. 3o, lnciso lV da Lei Federal no

10.520t02;

| - Determina que os editais de licitações deverão ser assinados pela autoridade que o

expedir, no caso o Pregoeiro do Consórcio AMESP;

ll - Que compete ao Consórcio AMESP instituir ComissÕes, para fins de organização e
efetivação de seus atos administrativos,

RESOLVE:

Art. 1o - lnstituir o Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico, conforme dispositivo
da Lei Federal no 10.520\2002.

Art. 20 - Fica nomeado o funcionário para exercer as atribuições de Pregoeiro,
nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, o Sr. Wagner do Couto como Pregoeiro
Oficial.

Art. 30 - Ficam nomeados para compor equipe de apoio e para atuar nos
processos de Pregão, nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, os servidores Sr. José
Vitor da Rosa Júnior, Sr. Roque José dos Santos e Sra. Gabriele Cecília Pereira.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, em 02 de Janeiro de 2023.

Rosângela Maria Dantas
Presidente

AMESP

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudacle Bonr Jesus, Pouso Alegre - MG, CEP 37553-441// Tel. (35) lO25-5500 / rvl,w.arnesp.mg.gor,.br



coNsoRcIo

Do Pregoeiro

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão EletrÔnico Para Registro de Preços a ser

instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa Senhoria.

Pouso Alegre/MG, aos 09 de outubro de 2023.

Wagner Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Cerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: it-t.l.L,i|.*il-'*i,-,.111!:,.:ll,l!,=. ".1' 
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AUTORTZO a abertura da Licitação na modalidade propria

Pouso Alegre/M aos 09 de de 2023

Executivo
ESP

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: lir.-ttlr:ttrl-Si.iii:ll)ll,l.i]-*,S.Íl!.ill'
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PREAMBULO

pREcÃo ELETRÔN|GO PARA REGTSTRO DE PREÇOS NA FORMA DE LICITAÇÃO

COM PARTILHADA. NO 21 12023

PROC ESSO A DM! NISTRATIVO N" 12OI 2023
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
oRGÃO REQUTSITANTE: ASSOCTAÇÃO OOS MUN|CíPIOS DA MICRORREG!ÃO DO

MEDIO SAPUCAí- AMESP.
ABERTURA DA SESSÃO: 2511012023 àS OghOOMiN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 2511012023 a partir de 09h01min.

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:25/1012023 áS O8h3OMiN.

I - OBJETO

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO
coMpARTtLHADA para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA
EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESTANOS AOS MUNICíPIOS QUE

coMpoEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNTCiPTOS DA MTCRORREGIÃO DO MÉDIO

SAPUCAí - AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital

1.2. Para a prestação dos serviços licitados haverá uma Ata de Registro de Preços, que será

firmada entre a ASSoctAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO

SAPUCAí - AMESP e a empresa licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento

de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

II- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. A prestação dos serviços deverá ser nas condições previstas no Termo de Referência

2.2. A empresa vencedora somente prestará os serviços mediante solicitação e Ordem de

Serviços - OS, emitida pelo ORGÂO PARTICIPANTE

ilt - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

3.í. A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da licitação, será empenhada na

dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços.

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone : (3 5 ) 3 02 5 -5 5 00 - e-mai l : Ltr- it,tç'trt.rL,Ur.-:l:.1-lg. g.t »]: r
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Pouso Alegre/MG, aos 09 de outubro de 2023

Wagner Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone : (3 5) 3 02 5 -5 500 - e-mai I : I i c i llc ito 11r1195p. 1!-C"cg!.,U
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA DE LICITAÇÃO

COM PARTI LHADA. NO 21 12023

PROCESSO ADM!NISTRATIVO NO 1 2Ol2023

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL
oRGÃO REQUTSTTANTE: ASSOCTAÇÃO OOS MUN|CÍPIOS DA MICRORREGIÃO

DO MÉDIO SAPUCA| - AMESP.
ABERTURA DA SESSÃO: 2511012023 àS OghOOMiN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS GOMERCIAIS: 2511012023 a partir de 09h0ímin,

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 2511012023 âS

08h30min.

A ASSoctAÇÃo DOS MUNtcÍPloS DA MIcRoRREGIÃO Do MEDIo SAPUcAI -

AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública, inscrita no

CNPJ sob o n'20.362.307/0001-40, com endereÇo na Rua Comendador José Garcia,

n.o 774, Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de [t/inas Gerais, doravante

denominado simplesmente ORGÃO GERENCTADOR, através de seu Pregoeiro

nomeado, nos termos da Portaria no 0112023, usando das atribuições que lhe são

conferidas torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará

realizar licitação na modalidade de PREGÃO para registro de preços LICITAçÃO

COMPARTILHADA, na forma ELETRÔNlCA, de acordo com as disposições constantes

do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos. O presente Processo

integra o Sistema de Licitaçôes Compartilhadas da AÍvlESP, nos termos da Lei no

1O.S2O, de í7 de julho de2QO2, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto no 7892, de 23 de janeiro de 2013, Art. 19 do Decreto Federal n.o 6.01712007 ,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. A(s) Ata(s)

decorrentes deste processo poderá(ão) gerar contratos adminis

orqãos ou entidades dos entes da federação consorciados doravante denominados

oRGÃOS PARTICIPANTES que são:

Rua Comendador Jose Carcia, no'774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

licitacrttl'ri,alrt .ntg.gov.bt

MUNIC PIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRAN

CACHOEIRA DE TUINAS

CAREAÇU

CARIUO DA CACHOEIRA

CAÍUANDUCAIA

CAIMPESTRE

CONGONHAL

Fone: (35) 3025-5500 - e-rnail

*-/
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Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das

Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada

para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para

abertura das propostas comerciais.

í. TNFORMAÇÕES.

1 .1 . As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto

ao Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCIAÇÃO OOS MUNICíPIOS DA

tvltcRoRREGtÃO DO MEDTO SAPUCAí - AMESP através do telefone no (35) 3025-

6589 ou pelo e-mail: licitacao@arre§p ntq qov br

2. OBJETO

2 1. Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESpEctALtzADA PARA ExEcUÇÃo DE PERFURAÇÃo DE PoÇoS ARTESIANoS

AoS MUNtcíptOS QUE cOMPÕEM A ASSOcIAÇÃo DoS MUNIcíPloS DA

MtcRoRREGtÃo Do MÉDto SAPUCA| - AMESP. De acordo com as especificações

do Termo de Referência e demais disposições deste Edital.

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO GLOBAL, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objeto.

3. DO REGISTRO DE PREçOS

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 -- Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: li-'-.!1i!-iil.- ri i-li-l-1i-),l,ill:.,:ll-\,hi'

AssinatuÍa

coNCErÇÃo Dos ouRos
ESPíRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

ÃoMONTE SI

OURO FINO

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO

SANTA RITA DO SAPUCA

BENTO ABADE

SE DA BELA VISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOS BENTO

TOCOS DO MOJI

TU DIA
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3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes são as que constam

da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.2. AAta de Registro de Preços terá validade de (1 2) doze meses, contado a partir de

sua assinatura

3.3. O ORGÃO GERENCADOR/ORGÃO pnRrtClPANTE não estarão obrigados a

utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso

de utilização, podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar

conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer

pedido de indenização por parte da DETENTORA.

4. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL COMPRAS PUBLTCAS

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão

deverão estar credenciados junto ao Portal Compras Públicos, provedores do sistema

eletrônico.

4.2. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site

//www.licitame , conforme instruções nele contidas

4.3 A ASSOCTAÇÃO OOS rvtUNtCÍprOS DA MTCRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAÍ -
AfMESP não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para

obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva

responsabilidade do Portal Compras Públicas, provedor do sistema eletrônico.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para

realizaçáo das transações inerentes a este Pregão.

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

S.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatÍvel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

Portal de Compras Públicas.

5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: Ltr tli.tç-;trti-i';ttu-!l:ll,Og.g-!)-\..bl-

fts. 0050
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5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da

Lei Complementar no 123, de 2006.

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.1. Proibidos de participar de licitaçoes e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

5.4.2. Que náo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

5.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

5.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio;

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará em campo

proprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

S.S.1 . que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49',

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte'

S.S.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

S.S.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com aS exigências editalícias;

S.S. .que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Rua Correndador Jose Garcia, no 714 Centro CEP: 37.550-000 Potrso Alegre / Minas Gerats
rr.br
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5.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

5.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso

lll do art. 5o da Constituição Federal;

5.S.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 .

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DA TMpUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ES6LAREçIMENTO

6.'1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada paraa abertura da sessáo pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme regulado pelo caput do artigo

24 do Decreto Federal no 10.02412019.

6.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrÔnico, em campo

proprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.licitam esp.com.br

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a

impugnação até o dia anterior a licitação.

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de

propostas.

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrÔnico, em campo proprio do Sistema

Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www licita eso.com.br

6.6. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

6.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele

estabelecidas.

Rua Comendador Jose Garcia, no 7'74 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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CON§ORGIO

6.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www licitanreso conr br, sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

6.g. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

6.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por socio,

pessoa designada paru a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7"1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha disponibilizados pelo Portal

Compras Públicas.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realizaçáo dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público apos o encerramento do envio de lances.

Rua Comendador Jose Garcia, n" JJ4 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes camPos:

8.1 .1 .Valor unitário e total do item ou percentual de desconto;

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência;

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

8.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parle dos

Contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de l/linas

Gerais e, apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de supeíaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO,

FORMULAçÃO DE LANCES

GLASSTFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

g.1. A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital'

g.2. O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas

apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade

com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

g.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

Rua Comendador Jose Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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8.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente no fornecimento.
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9.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes.

g.S. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREçO GLOBAL.

g.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

g.l. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao Último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

g.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos lances

g.g. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa

"aberto/fechado".

g.10. O envio de lances na sessâo durará 15 (quinze) minutos e, apos isso, será

prorrogada automaticamente em até 10 (dez) minutos. Apos o encerramento do tempo,

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente

g.1 1 . Encerrado o prazo de lance do subitem 9. 10 o sistema abrirá a oportunidade para

que os três primeiros classificados ou autor da oferta de valor mais baixo e os autores

das ofer.tas com valores até 1Oo/o (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

g.12. Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada

para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o

encerramento deste prazo.
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9.'13. Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada

para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificaçáo, possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o

encerramento deste ptazo.

9.14. Lances com mais de duas casas decimais apos a vírgula deverão ser

readequados, desconsiderando qualquer valor acrescido apos a segunda casa decimal.

9"15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,

na hipotese de desistência de apresentar outros lances, valerá o Último lance por ele

ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

9.16. Fica a critério do pregoeiro, considerando os princípios do interesse público, da

eficiência, darazoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade, a autorização da correção de lances com valores digitados errados,

"erro de cotação" ou situação semelhante.

9.16.1. Se a manifestação do licitante for apresentada apos a sessão de disputa de

lances e causarem retardamento significativo na execução de seu objeto, ele

responderá pelos danos causados, inclusive despesas com a publicação dos atos que

precisaram ser refeitos, através de processo pertinente cuja pena será de multa

compatível com os danos e suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, pot ptazo de 1 (um) a 2 (dois) anos.

g.17. Estarão excluídos da aplicação das penalidades os fatos decorrentes de "caso

fortuito" ou de "forma maior", Na hipotese de incidência do caso é garantido a defesa

prévia.

g.18. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos

lances aos demais particiPantes.

9.19. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta)

imediatamente apos o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, apos

negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 9.20.

Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender

às exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante

para que seja obtido Preço melhor.

9.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.
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9.22. No caso de Microempresas(s), Empresas(s) de Pequeno Porte ou

Microempreendedores lndividuais deverá(ão) declarar, no ato do envio de sua proposta

no Sistema Eletrônico, em campo proprio do Sistema, que atendem os requisitos do art.

3o da Lei Complementar n.o'123106 e suas alterações, parafazer jus aos benefícios

previstos na referida Lei.

a) A ME/EPP ou MEI mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico,

via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 05(cinco) minutos

apos a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora

do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatorias, será adjudicada

em seu favor o objeto do Pregão.

b) No caso de empate de propostas apresentadas por t\íElEPP ou MEI que se

enquadrem no limite estabelecido o subitem 11.14., o sistema realizará um sorteio

eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para

apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alíneâ "à", serão convocadas as

remanescentes, quando houver, na ordem classificatoria, para o exercício do mesmo

direito.

9.23.1. Na hipotese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.24., o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

desde que atenda aos requisitos de habilitação.

g.244. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço'

g,2S. Ocorrendo a situação a que se referem o subitem 9.22 deste edital, o Pregoeiro

poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço'

g.26. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes'

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

'10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro com auxÍlio da área técnica

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art.26 do Decreto

n.o 10.02412019.
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9.23. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada

por ME/EPP ou MEI e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada

por ME/EPP ou MEI igual ou até 5o/o (cinco por cento) superior à proposta de menor

lance, será procedido o seguinte:
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10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

10.3. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública paruarealizaçáo

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser

estabelecido, sob pena de não aceitação da proposta.

10.4.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitaÇão

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrÔnico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.4.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar

apresente o catálogo, sob pena de não aceitação da proposta, no local e prazo a ser

indicado.

10.4.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de

realizaçáo do procedimento para a avaliação dos catálogos, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

10,4.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

sistema.

10.4.3.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável

pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
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10.4.3.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realizaçáo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseto, quando for o

caso.

10.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaÇão.

10.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrÔnico, contraproposta

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção

de melhor preÇo, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste

Edital.

10.7. Também nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preÇo melhor.

10.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

í0.9. Nos itens não exclusivos paraa participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

íí. DA HABTLTTAçÃo

11.1. Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataÇão, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (rrywly Porlaldatransparencia qov. bícers) ;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo conselho Nacional de Justiça

s.brlim nsultar re

c) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llÍcitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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11.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

11.1.3 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

11.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

11.1 .S.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.

11.1.5.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos aris. 44 e 45 da Lei Complementar no í23, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

'1 1 .1 .6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo a ser pré-estabelecido, sob pena de inabilitação.

11.1.7 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

11.1.8.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.1.9, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

11.1.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital.

11.1.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecid a parc aceitação da proposta subsequente.

11.1.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
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isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabÍveis.

11 .1.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

11.1.14.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

11.1.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela propria nalureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

11.1.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

1 1.2. Habilitação jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente registrados, em se

tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova

de diretoria em exercício,

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Em se tratando de Micro Empreendedor lndividual - MEl, o Contrato Social ou

Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro

Empreendedor lndividual - CCMEI.

11.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva;

11.3. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipa! de contribuintes da sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da

licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através

da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de validade.

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal, dentro do prazo de validade.

g) prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal

12.44012011, dentro do prazo de validade.

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriÇão,

l) Havendo alguma restriçáo na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação do Pregoeiro

para apresentação, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da AMESP, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa;

ll) A não regularização da documentação, no ptazo previsto no subitem anterior,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatorio, nos termos do art. 40, inciso XXlll,

da Lei 10.520102.

11.3.1. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de

validade serão aceitas com até 90 (noventa) dias da data de sua expedição'

1 1.4. Qualificação Econômico-Financeira.

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste

PREGAO, se outro prazo não constar do documento.
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b) Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes

documentos:

b.1) Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que

está apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatorio nos termos

das Leis 8.666/93 e 10.52012002; ou

b.2) Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econÔmico-financeira

estabelecidos no edital.

11.4.2.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente

habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, que

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisorios, admitida, quando aquelas peças de escrituração

contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta, a atualização pelo íruOtCf GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE

INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou por outro

indicador que o venha a substituir;

11.4.3. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador)

demonstrando que a empresa apresenta "Índice de Liquidez Geral (LG)", "índice de

Solvência Geral (SG)' e "índice de Liquidez Corrente (LC)", segundo os valores e

formulas de cálculo abaixo indicados. a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados.

a.1 .) Sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade AnÔnima - S/A):

. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitaflte, o

Publicados em Diário Oficial; e
. Publicados em jornal de grande circulação; ou

. Por fotocopia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante.

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA).

. Por fotocopia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em

outro Orgão equivalente; ou

o Por fotocopia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados

ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso

. por fotocopia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na

Junta comercial da sede ou domicílio da licitante.
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b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa

apresenta: "índice de Liquidez Geral (lLG)", "índice de Endividamento (lE)" e "índice de

Liquidez Corrente (lLC)", segundo os valores e formulas de cálculo abaixo indicados:

Índice de Liquidez Corrente (lLC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela formula

abaixo
AC

ILC
PC

Índice de Endividamento (lE) IGUAL OU INEFRIOR A 0,50 calculado pela formula

abaixo.
PC + PELP

IE

AT

índice de Liquidez Geral (lLG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a

seguir.

AC + ARLP
ILG

PC + PELP

Onde. AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante ARLP = Ativo Realizável a Longo

Prazo PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total.

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão

utilizar duas casas após a vírgula, desconsiderando-se aS demais, Sem

arredondamento;

b.2) As formulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial

de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante,

b.3) Se necessária a atualização do balanço e do patrimÔnio líquido, deverá ser

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo

correspondente.

OBS.: Apenas os lvlicroempreendedores lndividuais estão dispensados de apresentar o

Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos da Lei LC no

123106.

í í.5. Qualificação Técnica

11.5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em:
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11.5.1.'1. Registro ou lnscrição no Conselho Profissional competente, ou seja, no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU, da licitante e de seu(s) responsável(is) tecnico(s).

11.5.1.2. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s)

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s)

no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), ou Conselho de Arquitetura

e Urbanismo - CAU, acompanhado(s) de Certidão(oes) de Acervo Técnico - CAT,

comprovando que o(s) Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) serviço(s) com

característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto e ao aqui listado:

a) Perfuração de poço tubular profundo com diâmetro maior ou igual a 150mm (cento e

cinquenta milímetros);

b) Execução de teste de bombeamento (teste de vazão)

11.5.1.3. lndicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a realizaÇão do

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, contendo no mínimo: (01) um geólogo

e/ou engenheiro de minas e/ou engenheiro geólogo como Responsável Técnico.

11.5.1.4. A comprovação do profissional do quadro técnico da empresa também poderá

ser feita por meio de copia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato

de prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional

detentor de atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência

deste, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU.

11.5.1.5. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as

seguintes informações básicas:

a Nome do contratado e do contratante;

ldentificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);

Localização do serviço;

a

a

. ServiÇos executados (discriminação e quantidades)

1 '1 .5.1 .6. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) a todas as

características citadas nas condições acima, não serão considerados.

11.5.1.7. Nos termos do § 10o do art.30 da Lei Federal no 8.666/93, os profissionais

indicados pela empresa deverão participar dos serviços objeto deste Termo de

Referência, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela ASSOCIAÇÃO DOS MUNICiPtOS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP.
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a

11.5.1.8. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as

seguintes informações básicas:

Nome do contratado e do contratante;

ldentificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);

Localização do serviço;

Serviços executados (discriminação e quantidades).

I 1 .5.1 .9. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) a todas as

características citadas nas condiçÕes acima, não serão considerados.

11.6. VISITA TÉCNICA

11.1. A visita técnica não é obrigatória, podendo ser realizada apenas por questão de

logística, tendo em vista o número de Prefeituras Consorciadas.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada

no prazo de 2h00 (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico e deverá:

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

12.2. A proposta final será ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se

for o caso.

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preÇos unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos

por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
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12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descriçáo do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, apos a homologação.

13. DOS RECURSOS

í3.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o ptazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03
(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começaráo a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

'13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLTCA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

s1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrÔnico ("chat"), e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatorio.

í5. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apos

a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. Apos a fase recursal, constatada a regularldade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatorio.

16. DA GARANTIA

16.i. Garantia do objeto conforme Termo de Referência e/ou legislação vigente.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada

Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá oprazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partirda data de

sua convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste

Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da

Adjudicatária, por meio eletrÔnico, através de e-mail para que seja assinado ou aceito

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo o

mesmo enviar com assinatura diqital (via Íoken ou certificado diqital)'

17.2.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatorio, mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo
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decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o orgão gerenciador e orgãos

participantes, independente do número de orgãos não participantes que aderirem.

17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;

17.4.1. A contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovaÇão das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.6. Na hipotese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,

a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços.

18. DOS PREÇOS E REAJUSTE DE EVENTUAIS CONTRATOS

18.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante

vencedora.

18.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto

licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução'

18.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano

18.4. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisÍveis ou previsÍveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição da ASSOCIAÇÃO

DOS ÍVIUNICÍPIOS DA TUICRORREGIÃO DO TVIEDIO SAPUCAÍ - AIUESP OU SEUS

municípios associados, participantes deste processo pa"a a justa remuneração dos
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produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico -

financeiro inicial do contrato.

18.5. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo tMunicípio de modo

a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

18.6. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga pelo tt/unicÍpio não é suficiente para saltar a totalidade dos custos

contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional.

18.7. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da

álea econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do

reaj uste ou repactuação.

18.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentação

da proposta, de comprovada repercussão nos preÇos contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme o caso.

18.9. Na hipotese da empresa contrata da solicitar alteraÇão de preço, a mesma terá

que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

18.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução

do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

18.11. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da tt/unicipalidade.

18.12. Fica facultado a ATMESP realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão

de preços solicitada pela empresa contratada.

í8.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise

técnica e jurídica da AtMESP, porém contemplará os produtos fornecidos a partir da data

do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo aditivo.
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18.14. Enquanto eventuais solicitaçÕes de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução

dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

18.15, A ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíprOS DA MTCRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí

- A[VIESP deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os

preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das

diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos

após o protocolo do pedido de revisão.

18.16. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente

18.17. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de

mercado efetuada peta ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MEDIO SAPUCAí - AMESP na ocasião da abertura do certame bem como eventuais

descontos concedidos pela contratada, serão sempre mantidos'

18.18. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pela

Secretaria solicitante, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de

mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o

então registrado.

18.1g. Durante a vigência da ata de registro de preços, o valor global será mantido pela

contratada.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1 . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos

no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES Oe GoNTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no

Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do

presente edital.

21. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO

21.1. São aplicáveis as sanções previstas no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo ll deste edital.

21.2. A rescisão contratual dar-se-á nos casos e termos previstos nos artigos 77 a 80

da Lei 8.666/93.
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22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta

individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no cedame não assine

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipoteses previstas nos artigos 20 e 21 do

Decreto n" 7.8921213.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

23.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido

no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do

edital,

24. DO PAGAMENTO

24.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s)

Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

25. DOS PRAZOS

25.1 . Os prazos dar-se-á conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

26. DO LOCAL DE ENTREGA

26.1. O local de entrega será conforme descrito no Termo de Referência da(s)

Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

27. MODALIDADE

27.1. A modalidade será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERATS
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28.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da conduçáo ou do resultado do processo licitatorio.

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á

o dia do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados

os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

28.11. Consultas ao Edital e demais informações relativas a este Pregão, poderão ser

realizadas por meio dos sites wr,,liw Ircitanresp.qortt bt junto ao Departamento de

Licitações e contratos da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA ÍVICRORREGIÃO DO

IVIEDIO SAPUCAí - AIUESP através do telefone n" (35) 3025-6589 ou pelo e-mail:

licitacao@am so.mo.oov.br

28.12. As normas desta licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não
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comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

28.12.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I . TERMO DE REFERÊruCIA;

ANEXO lr - MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO III- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;

Pouso Alegre/MG, aos 09 de outubro de 2023

Wagner do Couto
Pregoeiro
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊructa

(ARQUIVO ANEXO EM PDF)
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO No í 20t2023

PREGÃO ELETRONICO NO 2112023

Aos...............dias do mês de ........ do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de [t/inas Gerais, as partes de um lado a
ASSOCTAÇÃO OOS MUNrCíPrOS DA MTCRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAI -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consorcio Público, sediada na

Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de [Minas

Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do lVinistério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.30710001-40 neste ato representado pela

Presidente, Sra.
portador da Cédula de ldentidade RG n.o..... ......, devidamente inscrita
junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

AMESP, C OS ORGÃOS PANTICIPANTEST ORGÃOS

PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17 BB4.41ZAAü-34, representado pela Prefeita tMunicipal, Margot Navarro Graziani

Pioli, brasileira, casada, psicologa, portadora do CPF no 271.764.526-87; Município de

BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso

Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 1[ 1/:r 7$,1i{.)001 Lr, representado

pelo Prefeito l/unicipal, Edervan Leandro de Freitas, brasileiro, casado, empresário,
portador do CPF no 972.797.576-34, Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Antônio [Megale no 86 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 17.912.02310001-75, representado pelo Prefeito tMunicipal, Afonso

Raimundo de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 016.718.278'

13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso

Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.098/0001-22, representado pelo

Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no

876.059.376-87; Município de CAGHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.959/OOO1-92, representado pelo Prefeito tMunicipal, Dirceu D'Ângelo de Faria,

brasileiro, casado, Servidor Público Ít/lunicipal,, portador do CPF no 563.37í.836-49;

Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

Coronel José Custodio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.178.400

representado pelo Prefeito Municipal, ftlarco Antônio ÍVIessias Franco, brasileiro,

casado, empresário, portador do CPF no 623.401.666-91; Município de CAREAÇU -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito

Municipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no

326.963.376-91; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.5-50-000 -- Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: !.lr',il.li,lll.:tiilirr,: r:1,-ir:,.i1:i,ilr,

Assinatura



ffiwwffiffiwffiwffi

público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ

sob o no 17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito lVlunicipal, Rodrigo Alves de

Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 800.1 17.996-68; Município
de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/000í-90,
representado pelo Prefeito lvlunicipal, Hélcio Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo,

produtor rural, portador do CPF no 148.981.016-15; Município de CONCEIÇÃO DOS

OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José Maria de

Souza, no 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito

N/unicipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no

CPF/tVlF sob o no 589.558.106-44; Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Ntlatos, no 29 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.675.967/0001-39, representado pelo Prefeito ÍMunicipal,

Moisés Ferreira Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-

04, Município de ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.900/0001-02, representado pelo Prefeito tVunicipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro,
professor, portador do CPF no 907.í99.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito ÍVIunicipal, Vagner

Abílio Belizário, brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município
de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.

Engenheiro A. l/laciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68,

representado pela Prefeita Municipal, Rosângela lMaria Dantas, brasileira, casada,

empresária, pofiadora do CPF no 533.618.226-53', Município de IPUIUNA - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, representado pelo Prefeito tMunicipal,

Elder Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no

537.177.836-53; Município de JAGUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.914.128/0001-63, representado pelo Prefeito Municipal, [t/elquíades de Araújo,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no í33.8í4.318-20; Município de

MONTE StÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua [VlaurÍcio Zucalo,

no 111 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado pelo

Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF

no 314.366 .926-87; Município de OURO FINO - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Avenida Cyro Gonçalves, no 173, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.671.27110001-34, representado pelo Prefeito ÍVIunicipal, Henrique Rossi Wolf,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 354.171.456-53; Município de

PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do

Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02, representado

pelo Prefeito tr/unicipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado, militar, portador

do CPF no 063.815.946-67; Município de POÇO FUNDO - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no CNPJ

sob o no i8 ?;l;i ,'ü,2i0üü'r-iri, representado pelo Prefeito tMunicipal, Rosiel de Lima,
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brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF no 043.207.206-36; Município de

SANTA RITA DO SAPUCAí - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02,
representado pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson Chaves, brasileiro, casado,
engenheiro, portador do CPF no 263.533.856-68; Municipio de SÃO BENTO ABADE

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.877.17610001-29, representado pelo Prefeito
[/unicipal, Eneias Ítlachado de Souza, brasileiro, casado, torneiro mecânico, portador

do cPF no 073 086796-08; Município de SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.37010001-13, representado pelo Prefeito

[Vlunicipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor, portador do CPF no

962.095.006-25; Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno,

inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito [t/unicipal,

Adenilson Lopez da Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no

732.231.586-34; Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ

sob o no 18.675.92610001-42, representado pelo Prefeito tMunicipal, Fernando César

Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622.693.646-00;
Municipio de TOCOS DO MOJ! - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601 .65610001-22,

representado pelo Prefeito [t/unicipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado,

produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.716-98; Município de

TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Dom Otávio, no

240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no'18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito

Municipal, José Nelson Ít/artins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no

852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADOR / ORGÃo
PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa ..., pessoa jurídica

de direito privado, sediada na no ÍVlunicípio de

......., Estado de..... ..., cadastrada junto ao Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica do tMinistério da Fazenda - CNPJ/[UF sob o no

........., com lnscrição Estadualregistrada sob no ......., neste ato

representado pelo Sr.
portadorda Cédula de ldentidade RG no..................., inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPFiMF sob o no ..........
doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇO, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de

20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei no 8.666, de21de junho de 1993, e as demais normas legais

correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
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1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS, na forma de LICITAÇÃO
CoMPARTILHADA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESTANOS AOS MUNIC|PIOS QUE

coMpÕEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DA MICRORREG!ÃO DO MÉD|O

SAPUCAÍ - AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do

Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de

todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

cLÁusuLA sEGUNDA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA.

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ORGÃO GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde

que ocorra motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR'

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n'8.666,

de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do

Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. AAta de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito

público, serem rescindidos pelo ORGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,

observada a legislação pertinente.

3.3. A ata de Registro de Preços terá validade de 12ldoze) meses, a contar da data

de sua assinatura.

3.4. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições

contidas no art. 57, ll, da Lei Federal n.o 8'666/93.

3.S. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente

das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
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do quantitativo de cada item registrado para o orgão gerenciador e orgãos participantes,

independentemente do número de orgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E PAGAMENTOS.

4.1. DO VALOR.

4.1"1. O valor de referência para o fornecimento objeto do Termo de Referência é de

R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que

representa o total do fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que

integra a presente Ata de Registro de Preços.

4.2. DO PAGAMENTO

4.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições
previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta

corrente indicada pela empresa contratada.

4.2.2. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislação de cada CONTRATNTE.

4.2.3. A Nota Físcal deverá ser encaminhada à cada CONTRATANTE, a qual deverá ser

aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.2.4 Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo

descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.2.5 A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos oRGÃos PARTIcIPANTES.

4.2.6 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Participante encargos

moratórios à taxa nominal de 60/o a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente

em regime de juros simples.

4.2.7 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: ElVl = lx N x VP, onde: EIVI =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA eUtNTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO
FINANGEIRA E ENCARGOS,

Rua Comendador Jose Garcia, no 7J4 - Centro CEP: 37.550-000 Pouso Alegre / Minas Gerais
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5.1 . Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano

5.2 Os preÇos serão reajustados anualmente, apos um período de doze meses, em

conformidade com a variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo,

calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,

considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsÍveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ORGÃO

GERENCIADOR para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

S.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÂO

PARTICIPANTE de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vÍnculo

contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econÔmico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme ocaso.

S.S. Na hipotese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de

fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

S.S.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou reduÇáo

do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo oRGÃO GERENCIADOR,

esta deverá comprovar o desequilíbrio econÔmico-financeiro, em prejuízo da

Municipalidade.
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5.6. Fica facultada ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise técnica

e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do

pedido no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da [\tlicrorregião do tVédio

Sapucaí - AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

5.7 .1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.1.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municÍpios

consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das

diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos

apos o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço so terá validade apos parecer da autoridade competente e, para efeito

de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo ORGÂO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame

bem como eventuars descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre

mantidos.

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

independentemente de convocação pelo ORGÂO GERENCIADOR no caso de redução,

ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à

unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO E DO FORNECIMENTO DO OBJETO.

6.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de

preÇos, a serem firmadas entre o ORGÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão

ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no

Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,

poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,

parafazê-lo em igual ptazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação

prevista no art. 81 da Lei Federal n'8.666/93.
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6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO
GERENCIADOR poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem
de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro
classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatível com as

solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial.

6.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da

prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e

perfeição técnica do mesmo.

6.6. O fornecimento será conforme demanda, de acordo com a necessidade, do ORGÃO
PARTICIPANTE.

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS oBRrcAÇÕes oo oRGÃo pARTlcleANTE.

7 .1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a
empresa detentora.

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

7.4. Zelar pela boa qualidade dos objetos fornecidos, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e fiscalizar o recebimento do

objeto;

7.6. lndicar funcionário para acompanhat o armazenamento e descarte de todo o

material inservível que for substituído.

7.7 " Caberá a contratante rejeitar o objeto, caso o mesmo apresente deficiências eiou
irregularidades.

7.8. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento do

objeto.

cLÁusuLA otrAVA - DAS oBRtcAÇÕes oa DETENToRA.
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8.1. [\Ianter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas.

8.2. lndicar preposto, aceito pela ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA

MICRORREGÁO DO MÉD|O SAPUCA| - AMESP, para representá-lo na execução do

contrato.

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à AdministraÇão ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

B.S. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem

a prévia e expressa concordância do contratante.

8.6. Os serviços - objetos da contratação - deverão ser vistoriados diariamente pelo

Engenheiro Fiscal da unidade (Município) contratante, sendo esta responsável pela

fiscalização e perfeita execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço, garantindo

a técnica e qualidade de acordo com as normas técnicas.

8.7. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais a

empresa DETENTORA não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas

torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não

realizaçáo dos serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal no relatorio diário que

será parte integrante do pagamento.

8.8. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das

exigências especificadas neste Termo de Referência, acarretará a aplicação de sanções

à DETENTORA.

8.9. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados

em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para

garantir a segurança dos trabalhadores.

B.10. A empresa DETENTORA deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de

uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação

em vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalizaçáo. São equipamentos de

proteção individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços. capacete; oculos

de segurança; colete de sinalização; cone de sinalizaÇão; botina com biqueira de aÇo;
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luva de raspa; perneira de proteção em raspa; respirador semifacial descartável -

vapores orgânicos VOP2; bandeirola; protetor solar; protetor auditivo.

8.'11. Os veículos e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados placas

identificadoras com os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA ASSOCIAÇÃO DOS

MUNICIPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDlO SAPUCA| - AMESP.

8.12. Fornecertodo o material e mão de obra pertinente à execução dos serviços

8.13. Dar garantia de seus serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar do seu Termo

de Recebimento.

Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃOS8.14
PARTICIPANTE

815 Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃOS

PARTICIPANTE

ORGÃO PARTIGIPANTE que o compõe ou a terceiros, inclusive r acidentes

com ou sem mortes. em consequência de falhas na execuÇão dos serviÇos e obras

contratadas. decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus emprêgados ou
prepostos.

9.17. Resguardar o ORGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer

natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

8. 1 8. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade material fornecido.

8.'19. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO

GERENCIADOR e o ORGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do

setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

8.20. Apos a conclusão e aprovação do serviço/obra pela fiscalização da Contratante a

Empresa DETENTORA deverá elaborar relatorio fotográfico, comprovando os

serviços executados e disponibilizá-lo, em meio físico e digital, para a fiscalização da

Contratante.

8.21. Designar um geologo e/ou engenheiro de minas e/ou engenheiro geologo como

responsável técnico pelos serviços referentes à perfuração de poços e execução de

teste de bombeamento e acompanhamento dos equipamentos em campo.

A.22. Executar dentro da melhor técnica os serviços contratados, obedecendo

rigorosamente às normas da ABNT, lGAtVl, ANVISA e demais orgãos necessários, as

especificações, projetos e instruções da fiscalização'
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CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL.

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas

através de termo contratual.

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracleriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções

previstas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO

GERENCIADOR/ÓRGÂO pnnIClPANTE, poderá ser celebrado contrato com as

remanescentes, obedecida à ordem classificatoria e preferencialmente as mesmas

condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço'

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão ser

alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DECIMA _ PENALIDADES.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA

ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecuçáo parcial ou inexecução total da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e

ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

O ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PRRTICPANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipoteses de aplicação de

sanções mais graves, Sem prejuízo das multas eventualmente cabÍveis

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecuçãototal do objeto contratado será aplicada multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato'

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado

para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos a

emissão da Ordem de Serviço - OS.
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10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e2 a seguir:

. Tabela 1

GRAU DENCIACORRESPON

0'1 R$ 150,00

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00

o4 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

a Tabela 2

04

Rua Comendador José Garcia, t'f 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: .l.iç:ili-tlitr*.r:-ittlti">l,tt:t.gttt..-ht.

ITEM
rNFRAÇAO

GRAUDESCRTçAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais; por dia
04

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos

serviços; por empregado e Por dia
04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência
04

04

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause

dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.

05

05 Usa r indevida me nte patente S 05

Para os

itens a

seguir,
deixar de:

06

Apresentar a ART dos serviços para início da execução

destes no prazo de até 5 dias apos a emissão da Ordem de

Serviço, por dia de atraso

01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatí vel com suas atribuições; por empregado e por dia.
0'1

OB
Cumprir determinação da F ISCALIZAÇAO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência
01

09
Cumprir determinação formal ou instrução com plementar da

Fl SCALIZAçÃO; por ocorrência
02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o
engenheiro responsável técnico pela obra, nas quantidades

previstas neste termo de referência; por dia

!/

registradas; por ocorrência.
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10.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para

execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão

aplicadas multas conforme tabela 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA multa,

conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato, se u Itrapassar,

injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, apos a emissão

ordem de serviço, para o inÍcio da obra.

Por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o

valor da parcela do serviço não prestado
02 3o/o

03 5o/o Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na

entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão

contratual.

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar

com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por ate 02 (dois) anos, no caso de

inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros

casos.

í0.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão

Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da execução

do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO

PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento do ORGÃO

GERENCIADOR/ORGÃO pnRrtcPANTE apÓs o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao oRGÃO GERENCIADOR/ORGÃO pnRrlcPANTE, de qualquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das

condições apresentadas na habilitação'

f) inexecução total do objeto.
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10.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e

impedimento de contratar com os ORGÃOS PARTICIPANTES/ORGÃO

GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

10.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

DETENTORA.

10.13. Se o valor do pagamento for insuficiente ,fica a DETENTORA obrigada a recolher

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada

ORGÃO PARTICIPANTE CONITAtANtE.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO.

11. Ficaeleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer

outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG, de de 2023.

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

ANDRADAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

BANDEIRA DO SUL

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas
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BORDA DA MATA

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRANDÃO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

CACHOEIRA DE MINAS

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

CAREAÇU
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso

GAMANDUCAIA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

GARMO DA CACHOEIRA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Hétcio Antônio Chagas Reis

CAMPESTRE
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco
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coNcElÇÃo Dos ouRos
ONCÃO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

CONGONHAL
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ESPíRITO SANTO DOURADO

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Adalto Luiz Leal

ESTIVA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário

INCONFIDENTES
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUIUNA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Elder Cássio de Souza Oliva

JACUTINGA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Melquiades de Araújo
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MONTE StÃO
onCÃO PARTICTPANTE

Prefeito José Pocai Júnior

OURO FINO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Henrique Rossi Wolf

PARAISOPOLIS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Everton de Assis Ferreira

POÇO FUNDO

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Rosiel de Lima

SANTA RITA DO SAPUCAi
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

SÃO BENTO ABADE
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

SÃO SEBAST!ÃO DA BELA VISTA

ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno
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SENADOR AMARAL
oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADOR JOSÉ BENTO

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes

TOCOS DO MOJI
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

TURVOLÂNDIA
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito José Nelson Martins

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA DETENTORA
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n.o..........

Pessoas

Sr.................
portador

FÍsicas do

ANEXO lll

TERMO DE CONTRATO N'XXI2O23

PROCESSO N.o 12012023

PREGÃO ELETRÔNICO N.O 2112023

Aos...............dias do mês de ............ ....... do ano de 2023 (dois mil e vinte e

três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de [Minas Gerais, as partes de um lado o

MUNICíPIO DE pessoa

l',::o::', 
o" o::::" 

":1" :'llil" ::o''0" 
à (Rua' Av )

Bairro

..., cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no

neste ato representado pelo Prefeito

Municipal,
da Cédula de ldentidade RG

devidamente inscrita junto ao Cadastro de

"]un: :: ':":x1,"J:Li'[:LJ::" oloa[
PARTICIPANTE (contratante), e, de outro lado, a empresa

pessoa jurídica de direito privado,

sediada na (Rua, Av.) no

Município de Estado de

., cadastrada junto ao Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

com lnscrição Estadual registrada sob no

.....:. '":1" :': :"0::'"n:"0" oli'io",. 
tol

Cédula de ldentidade RG no ............. '......, inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/IUF sob o no

doravante denominada CONTRATADA' têm

entre sijusto e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do Pregão
para o Registro de Preços, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e

2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, e as

demais normas legais correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da

CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. O objeto do presente Contrato a CO!![aTAçÃO DE EMPRESA

ESpEctALtzADA PARA ExEcUçÃo DE PERFURAÇÃ9 DE POÇOS ARTESIAN9S

Rua Cornepdador Jose Garcia, n" 774 Centro CEP: 37.550-000 Pouso Alegre / Minas Gerais
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CONSOR§IO

AOS MUNIC|PIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCA| - AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do

Edital.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados

durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA.

2.1. A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária de cada CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3.1. A vigência da presente contratação se dará pelo período de 12(doze) meses, a

partir da assinatura do contrato, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses, caso

haja interesse entre as partes, desde que devidamente justificado, de acordo com art.

57, lV da Lei 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E PAGAMENTOS.

4.1. DO VALOR.

O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato e de R$ XXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total do fornecimento

dos itens descritos da planilha de orçamento que integra o presente Contrato.

4.3. DO PAGAMENTO.

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberaÇão da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições

previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta

corrente indicada pela empresa contratada.

4.3.2.A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá

à legislação de cada CONTRATANTE.

4.3.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao CONTRATANTE, a qual deverá ser

aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.4. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo

descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.-5-50-000 - Pottso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 e-mail: ij.çii'ls-*trl,l-,iliir::lr,:ll!.,:11\'.1-1.1.

Ea

rrs.,0fl95



CON§ORCIO

4.5. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos ORGÃoS PARTICIPANTES.

4. 6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Parlicipante encargos

moratorios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente

em regime de juros simples.

4.7 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: E[Vl =

Encargos moratorios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

çLÁUSULA QUTNTA . DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO

F!NANCEIRA E ENCARGOS.

5.1 . Os preÇos que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA.

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.1.2. Os preços serão reajustados anualmente, apos um período de doze meses,

considerando a data de apresentação da proposta, em conformidade a variaÇão do

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo lnstituto

Brasileiro de Geografia Estatística - IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.

5.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

5.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do prÍncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE

para ajusta remuneração dos serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo CONTRATANTE

de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisáo de preço, o desequilíbrio econÔmico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.
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5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentação

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisáo

destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de

fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilaçôes apuradas.

5.5.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo CONTRATNTE, esta deverá
comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da tvlunicipalidade.

5.6. Fica facultada ao CONTRATANTE realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise técnica

e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do

pedido no Protocolo Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.

5.7 .1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender a prestação dos serviços e os

pagamentos serão realizados aos preÇos vigentes.

5.7.2, O CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados

emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos apos o
protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito

de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo CONTRATANTE na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos.
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5.10. Durante a vigência do Contrato o preço registrado não poderá ficar acima dos

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo

CONTRATANTE no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a

contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então

registrado.

cLÁusuLA sExrA - DA coNTRATAÇÃo E DA ExECUÇÃo Dos sERVIços.

6.1. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços constantes do registro de

preços, a serem firmadas entre o ORGÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA deverão

ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no

Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
parafazê-lo em igual ptazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação
prevista no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO

GERENCIADOR poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem

de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro

classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatÍvel com as

solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

CONTRATADA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da

prefeitura consorciada, sem prejuÍzo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e

perfeição técnica do mesmo.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRtcAçÕes oo coNTRATANTE

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

7.2. Efeluar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

7.4. Zelar pela boa qualidade dos objetos fornecidos, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.
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7.5. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e fiscalizar o recebimento do

objeto;

7.6. lndicar funcionário para acompanhar o atmazenamento e descarte de todo o

material inservível que for substituído.

7.7. Caberá a contratante rejeitar o objeto, caso o mesmo apresente deficiências e/ou

irregularidades.

7.8. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento do

objeto.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRTGAÇOES OA CONTRATADA

8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas.

8.2. lndicar preposto, aceito pela ASSOCIAçÃO DOS MUNICíPIOS DA

MTCRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP, para representá-lo na execução do

contrato.

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviÇos contratados; náo poderá

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem

a prévia e expressa concordância do contratante.

8.6. Os serviços - objetos da contratação - deverão ser vistoriados diariamente pelo

Engenheiro Fiscal da unidade (tt/unicípio) contratante, sendo esta responsável pela

fiscalização e perfeita execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço, garantindo

a técnica e qualidade de acordo com as normas técnicas.

8.7. Não havendo condições paraa execução dos serviços por razÕes para as quais a

empresa CONTRATADA não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e

chuvas torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para

a não realizaÇáo dos serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal no relatorio

diário que será parte integrante do pagamento.
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8.8. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das

exigências especificadas neste Termo de Referência, acarretará a aplicação de sanções
à CONTRATADA.

8.9. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados
em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para

garantir a segurança dos trabalhadores.

8.10. A empresa CONTRATADA deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso

de uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na

legislação em vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. São equipamentos
de proteção individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete;
oculos de segurança; colete de sinalização; cone de sinalização; botina com biqueira de

aço; luva de raspa; perneira de proteção em raspa; respirador semifacial descartável -

vapores orgânicos VOP2; bandeirola; protetor solar; protetor auditivo.

8.'11. Os veículos e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados placas

identificadoras com os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA ASSOCIAÇÃO DOS

MUNTCíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCA| - AMESP.

8.12. Fornecer todo o material e mão de obra pertinente à execução dos serviços.

8.13. Dar garantia de seus serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar do seu Termo

de Recebimento.

8.14. Participar de reuniÕes programadas pelo ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃOS
PARTICIPANTE.

8.15 Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃOS
PARTICIPANTE

8.16. Assumir. automaticamente. ao firmar a Ata de Reqistro de Precos. a

responsabilidade exclusiva por danos causados ao ÓRGÃO GERENGIADOR e ao

ÓRGÃO PARTICIPANTE que o compõem ou a terceiros. inclusive por acidentes
com ou sem mortes. em consequência de falhas na execuÇão dos serviÇos e obras
contratadas. deco de culoa ou dolo de qualquer de us emoreqados ou

FLS.: 0l 00
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prepostos.

8.17. Resguardar o ORGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer

natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

8.18. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade material fornecido

8.19. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÂO

GERENCIADOR e o ORGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do

setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.
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8.20. Após a conclusão e aprovação do serviço/obra pela fiscalização da Contratante a

Empresa CONTRATADA deverá elaborar relatorio fotográfico, comprovando os

serviços executados e disponibilizá-lo, em meio físico e digital, para a fiscalização da

Contratante.

8.21. Designar um geologo e/ou engenheiro de minas e/ou engenheiro geologo como

responsável técnico pelos serviços referentes à perfuração de poços e execução de

teste de bombeamento e acompanhamento dos equipamentos em campo.

8.22. Executar dentro da melhor técnica os serviços contratados, obedecendo
rigorosamente às normas da ABNT, lGAtVl, ANVISA e demais orgãos necessários, as

especificações, projetos e instruções da fiscalização.

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL

9.1. As obrigaçóes decorrentes deste Contrato serão formalizadas através de termo

contratual.

9.2. A recusa da CONTRATADA em assinar o contrato caracleriza descumprimento de

obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

CLÁUSULA DECIMA _ PENALIDADES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a CONTRATADA

ficarâ sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e

ampla defesa, às seguintes penalidades:

a)Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

O ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PNRTICI PANTE;

d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipoteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

'10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mai l : l ie i1it.l1o 1j lrrLç'sD,.u.l u, g,ltt-"hl

.FLS.: n l0
E

9.3. O presente Contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alterações.
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10.4. Caso haja a inexecuçãototal do objeto Contratado será aplicada multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos a

emissão da Ordem de Serviço - OS.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 aseguir:

. Tabela 1

GRAU

01

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00
R$ 500,00
R$ 2.500,00

04

05

a Tabela 2

Rua Comendador Jose Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Cerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: lj-.-il,t:iii.t.il"i,t'-Lr'-,;,ll,.ll.!g,.grl\,.i-li,

rLs., 0 I Í\2

ITEM
rNFRAÇAO

GRAUDESCR!ÇAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.
04

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos

serviços; por empregado e por dia.
04

03
Utilizar as dependências da Prefeitu,a para fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência.
04

04

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause

dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.

05

0505 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência

Para os

itens a

seguir,

deixar de:

06

Apresentar a ART dos serviços para início da execução

destes no prazo de até 5 dias apos a emissão da Ordem de

Serviço, por dia de atraso

0í

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.
01

08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.
01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência
02

CORRESPONDENCIA

R$ 150,00
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10

lndicar e manter durante a execução do contrato o
engenheiro responsável técnico pela obra, nas quantidades

previstas neste termo de referência; por dia.

04

10.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para

execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão

aplicadas multas conforme tabela 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA

multa, conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar

com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de

inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros

casos.

'10.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da execução

do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO

PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento do ORGÃO

GERENCIADOR/ORGÃO pnRrtcPANTE apos o recebimento da Nota de Empenho,

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: ligtl;ti.i.t.t.:,:iltl-ir,--:r-l,ilr-!.,:Ltl\..-hi

E

0 t 03

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,

injustificadamente, o prazo de 30 (trinta)dias, apos a emissão ordem de

serviço, para o inÍcio da obra.

01 2%

02 3% Por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o valor da

parcela do serviço não prestado.

03 5% Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega

superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual.



coN§oRclo

e) apresentação, ao oRGÃo GERENCIADoR/oRGÃO pnRftCPANTE, de qualquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das

condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

11.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o ORGÃO PARTICIPANTE e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a
ser efetuado.

11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

CONTRATADA.

11.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial.

11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada

ORGÃO PARTICIPANTE CONtrAtANtE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

1 1. Fica eleito o foro da cidade de , para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos

originados pelo presente Contrato e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer

outros por mais privilegiados que possam ser.

LOCAL E DATA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP; 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: li.ç-jtlr,-itrt.i.LlU:lq.l:,.tl.lg,!ttl'l-'-t"

il
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PARECER JURíDICO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2112023

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS na

forma de LlclTAÇÃo coMPARTILHADA

paTaaFUTURAEEVENTUAL
CONTRATAÇAO DE EÍVIPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

PERFURAÇAO DE POÇOS ARTESTANOS

AOS IVIUNICíPIOS QUE COMPÕEM A

ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíPrOS DA

IVICRORREGIÃO DO I\íEDIO SAPUCAí _

AMESP. OBJETO ESPECIFICADO EM

TERÍUO DE REFERÊNCIA _ ANALISE DE

EDITAL - REGULARIDADE DO PROCESSO

APROVAÇÃO DO EDITAL E

RESPECTIVOS ANEXOS.

RELATORIO

Trata-se de Processo Administrativo que visa o registro de preços para eventual

contratação de empresa especializada para REGISTRO DE PREÇOS na forma de

LlclTAÇÃo CoMPARTILHADA para a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO

DE EIVPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE
poÇos ARTESIANOS AOS rVrUNrCíPtOS QUE COrUPÕElVl A ASSOCIAÇÃO

DOS MUNICíPIOS DA IMICRORREGIÃO DO IVEDIO SAPUCAÍ _ AtUESP.

rls., n I ÍJ5
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O Pregoeiro da Att/ESP Licitação encaminhou o Edital e

anexos para esta Assessoria Jurídica para análise e aprovação do edital de

licitaçâo na modalidade Pregão Presencial e respectivos anexos.

FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece

que

Art. 37. omissis,'

XXI - ressa/vados os casos especificados na

legislação, âs obras, serviços, compras e

alienações seráo contratados mediante processo de

licitação publica que assegure igualdade de

condições a Íodos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

A Lei ttlaior estabelece que as contrataçÕes realizadas pela

administração pública devem ser precedidas de processo de licitação, ressalvados

oS casos específicos, nos termos do dispositivo acima transcrito.

Todavia quando se fala em processo de licitação,

imprescindível que seja seguido o procedimento estabelecido na legislação

vigente, com atenção aos requisitos lá estatuídos.
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O processo de licitação, desta forma, deve atender aos

requisitos legais desde a sua instauração, com o início da fase interna, até a

assinatura do contrato de fornecimento de produtos ou prestação de serviços,

onde se encerra a fase externa.

Para tanto, o Edital de licitação e seus anexos devem

atender aos pressupostos da Lei 8.666/93 e, no caso em tela, considerando a

modalidade adotada, os ditames da Lei no 10.520102.

Em relação ao Edital e anexos da presente licitação verifica-

se, apos sua análise, que o mesmo atende aos requisitos constantes no art. 40, da

Lei 8.666/93.

Com relação a modalidade licitatoria adotada, não vemos

obice por se tratar de serviços comuns.

lsto posto, não vemos obice na adoção da modalidade

pregão presencial para o objeto que se pretende contratar.

No tocante à adoçâo da licitação na forma compartilhada

temos que a mesma está em consonância com o permissivo legal contido no § 1o

do art. 112 da Lei no 8.666/97:

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais
de uma entidade pública, caberá ao orgão contratante,
perante a entidade lnúeressada, responder pela sua boa
execução, fiscalização e pagamento.

§ íe Os consorcios públicos poderão realizar licitação da
qual, nos termos do edital, decorram contratos
administrativos celebrados por orgãos ou entidades dos
enúes da Federação consorciados. (lrrclui<!a....ltela

Lei n' 11.107, de 249§t

,,7
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§ 2e E facultado
acompanhamento da
contrato.

à entidade interessada o
licitação e da execução do

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questÕes jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se

incluem no âmbito de análise desta Assessoria Jurídica os elementos técnicos

pertinentes, planilhas de preços e quantitativos, etc., posto não deter

conhecimento técnico e nem tampouco competência legal para tanto, sendo a

presente manifestação de cunho exclusivamente jurídico.

Assim, verifica-se que o processo se encontra regular tendo

sua fase interna legalmente concluída, com o Edital de Licitação e respectivos

anexos atendendo ao disposto na legislação aplicável.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e norteado pelo ordenamento jurídico em

vigência, APROVO o Edital de Pregão Eletrônico no 2112023 e respectivos anexos,

nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, devendo ser iniciada a

fase externa da licitação, tudo nos termos da Lei no 8.666/93, ressaltando que

devem ser seguidos todos os procedimentos legais para tanto.

E o parecer, S.M.J

Pouso Alegre, 09 de outubro de 2023

José Otávio Ferreira Amaral

Advogado - OAB no 74.071-8

.rl
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AssinatuÍa

CON§ORCIO

Pregão Eletrônico para o Registro de Preços n.o 2112023

AVISO

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o
Edital referente ao PREGÃO ELETRÔNIGO, na forma de LICITAÇÃO cOIvtpARTILHADA no

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto consiste
na CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO
DE POçOS ARTESTANOS AOS MUNrCíprOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS
MUNtcíPloS DA MtcRoRREGIÃo Do MÉDlo SAPUCAí - AMESP, conforme especificações
e condições descritas no Termo de Referência e demais disposições constantes do Edital e dos
respectivos anexos. O edital poderá ser consultado e obtido, gratuitamente, em dias úteis no
período das 08h às 17h, mediante a apresentação de um PEN-DRlVE, pelo site
amesp.mg.gov.br ou pelo portal de compras \ilww lríiitarir{:.!ll_Ço1n br para copia do arquivo.
lnformaçôes. Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail: ]_1crt:tc;.rcr,?lr,irl_j1Íp i'rio qc)\., irl_- - Wagner do
Couto - Pregoeiro.

Data da Abertura dos Envelopes: Dia 25 de outubro de 2023 ás 09h00min.

Pouso Alegre/tVlG, aos 09 de outubro de 2023

Wagner Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, 174 - Centro, Pouso Alegre/Mc
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: !i-t-tt,,:.:irt ri:l!.tts:l),itt*,:lt) ,1-:l

L.-

,l
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ilot'lsl)tt(llO ll.lIt R|VUNIClPÂL DE SÂUDE 0OS

il..rtr. i' i i -r'r!,í.i uRqFGr.ic Dc \4F I ":r SÀrt r.lA

CISAMESP /Â\4S0 DE CREDENCIÀMEN10

O C:0ns0ício lnteÍmunicipál dê §aúde dos Mlnrcipios dà Mi'

cíôtresrã0 d0 tJédio §apucâÍ - CISAI{ESq straves dê sua

Cômrssáo Permanenle de Lrcitação, tomapúblrco paÍa conhe-

crmento d0s inleres8ad0s, a 3benuÍa do PÍocedmEnto de lnê'
x{rbilidadê de Licilação n'004i2023. PÍocess0 n" 008i2023,

ohietivando c credenciamen!ô de possoBs iutidica§ pâía Íe-

dizagão de Exmes laboratoÍ,ais. 0s interessados dêverão

enlregêÍ cs documstos parâ credenciámonto na sede dc

CISAMESP srluado na Avenidâ M4oí Amardo Rubêns Sl0-

rino. n" 2.200. Jtrdim Canadá. êm Pouso Àlegíe,ôrc. a paôÍ

do dia 10/10/2023. n0 hoíiiio de 08h00nnnh as 15h00min.

0 edibl m rntegra estará dlspmivel no site wrry'{.osamesp.

mg.goufi e tambem DodêÍá §er §olici€do fielo 8maí: licita-

caocrsâmeso@gnrail.com. i\.laroÍes lníffmaçóes pelo ielÊíone

PRETEITURA MUNIüIPAL DE P0US0 ALEGRÊ t MG.

CONTRÂTO N" 25&i!023, PROCE§SO ADMII.{ISTRA]I1,'O

tf 186i1023. Cônc0Ííência Públic6 n" 07r202:i. OBJETC)

C0ntraiaçáo de enFÍesâ êsÍrecial;zaca parâ cot§íuç.i0 dú

Hub Ce empíeend0dôrismo de PÍrilsoÀlegre. incluindo 0 i0Í

neümenl0 de material. equipamentos e mão de obía. VIg&n

c;a: 2{ iun'€ e quálrüi msses a parlií d3 assmahÍa. 031â

de assiníiriÉ t5i1a!2$23. ValoÍ totâl dê Ri 4.{rÚ8.98S.32

(quatro nrlhôes novecentcs e s3êsenta 3 oito Inil novecentcs

e orieota e sers râars ê Irilru e dors ceíti.l!cÍ;) i,olliai:rij.l
ORCON ENGENHARIA E PERFURÂÇÔES EIREI i pessoa

juridicã de direito pnvâdo. sediadâ na Avenida 00ul0r Ma-

rio ÂÍantàs de Almeidâ. n" 370, Vila Yamadd, n0 Münicipi0

d6 ÂrâÍaquara, Estado de Sáo Paulo, cadasttada,unto m
Cadastío Nacional de Pessoa Juíidica d0 Mrnistério da Fa-

zenda {CIlPJ,'lrF) sob o n' 2â,130.95?0001-13. Dolaçáo

orçamenlária n' 02.09.135.001S.0334,0042.3.4.4,90.51.00

- Ícha 1808. Pouso Àlegrê 1 0 de otrhtbro dê 2023. Augusto

HeÍt FeEeiíâ - Se6ietáno Munrcrpal de lníraestrulura. obras
e SeNiçúi Pübliros.

PREFEITURÀ MLiNIilP/rL üE POU§Ç ÂLEGRE - MÇ.

1Ekt.,c Lr -rrt(ri oc-cÁ: i- if rL'uti.,: ,,.
TOMADÀ DE pRE{:OS }1." 1ô12023 0 §ccrelánD Municipal

de lnÍÍaestrdtura, 0bías e geNiços Públicôs, IiL AiJGU§Í0
HART FERREIRA. n0 uso de suâs atibuiçôes legais, aten

{jen{jo o disp0stc n0 artigo 39. incisO Vll, í}/'c âr1. 43. lnciso Vl.

ambos da l.ei n" 8.665193, H0lrl0l..0C1A 0 ressltâdo d0 pÍo

cesso Licilatôri0 modal.lade tomada de Ê'íeços n" 16/102i.

cuj0 úbj€to é 'conrataçáo d€ empresâ especializada pâra a

reâli:âçâÊ de obÍas de drenâgem e estabilizâçào {re lálude§

ilo cãnêl dâ avenida oelsô G0mâ de Pãivà. in{:hrínio o fornê'

cimentc CÉ matsnais. equpamentc§ e mã! de obrÍt . ÀDJLl

DlÇAN0O vence.dore a proposta apresüntada n0 valoÍ de qS

1.:ô7.22,1,22 (Um milhil0 du2ênloô É sÉssentâ ê §elê mil dil

zeni0§ e vinie e quato reâis e vinle e doi§ cÊnlavo§1, 0íel1r-

co pela âmlresâ Dl.lRo NÀ 0UEDA CCl.lSTRl,ÇÕE-c'.TDA.

Fessoa juriCrcâ de diÍeito privado, tom sece na çstrrda Sáo

J0ã0. n/n. bano sác Joáo, ctP 37,56i-000. sáo §ebastiã0

da Bela \,ristatiG, cad3stradaiunlo ao Cadaslr0 llâcional de

Pesoa Jurídioa do Min61éÍio da Fâzsnda iCl'JPJ,üF) sob n"

26.6Í4.327i001i4i, com lnscnçã0 Estadual registtada sob

n'0028704/30&46.Pouso ÀlegÍe, 10 do ouubro de 2023.

Auguslo liart fereira SecrÉtáno Municipal de l»Ííaeslrutuía.

ob{as e SeMÇos PublicN

PREFEIÍURA IlIUNICIPÀL DE C}REAÇU

Al/tso DE LICITAÇÃO

REGÃO PRESENCIAL I,I" O3],2023

A Comissào Pemenentê de Liotaçâo da P[eÍsitura Munrci

pal d€ Car€açri. atra.Jás d0 Selor de Licrtagoe§ toma públic0

cue íara realizaÍ. Érn c0níolmrdade túnr a Lei rf 8.66ti/Ú1

ê 10.5?ü102 e alleráções poslsriores, Pregà0 Prêsenc'al n"

01212Íi23. pâi"â e escclhr d'l prôDoslà trtíiis vàillal$l'it pâr,

a JquisiÇ60 de blotos de cimento e canaleta§ parâ 3 nranu

iÊnçáo d0 Setor de CbÍas e Serviços LJrbanos e os 0iver

sos Setores dâ Adnrinislrâçáo MuniüiDal. 0 Edilàl §olnplelo

êstârir disD0aivel d parlrÍ d0 dià 1C/i0120?3. Í10 h0Íárkr d{i

08hüún1ir âs 1 Thoilnrír. o0 -c$iu í,e LicitaçÕe$. $luÍida 3 i\[
§ãúHrno de Fãria, 140 rniorn3çôcsT0l (3ii) 3152-1101 Â

abenura das prúpústas comerciais sers no dra 2/i 101202:J.

aú 09h0thin. na PrêÍeittjÍ3 [Junicrpal de CaréàfllÀrG.

-r : I .''. r:

': r !. t.l

r.r(ir.:.-c-J";.:'.. :ü," ; ..':,r' j.;:'Â..',.

Á !:Ítal;ii! rúblrír, a,ctà teti:14i:n rr' ai:l 25 t,t ijillltúra ']r
2ra23 :rrj iJ9irí)üíriir erT! â,)rir (jril) ire;icric'). al íiil1i, t)i)iiil
,'i ,ii,i .(,,r..r,llti ) :, .i i,j,' )'l:( :i' r.,.i: -n ::.: . .:: ..'' .'
pcrlailt ia! ililr aa 1 7lr uu!rili:l1l 'r iliqselll:i.la :f ,i:ri

I:tN-i.líiil1i: l)clt jri? ;l,r|t!.Íi:1._J:Í!r t,ir iitli' iliirili ri,

(.Jt:i{rii! wt}l.licLirlrali i:!,1!) r)f pilía iinl:3 a(l àl llil,tlLl lr

itnn3(ieJ T,rtf{}r$ i35l 3i2{i-Ia,iii.j ('u e-nrí;rl llii3(âi)0
in;t)tt rrlg ilav.a,í - !^úCr::r ij,a í)0:iir - P:i,..jaarri

10í/2023 - objeto: 'Aquisiçâo de nraleriâl de limpeza, lri

giênizaçõ0, copâ. cozinha, âttigos descã,láÍ3is e coÍ31ê

tos." A sessão pubica será Íeal?ada nc dla 11 de cutrhro

de 2023 as 9:00 horas. O editâl pocera ser consultadô ê

obtido graluiiamente. êm dias útei§ e em horário comêrci3l

ntêdiârle apíêseltaÉo de pendríe. pâtê caÊi3 dc ârqr!

vo na §upeÍÍrlendêncrâ ce Çtstâo iiê Recurs0§ L1âlerials.

pclo site da PÍeíeituÍa Munrcipal de Pouso Âl5gÍe 0J âinrâ

através do site www.ponâldecontpraspublicas cúm.ill i!lÍ0r

maçÕes tel. {35) 34494C2-l ou e-nr3il editaispopa@qrn3il

com -Luiz GuslBvo Libânio Bor0es - PHg{ieiíír l'r!nr.0âl

- Pousô Àlêgre 10 de outubro de 2023.

F'REFEITURÀ tulllNlülPriL DE SÀC' Sl:EÂ5ll/'a lri Êi.Â
Vl§TA iM0) - PREGÂ0 PR§SENCli'rl N" 0038r'2023 - Prc

.,esS0 ÀdmtnrStiallvo ll' ,),i(11 .L12.1 - r)bÍ-X,rr|-1, " .i-r:,

l RÀTÀiÀ0 DÊ E[,lPÍii:rjA iri.'fr,lÁL ili],; l:',1 I rLl li i

I.,OGIA PARA AÍFNDIIíENiO DT PACIEiiTE-\ EI.FTIViiS

NAdNlt/.lEFASI( 1,)i --rr,l-" '.1.r ti.: . '; al-
§EBASTIÃo DA BELA"/ISTA/[,|C. Â-< Prcpc§1âs Serão Re

(:ehi{las alé .r$ 09:00 ho,ês d0 dia 26 de 0illubm dê 2C23, 0

editàl ênixútr,?-Ge dis00nivÊl n0 §ite: wv/w.liat§ebásl!íi0dâ

hÊlâvstâ.m0.gov.bi o Inaioros ini0Í$3ções, diividas envi;r
para srnail licitacao$ilv(-Ohotnârl.corn. 5ão $gbasiiã0 dâ

Bel, Vista (lí6), l0 de oulubrc de 202-1. Ronalío Làrrixdü

Büeno - PÍeÍêil0 lluniciÍ'al.

LicitÊçáo - 14" GÍrpo de A(ilhana de 0amparrlra ^ Pregác

Eletrüniâo sRP N" 18i2C23. UAgG. 1C01?3. oirieto: Âqri

§içáó ds mâleriâis e íeíranl8íltas pâÍa rrâniJl3nçác ce ter:§

imúveis, bens moveis e instalaçôes. Ilela de âbsltura d3

§essão públita: '24i1Q!2023. t|oúno.10:Cc. Reirad3 dÕ edi

tal: poÍ meio do site www.goubrlpncp. Demâis irÍoÍm3çôes

no prôprio Editsl.

A PrÉleilurs Munrcrpal dê ConsolaÇâo, através da Pregoeira

e Equipê dê Apoio toínam público para conhêcimenlo dos

rflreressírdos a ALÍEÊÂCÂC' DÂ DÀÍÂ 0E ABEt?TURA D0
PREaÂO pl(l:sriNLrÂL ." i2í)2J - üONrçAl;Ç;C Dt
EMPRESA PARA PRE§ÍAÇÀO OE SERVIÇO DE TELE.

f:oNtA MÓvEL, sMP (§ERV|Ç0 MÓVLL pÊSSOAt). üOM

L|GÂÇOLS DE rONGA IIrSTÀrl0lÁ NACIONAT i')AilÂ

U§O DO§ §ERVIDORE§ OÂ PREFEIÍURÀ IUUNIÇIPAI.

nL C(r.,S(, \ÇiO ,-(_M C TORNECtI\41\ I0 lL ÂPAílt.
I HOS NOVôS DÊ. ACESS0 MÔVEL FoS-pAG0S. Frca

alteíado a dâta do Pregão PresencEl n" Ü3312023 para o

dia 18 de âgústo de 2023 às 09:00 horàs, n3 PÍêÍeituÍa Mu-

niciprl. Tàl allerâÇã0 oc0ue pelo tat0 d0 íeriado nâci0nal n0

dia 1? de 0ütubÍo d0 2023, o.lue interfoflna na contâgom d0

prazo legal.

A Prêíeitura Municipsl de Consolaçâo. atí8vês da Pregoeira

ê Eqilipo dÊ Apoio tornâm público pôÍa conhêcimento dos

rnreressados a ALTÉRAÇ40 Dr\ DAÍA DE ABERTURA DO

PÍTÉGÀO PRÊSENCIAL 034/2023 . CONTRATAÇÃO DE

EI\TPRESA ÊSPErllAlIZÂDA PARA O FORNECIMENTO

DE PRODUIOS QUiIúICOS PARA O ÍRATAMENÍO DE

ÂGUA I,IA ESTÂÇÂO DE ÍRIÍAMENTO DE ÂGUA - ETA.

Fica altoÍado a daiâ do Pregáo Preseícid n" 03412023 para

o dia 18 de outubro de 2023 às 10:30 hoÍas, na PÍeíeituÍa

tJuniripal. Tal ãheração ocorrê pelo fato do Íêriãdo nacional

no Íjià 12 ile oulubro de 20?3. o que interíeriÍia na conlãgem

do pÍa:o legal

RADIO t
l

(-?5)341ir3353. Comissà0 peÍmanenle de

d* lnpw,
e §arií*

s!ry*

35 3421-1945
www.iornaldiariorcgional.conbr

[rE]rtçn0 Gr§Ton

Â negaiiva de publicidade dcs eto§ oíiciais cnnslitui atc

dE IM PROBIDADE ADMINISTRATIVA

)

E obrrgalo*o a publlcãÇâio das malêrias legais e alos oficrals

que envolvem proc§sso§ iicitatorios em Lliário§ Oficiais e ent

jomais Diários de grande cireulaçào §

Dlo §ÁPUCÁí - AMESP conicÍÊe espúcificaçaes e r.nd;

çJes descrilas no Íemo de ReÍerêncra'. A :essã. prúlicà

seíá reâlirâda n0 dia 24 de culubro de 2023 ás 09h00nir.
em ambiente oletrônrco. O edital poderá ser csnsufúd0 ?
obúdo. gÍaluiramente, em dias ulÉis n0 perÍodo cas C& as

17h. medlante a âpÍesenlaçáo de um PEIiORIVE, pelc sit3

amesp.ÍB.q0v.br 0u pelc Ílc,?,al de compÍas wwt.liciiaírâ§n.
com.br pâra cooia Í,0 a,{luivo. lnlor$âtõPÁ. Tebíona ilií;
3025-5500 ou c-mail: ftcitâtao@âmesp.ng.gcv.br - &a!
ner do Couto - Preqoeiro.

lEt tNo l4.2l0na2l

f onrunt. DtÁntcl | ,, ,,,,,,,rr,,uu,,,,,, r,,

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE POT

PREGÀO ELETRÔNICO PARA REG

t

SPECIALIZADA PÀRA FORNECIiJi

AOS MUNICiPiOS OUE COMPÕEIV

I

IIIUNICiPIOS DA I\iICRCRi
- AME§P , PREC,AO ELEiR
I COMPAFTIL HADA no iroc i

E) objelivanoo o
lbreto: iôllTR,



11110123,09:17 Associação dos Municípios da Microrregião do tt4édio Sapucaí-AMESP

ESTADO DE \IIN,\S GER,\IS
ASSOCIAÇ;\O DOS IITiNICÍPIOS D,\ I\IICRORRT]GI ÃO DO

NIEDIO SAPT'CAi -,{N,IESP

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

ASSOCTAÇÃO _ DOS . MUNICiPIOS DA
MICRORREGIÁO DO MEDIO SAPIICAI - AMESP -

PREGÃO ELETRÔNICO, na foTlna de LICITAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
objetivando o REGISTRO -DE PREÇOS N' 2ll2023 -
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
PERFURAÇÃO DE PoÇos ARTESIANO§_ 49q
MUNTCiPTOS QUE COMPOEM A ASSOCIAÇAqP9§
MTTNICÍPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO
SAPUCAÍ - AMESB conforme especificações e condições
descritas no Ternro de Referência". A sessão pública será

realizada no dia 25 de oututrro de 2023 às 09h00min, em

arnbiente eletrônico. O edital poderá ser consultado e obtido,
gratuitarnente, enr dias útteis no período das 08h às l7h.
rnediante a apresentação de urtr PEN-DRIVE. pelo site
amesp.mg.gov.br ou pelo portal de compras
wwrv.licitarnesp.com.br para cópia do arquivo. Informações:
Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
I icitacao@amesp.nrg.gov.br -
WAGNER DO COUTO_
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código ldentifi cador':9AE64874

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia llll012023. Edição 3620
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inforrnando o código identificador no site:
https://www.diariorrunicipal.com.briamm-mg/

rs.:01 I 1

Assinatura

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/9AE6487A/03AFcWeA42vXtjDxOViZaTeYj6ro3XOSWOZRgPlpJdpN2DCxXakJPagaSEVpJ. 1t1
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AMESP

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO

Propostas lniciais

N'21 12023

LOTES i ITENS

No 01

Descrição: Lote 01

Quantidade: 1

Valor: 29.211.683,89

- PROPOSTAS lNlClAlS

Empresa

GEOPOÇOS TECNOLOGTA EM

Item

OO1 ITEM 1 DO LOTE 01

OO2 ITEM 2 DO LOTE 01

OO3 ITEM 3 DO LOTE 01

OO4 ITEM 4 DO LOTE 01

OO5 ITEM 5 DO LOTE 0,1

006 ITEM 6 DO LOTE 01

OO7 ITEM 7 DO LOTE 01

008 tTEtvl 8 Do LOTE 01

Valor Unitário

29.211.223,91

Valor Total

29.211.223,91

Data/Hora Registro Situação

2411012023 16:54:1 6 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado

291,47

147,47

456,63

404,03

0,65

858,76

27,10

5.763,45

Valor Unit. Proposta

291,47

147,47

456,63

404,03

0,64

858,75

27,09

5.763,45

327,14

E

,al12

OO9 ITEM 9 DO LOTE 01 327,14

Página 1 de 4
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Valor Unitário

Propostas lniciais

N'2112023

Valor TotalEmpresa

Item

01O ITEM ,IO DO LOTE 01

011 rrErM 11 DO LOTE 01

FabricanteiMa rca : tuper

012 ITEM 12 DO LOTE 01

013 ITEM 13 DO LOTE Oí

--. 014 ITEM 14 DO LOTE 01

015 ITEM 15 DO LOTE 01

0'r6 tTEtv 16 DO LOTE 01

017 ITEM 17 DO LOTE 01

Fabricante/t\íarca: ebara

O,I8 ITEM 18 DO LOTE O'I

Fabricante/Íríarca: ebara

019 ITEIV 19 DO LOTE 01

FabricanteiMarca : ebara

O2O ITEM 20 DO LOTE 01

Fabricante/Marca: lukma

021 ITEM 21 DO LOTE 01

Fabricante/Marca : lukma

022 tTENtt22 DO LOTE 01

Fabricante/Marca: lukma

023 ITEM 23 DO LOTE 01

Fabricante/tMarca : cond umig

024 lTElvl24 DO LOTE 01

Fabricante/tt/arca : condumig

025 ITEM 25 DO LOTE 01

Fabricante/Marca : tuper

026 ITEM 26 DO LOTE Oí

Fabricante/lVarca: tuper

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

248,42 248,41

454,15 454,15

33,88 33,87

981,69 98í,68

57,71 57,70

211,17 211,16

125,40 125,40

5.735,40 5.735,39

8.246,37 8.246,36

20.028,96 20.o28.96

326,11 326,1 0

414,07 414,06

422,83 422,82

40,25 40,24

36,58 36,58

147,97 147,97

175,29175,29
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Propostas lniciais

N'.2112023

Valor Unitário Valor TotalEmpresa

Item

027 ITEM27 DO LOTE 01

Fabricante/Marca : docol

028 ITEM 28 DO LOTE O1

Fabricante/Marca : docol

029 ITEM 29 DO LOTE 01

030 rTEtv 30 Do LoTE 01

\-, 031 ITEM 31 DO LOTE 01

Fabricante/Marca : proprla

032 ITEM 32 DO LOTE 01

ITEM 33 DO LOTE O1

ITETM 34 DO LOTE 01

ITEM 35 DO LOTE 01

ITEM 36 DO LOTE 01

037 ITEM 37 DO LOTE O1

- FabricanteiMarca: docol

038 ITEM 38 DO LOTE 01

Fabricante/Ma rca : docol

039 ITEM 39 DO LOTE O1

Fabricante/[Vlarca : docol

O4O ITEM 40 DO LOTE 01

041 tTEtM 41 DO LOTE 01

042 ITEM 42 DO LOTE 01

043 ITEM 43 DO LOTE O1

Fabricante/Marca : fortlev

033

034

035

036

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

138,75 138,74

60,64 60,63

2'10,09 210,09

79,13 79,13

111,07 'l 1 1,06

97,43 97,43

12,12 12,11

181 ,35 181 ,35

175,29 175,29

52,14 52,13

380,90 380,89

140,93 140,93

221,95 221,94

24,74 24,74

49,26 49,25

0,92 0,92

6.972,136.972,14

Página 3 de 4
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Propostas lniciais

N" 2112023

Empresa

Item

044 ITEM 44 DO LOTE 01

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

8,84 8,83
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coru rssÃo DE ltctrnçÃo

Propostas lniciais

N" 2112023

LOTES / ITENS

No 01

Descrição: Lote 01

Quantidade: 1 Valor: 29.211.683,89

PROPOSTAS INICIAIS

- 
Empresa Valor Unitário Valor Total

Fornecedor 579513 29.211.223,91 29.211 .223'91

Item

OO1 ITEM 1 DO LOTE Oí

ITEM 2 DO LOTE 01

ITEM 3 DO LOTE O1

ITEM 4 DO LOTE 01

ITEM 5 DO LOTE Oí

006 ITEM 6 DO LOTE O1

OO7 ITETV 7 DO LOTE 01

OO8 ITEM 8 DO LOTE 01

OO9 ITEM 9 DO LOTE Oí

Data/Hora Registro Situação

2411012023 í 6:54:16 CLASSIFICADA

002

003

004

005

Valor Unit. Estimado

291,47

147,47

456,63

404,03

0,65

858,76

27,10

5.763,45

327,14

Valor Unit. Proposta

291,47

147,47

456,63

404,03

0,64

858,75

27,09

5.763,45

327,14

248,41

AssináturJ

01O ITEM 1O DO LOTE 01 248,42

Página 1 de 3
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Valor Unitário

Propostas lniciais

N" 21 12023

Valor TotalEmpresa

Item

011 ITEM 1,I DO LOTE 01

Fabricante/Marca : tu per

012 ITEM 12 DO LOTE 01

Oí3 ITEM 13 DO LOTE 01

014 ITEÍV 14 DO LOTE O1

,-. 015 ITEM 15 DO LOTE 01

016 ITEM 16 DO LOTE 01

017 ITEM 'I7 DO LOTE O1

Fabricante/Marca : ebara

018 ITEM 18 DO LOTE 01

Fa brica nte/ttll arca', ebara

019 |TEM 19 DO LOTE 0'Í

Fabricante/Marca : ebara

020 tTEru 20 Do LoTE 01

Fabricante/Marca: lukma

021 ITEM 21 DO LOTE 01

Fabricante/Marca : I ukma

022 tÍ8M22 DO LOTE 0',1

FabricanteiMarca : lukma

023 ITEM 23 DO LOTE 01

Fabricante/Marca: condumig

024 ITEM24 DO LOTE O'I

Fabricante/Marca: condumig

025 ITEM 25 DO LOTE 01

Fabricante/Marca : tuper

026 ITEM 26 DO LOTE 01

Fabricante/Marca : tuPer

027 ITEM27 DO LOTE 01

Fabricante/lt/arca: docol

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

454,1s 454,15

33,88 33,87

981,69 981,68

57,71 57,70

211,17 211,16

125,40 125,40

5.73s,40 5.735,39

8.246,37 8.246,36

20.028,96 20.028,96

326,11 326,1 0

414,07 414,06

422,83 422,82

40,25 40,24

36,58 36,58

147,97 147,97

175,29 175,29

138,74138,75
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Propostas lniciais

N'21 12023

Valor Unitário Valor TotalEmpresa

Item

028 ITEM 28 DO LOTE 01

Fabricante/Marca : docol

029 ITEM 29 DO LOTE 01

O3O ITEM 30 DO LOTE O1

03í ITEM 31 DO LOTE 01

Fabricante/tvlarca : propria

-_" 032 trEM 32 DO LOTE 01

033 ITEM 33 DO LOTE O1

034 ITEM 34 DO LOTE 01

035 lTErVr 35 DO LOTE 01

036 ITEM 36 DO LOTE 01

037 ITEM 37 DO LOTE 01

Fabricante/Marca : docol

038 ITEM 38 DO LOTE O1

Fabricante/Marca : docol

039 ITEM 39 DO LOTE 01

Fabricante/Ma rca : docol

O4O ITEM 40 DO LOTE 01

041 ITEM 41 DO LOTE O1

042 lTEl\n 42 DO LOTE 01

043 ITEM 43 DO LOTE O1

Fabricante/Marca : fortlev

044 ITEM 44 DO LOTE 01

Data/Hora Registro Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

60,64 60,63

210,09 210,09

79,13 79,13

111,07 111,06

97.43 97,43

12,12 12,11

181,35 181 ,35

175,29 175,29

52,14 52,13

380,90 380,89

140,93 140,93

221,95 221,94

24,74 24,74

49,26 49,25

o,92 0,92

6.972,14 6.972,13

8,84
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(ompras

Valor Total

R$ 29.21 1.223,91

Data/Hora Registro Situação

2411012023 1 6:54:1 6 CLASSIFICADA

ATMESP

coMrssÃo DE LlclTAÇÃo

Ata de Sessão Pública

N" 21 12023

As 09:00 horas do dia 25t1012023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria no 0112023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento
às disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de

setembro de 2019, referente ao Processo no 12012023, paru rcalizar os procedimentos relativos ao
pregão no 21t2023. Objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DE

PEàFURAÇÃo DE poÇos ARTES|ANo-s nos MUNrcíPtos QUE CoMPoEM A ASSoclAÇÃo Dos
MUNTCíptCiS DA M|CRÓRREG|ÃO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP. . O encarregado abriu a Sessão
Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se

vem seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

LOTES / ITENS

No 01

Descrição: Lote 01

Quantidade: 1

Valor: R$ 29.21 1.683,89

Vencedor FornecedorZS2l Valor: R$ 28'798'000,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 7821

Valor Unitário

R$ 29.21 1.223,91

DISPUTA

:- Data/Hora Lance

2511012023 09:20:06

2511012023 09:07:39

2511012023 09:0'1:25

Valor

R$ 28.798.000,00

R$ 29.182.013,90

R$ 29.21 1.223,91

Mensagem

Sessão pública aberta!

Bom dia, em instantes iniciaremos a fase de lances!

Disputa do Lote/ltem 01 - Lote 01 aberta! o fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão

"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
o loie/item n" 01 - Lote 01 entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até 10 minutos,

só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a
'1 0% do menor preço!

Fase de lances abertos do lote/item n' 01 - Lote 01 foi encerrada! Agora os

Página 'l de 2

IMENSAGENS

Data/Hora Origem

251101202309:00:07 Sistema

251 1012023 09:00:54 Pregoeiro

251101202309:01:25 Sistema

2511012023 09:16:27 Sistema

FLS. 0l g

E§

2511012023 09:18:21 Sistema

Empresa

Fornecedor 7821

Fornecedor 782í

Fornecedor 7821



FTS.: t) t2
E

Data/Hora

2511012023 09:23:36

2511012023 09:23:36

2511012023 09:23:36

Wagner do

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

Gabriele Cecilia Pereira/Equipe de Apoio

Ata de Sessão Pública

N'21 12023

lt/ensagem

fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 29.1 82.01 3,9000 ) terão
5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3
próximos conforme classificação.

Fim do tempo fechado do lote/item n' 0í - Lote 01. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n' 01 - Lote 01 foi o fornecedor com valor R$

28.798.000,0000 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está disponivel no box de

documentos abaixo a documentação de habilitação enviada no ato de registro
da proposta inicial.

Aberta a negociação do item 0'l - Lote 01!

O licitante GEOPOÇOS TECNOLOGIA Etvl POÇOS ARTESIANOS pode enviar
uma nova proposta para o lote/item 01 - Lote 01 no local de envio de lances!
O Fornecedor GEOPOÇOS TECNOLOGIA EM POÇOS ARTESIANOS pode

enviar mensagens.
Precisamos melhorar estes valores, a empresa GEOPOÇOS TECNOLOGIA
EM POÇOS ARTESIANOS, teria mais lances?
Bom dia Sr. pregoeiro Colocamos nosso lance único que podíamos
infelizmente não conseguimos baixar mais.

Fase de negociação do Lote/ltem n" 01 - Lote 01 encerrada.

O fornecedor GEOPOÇOS TECNOLOGIA EM POÇOS ARTESIANOS foi

declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 01 - Lote 01.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 2511012023 10'.01:19

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor GEOPOÇOS
TECNOLOGIA EM POÇOS ARTESIANOS. Documento: Solicito proposta final

readequada. . Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na

área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de

1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data
Limite para o envio: 2511012023 11:00:00
Documento enviado pelo fornecedor GEoPOÇOS TECNOLOGIA EtU POÇOS

ARTESIANOS!

O Lote/ltem no 0'l - Lote 01 foiADJUDICADO.

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

2511012023 09:24:11

2511012023 09:24:11

2511012023 09:24:17

v2511012023 09:25:29

2511012023 0926:17

2511012023 09:31 :'19

2511012023 09:31:19

2511012023 09:3'l:19

2511012023 09:32:06

Sistema

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

GEOPOÇOS

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

2511012023 10:24:30

301101202314:40:11

Sistema

Sistema

Roque José dos Santos/Equipe de Apoio
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Relatorio por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N'21 12023

GEOPOÇOS TECNOLOGIA EM POÇOS ARTESIANOSFORNECEDOR:

LOTE/ITEM

01 Lote 01

QTD:1

QUANTIDADE

't,00

21 .925.22210001-55

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

28.798.000,0000 28.798.000,00 1,420/0

VALOR TOTAL: 28.798.000,00

ro., 0121

Página 1 de 'l
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AMESP

Relatório de Economicidade

Quantidade

1,00

Total:R$ 29.21 1.683,89

E

rts.: [-]l '22

Data Abertura

25110/23 09:00

Valor VencedorEconomicidade

28.798.000,00 1,42 0/o

1,42 %

Edital

21t2023

Lote/ltem

01 Lote 01

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

PERFURAÇÃO OE POÇOS ARTESIANOS AOS MUNICIPIOS QUE COMPÕrV R

ASSOCTAÇÁO DOS lr,tÚt'ttCíptos DA MICRoRREGIÃO DO MÉD|O SAPUCAI-
AMESP.

Valor Estimado

29.211.683,89

28.798.000,00

Total Geral Previsto:

- fotal Geral Finalizado:

Economicidade Total:

29.211.683,89

28.798.000,00

1,42 %

Página 1 de 1



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇão

i Secretaria de Estado de Fazenda dê Minas Gerâis

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede Íor em outra UF)

31 6001 91 538 2305
do Comércio

do Agente

í:REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de ÍVlinas Gerais

GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME

(da Empresa ou do Agênt€ Auxiliar do Comércio) 
N" FCN/REMP

Nome:

ill il il I lt ililtilIlillillllll lll lll
MGN20856081 01

requer a V.S'o deÍerimento do seguinte ato

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
vrAS DOATO EVENTO QTDE DESCRTçÃODOATO/EVENTO

1 oo2 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR2003 1

2 . USO DA JUNTA COIVERCIAL

DECISÃO SINGULAR n oecrsÃo coLEGTADA

Data

Responsável

Processo em Ordem
A decrsão

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I srH,rSIM

Data Data ResponsávelResponsável
l-l r.rÃo t t ! r.rao

Processo em exigência. (Vidê dêspacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indefêrido. Publique-se.

2'Exigência 4'Exigência 5" Exigência

tltr

VogalVogal

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente da _ Turma

_t_t_
Data

OBSERVAÇÕES

BETIM

Local

7 Outubro 2020

Data

DECI SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indêferido. Publique-se.

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome

Assinatura.

Telefone de Contato

2" Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5" Exigência

T

_t_J_
Oata Responsável

Junta Comercial do Estado de lVlinas Gerais
CertificoregistrosobonosO6Ol2l em21l1Ot202O daEmpTesaGEOPOCOSTECNOLOGIAEMPOCOSARIESIANOSEIRELI -ME,Nire
31600191538 e protocolo 206194978 - 2Ol1O|2O2O. Autenticação: E48E18843638868015CF3E7384253C88E 1ElEB8. Ir.4arinely de Pâula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 201619.49/'8 e o código de

'. 'at i

segurança BtqJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23l1Ol2O2O por Marinely de Paula Bomfim -
pá9. 1lB

3'Exigência

n
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE I\4INAS G
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

143,963.396-74 GABRIEL HENRIQUE SILVA CRAVEZ

Página '1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 8060121 em 21l1Ol2O2O da Empresa GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME, Nire
31600191538 e protocolo 20619497A -2Ol1O|2O2O. Autenticação: E48E18843638868015CF3E7384253C88E18EB8. lvlarinely de Paula Bonrfim -
SêcretáÍia-Geral. Para validar este documento, acesse http://www..iucêmg.mg.gov.br e informe no do protocolo 201619.497-B e o código de
segurança BtqJ Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 23l1Ol2O2O por Marinêly de Paula Bomfim - Secre,tária;GeralT ..,

',^r.,Í,Éi;,':'^?í,)" pás. ztl
5.{<r-ÀPrÁ c.sr -

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo l\zlódulo lntegrador Data

201619.497-B ÍvGN2085608101 07110t2020



QUINTA ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO

GEOPOçOS TECNOLOGIA EM POçOS ARTESIANOS EIRELI - ME
CN PJ : 2 1.92 5.222 | O0ot-gs

NIRE: 3160O19153-8

ZELMA NUNES CRAVEZ, brasileira, natural de Maravilhas/MG, viúva, empresaria, nasclda no dia

t4/LL/1945, portadora da Carteira de ldentidade MG-3677425, expedida pela PC/MG e CPF

976.623.726-34, residente e domiciliada na Rua Padre Tiago de Almeida, ns. 125 APT: 04, Bairro

Camargos, CEP: 30520-44O - Belo Horizonte/MG.

Titular da empresa lndividual de Responsabilidade Limitada GEOPOçOS TECNOLOGIA EM POçOS

ARTESIANOS EIRELI - ME, com nome fantasia GEOPOçOS, sediada na Rua Amérlco da Costa Lage,

ne 333, Bairro Petrópolis, CEP 32655-015 - Betim/MG, inscrita no CNPJ sob ne. 21.925.222/0001-

95 e registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o Nire:3160019153-8 em

24/02/20L5 delibera promover a Quarta Alteração do Ato Constitutivo que se regerá mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ TRANSFERENCIA DE TITULARIDADE

Resolve a titular transferir a titularidade desta EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE

LIMITADA - ElREtl para GABRIEL HENRIQUE SIIVA CRAVEZ, brasileiro, solteiro, empresário,

nascido em 09/02/1999, portador da Carteira de ldentidade MG- 18384653 expedida pela SSP/MG

e CPF: 143.963.396-74, residente e domiciliado à Rua Estrela Dione, ne 39, Bairro Novo Riacho,

Contagem - MG, CEP:32241--300, que passará a ser a títulâr da empresa inclividual dc

responsabilidade limitacla GEOPOÇOS TECNOTOGIA EM POçOS ARTESIANOS EIRELI - ME, coni
sede a Rua Américo da Costa Lage, ne 333, Baírro Petrópolis, CEP 32655-015 - Betim/MG, con.r alr:

constitr.rtivo arquivaclo na.lunta Comercial do Estado c1e Min;ls fierais sob o NlttE ne 3160O19153-8

em24/02/2015, inscrita no CNPJ sob nP 2.192.52.22/0001.-95, com suh-rogação de todos os clireitç::;

e obrigações pertinentes.

O titular GABRIEt HENRIQUE SILVA CRAVEZ, ora admitido teve, antes de tal formalidade, contato
com todo o patrimônio da empresa, que forma o fundo de comércio e toda a dívida que a mesma

possui, como impostos e fornecedores, analisando os balancetes contábeis completos, na qual se

compromete a pagar integralmente cada um dos valores abertos, uma vez que o fundo de

comércio é superior as dívidas, eximindo a ex titular de quaisquer responsabilidades.

A titular ZELMA NUNES CRAVEZ, declara haver recebido, neste ato, em moeda corrente a quantia

de RS 300.000,00 (Trezentos mil Reais) pela venda da titularidade, assim como declara ter
recebido todos os direitos e haveres, nada mais tendo nem cla empresa inclividual de

responsabilidade lirnítada, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

Parágrafo Único - Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições, não alteradas pelo

presente instrumento.

Junta Comêrcial do Estado de Minas Gerais
Certiíico registro sob o no S060121 em21l1Ol2O2O da Empresa GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME, Nire
3160019í538 e protocolo 20619497A - 2Ol1Ot2O2O. Autenticação: E48E18843638868015CF3E7384253C88E18E88. Marinely de Paula BomÍim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 201619.497-8 e o código de

:a-r l',|

segurança BtqJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23l1Ol2O2O por Marinely de Paula Bomfim -
pá9. 3/8



coNsoLrDAçÃo
QUTNTA ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO

GEOPOçOS TECNOTOGIA EM POçOS ARTESIANOS EIRELI - ME

CN PJ : 2 1.92 5.222 / OooÍ"-gs

NIRE: 3160019153-8

GABRIEL HENRIQUE SILVA CRAVEZ, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 09/02/1999,
portador da Carteira de ldentidade MG- 18384653 expedida pela SSP/MG e CPF: L43.963.396-74,
residente e domiciliado à Rua Estrela Dione, ne 39, Bairro Novo Riacho, Contagem - MG, CEP:

3224L-300.

CLAUSULA PRIMEIRA - RAZAO SOCIAL

A empresa gira sob a razão social GEOPOçOS TECNOLOGIA EM POçOS ARTESIANOS EIRELI - ME e

nome fantasia EQUIPAPOçOS.

CLÁUSULA SEGUNDA. OBJETO SOCIAL

O objeto social da empresa é o serviço de perfuração e construção de poços de água em local de

terceiros, fabricação de painéis de comando, comércio varejista de motobombas elétricas, a

manutenção e instalação de motobombas, peças e similares e a locação de máquinas e

equipamentos para a perfuração de poços.

CLÁUSULA TERCEIRA - SEDE

A sede da empresa é na Rua Américo da Costa Lage, ne 333, CEP: 32655-015 - Bairro Petrópolis -
Betim/MG.

CúUSULA qUARTA - PRAzo DE DURAçÃo

O prazo de duração é por tempo indeterminado, tendo como início de suas atividades em

|O/O2/2O15 no órgão de registro das pessoas jurídicas.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAI SOCIAL

O capital social da empresa e de RS 300.O0O,0O (Trezentos mil reais), divididos em 300.OOO

(Trezentas mil) quotas no valor unitário de RS1,00 (um real) cada totalmente integralizadas em

moeda corrente nacional do País.

cúusuLA sExrA - ADMINTSTRAçÃo

A administração da empresa caberá ao titular GABRIEI HENRIQUE SILVA CRAVEZ, já qualificado,

com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo

praticar todos os atos compreendidos no objeto.

CLÁUSULA SÉTtMA. EXERCíCIO SOCIAL

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se a elaboração do inventario,

do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 8060121 em21l1Ot2O2O da Empresa GEOPOCOS TECNOT-OGIA EM POCOS ARTESIANOS ElRh.Ll - ME, Nirt:
3í600191538 e protocolo 20619497A - 2Ol1O|2O2O. Autenticação: E48E18843638868015CF3E7384253C88E1 BE88. Marinely de Paula Bomfim -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www..jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 201619.497-8 e o código de
segurança BtqJ ESta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23l1O|2O2O por Marinely de Paula BomÍlm - Secretária-Geral. '-
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Assinaturâ

CLÁUSULA OITAVA . FILIAL

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante ato

alteração do ato constitutivo.

cLÁusuLA NoNA - DECLARAçÃo oe DES|MpEDtMENTo

O administrador declara, sob as penas da lei que não está impedido de exercer a administração da

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúusulA DÉcrMA - DEcLARAçÃo oo rtruLAR

O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra

empresa individual de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Betim/MG, para dirimir quaisquer dúvidas sobre o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração contratual, com renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam digitalmente de igualforma e teor

Betim, 29 de setembro de 2020.

ZELMA NUNES CRAVEZ GABRIEL HENRIQUE S!LVA CRAVEZ

Junta Comercial do Estado de lrilinas Gerais
Certifico registro sob o n" 8060121 em 21l1O|2O2O da Emp resa GEOPOCOS TECNOT-OGIA Etvl POCOS AtIfESIANOS t-:lÍtt:Ll - Mt:, Nire

31600191538 e protocolo 206194978 - 2Ol1O|2O2O. Autenticação: E48E1884363886801 5CF3E73E)4253C88E1 BEt38- Marinely de Í)aula Bomfim -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www..ju cemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 201619.49'7-B e o código c1e

pá9. 5/8
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seguranÇa BtqJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23l1O|2O2O por Marinely de Paula Bomfim -



JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DE I\4INAS GE
Registro Digital

Documento Principal

ZELÍVA NUNES CRAVEZ

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de lrilinas Gerais
Certifico registro sob o no 8060121 em21t1Ol2O2O da Empresa GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - Mti, Nire

31600191538 e protocolo 206194978 -2Ol1Ol2O2O. Autenticação: E48E18843638868015CF3E7384253C88E18E88. Marinely de Paula Bomfim -

Secretária-Geral. Para validar este documentô, acêsse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 201619.497-8 e o código de

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

201619.497-8 MGN20856081 01 07110t2020

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

143.963.396-74 GABRIEL HENRIQUE SILVA CRAVEZ

976.623.726-34

segurança BtqJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23l1Ol2O2O por Marinely de Paula Bomfim -
pá9.6/8
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Sisterna Naciorral de Registro de En'rpresas Mercantil
Governo do Estado de Mirras Gerais
Secretaria de Estaclo da Fazenda de Minas Geraís
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

SINREM

TERrvrO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GEOPOCOS TECNOLOGIA ElVl POCOS

ARTESIANOS EIRELI - ME, de NIRE 3160019'1 53-8 e protocolado sob o número 201619.497-8 em

2Ot'lO|2OÀO, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8060121 ,em2111012020. O ato foi

deÍerido eletrônicamente pelo examinador Cesar Mariano dos Santos.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome

143.963.396-74 GABRIEL HENRIQUE SILVA CRAVEZ

Documento Principal

Belo Horizonte. quarta-feira,21 de outubro de 2O2O

Documento assinado eletrônicamente por Cesar [Vlariano dos Santos, Servidor(a)
Público(a), em21l1Ol2O20, às 10:57 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no p-erl-al--ds servtQo§ da j!$Q-trlg

informando o número do protocolo 201619.497-8.

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de lvlinas Gerais
Certifico registro sob o no 8060121 em 21l1Ol2O2O da Empresa GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME, Nirc

31600191538 e protocolo 206194978 - 2Ol1O|2O2O. Autenticação: E48E18843638868015CF3E7384253C88E1EtEE}8. Marinely de Paula Bomfim -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg mg.gov.br e informe no do protocolo 201619-497'8 e o código de

CPF Nome

143.963.396-74 GABRIEL HENRIQUE SILVA CRAVEZ

ZELMA NUNES CRAVEZ976.623.726-34

segurança BtqJ Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 23l1O|2O2O por Marinely de Paula Bomfim -
pá9.718

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE IVIINAS GE
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)

Belo Horizonte. quarta-feira,21 de outubro de 2O2O

,t€ ii, Lunta Comercial do Estado de Minas Gerais
i+ii-i Cu.titico reqistÍo sob o no 8060121 em21l1Ot2O2O da Empresa GEOPOCOS TECNOT-OGIA Etú POCOS ARTESIANOS EIRELI - tút:. Nire
-+-r':::' 31666191531 e protocot o 206194978 - 2Ol1OI2O2O. Autenticação: E48E18843638868015CF3E7384253C88E 1BE88. Marinely de Paula Bomfim -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www..,ucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 201619-497-B e o código de

NomeCPF

TVARINELY DE PAULA BOMFIT\iI873.638.956-00

segurança BtqJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23l1Ol2O2O por Marinely de Paula Bomfim -
pá9. 8/8
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NO[,4E

GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS LTDA

TÍTULo Do ESTABELEctMENTo (NoME DE FANTASTA)

EQUIPAPOCOS
PORTE

ME

coDtGo E DEScRTÇÃo DAATtvTDADE EcoNoMrcA pRrNcrpAL

47.444-05 - Comórcio varejista de materiais de construção não especificados anteriormêntê

CÔDIGo E DEScRIÇÃo DAS AÍIVIDADES EcoNÔMIcAS SEcUNDÁRIAS

27.31-7-00 - Fabricação de aparêlhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.21-0-00 - lnstalação de máquinas e êquipamêntos industriais
43.99-í-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

E DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AMERICO DA COSTA LAGE
NUI\4ERO

333
COMPLEMENTO

CEP

32.655-0't 5
BAIRRO/DISTRITO

PETROPOLIS
MUNICiPIO

BETIM

ENDEREÇo ELÊTRÔNICo

co NTATO@ E QU r PAPO COS. C OM. B R
TELEFONE

(31l, 3384-9222

ENTE FEDERATIVo RESPoNSAVEL (EFR)

SITUAÇÁo CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASÍRAL
24t0212015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NUNIERo DE INSCRIÇÃo

21.925.222t0001-95
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SrrUAÇÃO
CADASTRAL

OAÍA DE ABERTURA

2410212015

UF

MG

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1810712023 às 09:19:46 (data e hora de BrasÍlia). Página'.111
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Secretaria de Estado de
Fazenda

de Minas Gerais
CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO ESTADUAL

DADOS CADASTRAIS

002514065.00-02 CPF/CNPJ:21.925.22210001-95

GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI

EQUIPAPOCOS

cNAE pRlNclpAL / DEscRlçÃ o. 4744-0105 - comércio varejista de materiais de construÇão não especiíicados anteriormente

CNAE SECUND SglA 1 2731-7100 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica

DESMEMBRAMENTO:

NATUREZA JURIDICA : EIRELI (Natureza Empresária)

REGIME DE RECOLHIMENTo : SIMPLES NACIONAL

DATA INSCRIç AOt 2410212015

slTuAcAo INSCRIÇÃo: Ativo

CATEGORIA: Unico

DATA DA SrrUAÇÃO OA 24t02t2015

DESMEMBRAMENTO:

MEI: não

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

CEP:32655015

MUNICIPIO: BETIM

DISTRITO / POVOADO:

BAIRRO: PETROPOLIS

LOGRADOURO: RUA AMERICO DA COSTA LAGE

NUMERO: 333

COMPLEMENTO DO GEP:

COMPLEMENTO:

ENDEREçO DO ESTABELECIMENTO

UF: lt/INAS GERAIS

EMlTIDO EM

2811O12O22 10:48:10

I
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FLS.: 0133

E

PREFEITURA DE BETIM

CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURíDICA

DAIA DE ABERTURA

03/01/201 I
DEI

I 65248001 í
CNPJ/CPF:

21.92s.22210001-95
lnscrição Estadual

GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI

DO ESTABELECII\,IENTO (NOME DE

DA

273170000. O%. FABRICAçÃO OE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBU
ELÉTRICA

rÇÃo E coNTRoLE DE ENERGIA

331470200 - 14.0't 3.s% - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUTPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO
VÁLVULAS
332100000.14.06 3.5% - INSTALACÃO DE MÁAUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
439910500 -7.022% - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA
4744OO3OO . O% - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
4744OO5OO - 0% - COMÉRCtO VAREJTSTA DE MATERtAtS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
7t32zO1OO - 0% - ALUGUEL DE MÁQU|NAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUçÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

E

LOGRADOURO

R AMERICO DA COSTA LAGE
NÜMERO

333
COMPLEMENTO

CEP

32655-01 5
BAIRRO/DISÍRITO

PETROPOLIS
MUNICiPIo

BETIM

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÂo CADASIRAL

03t0112019

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ÊSPECIAL

DAÍA E DE

09/07/2019 09:58.

EDE CADASTRALCOMPROVANTE DE INSC

UF

MG

www.informe.issqn.com.br/sitcadCons.cfm?print=yes&ds=3&mobi='í6524800'l 'l&pid=545 1t1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BETIM
PROCURADORIA - GERAL DO MUNICÍPIO

Contribuinte:

Endereço:

Certidão Negativa de Débitos

GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS LTDA

R AMERICO DA COSTA LAGE.333 . PETROPOLIS / BETIM. MG

CNPJ: 2 1.925.22210001 -95

Ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar quaisquer outros débitos de responsabilidade do contribuinte acirna, que

vierem a ser apurados posteriorrnente ao fornecimento desta, certificamos que nâo consta(m)débito(s) administrados pela

Secretaria Adjunta da Fazenda até a presente data.

Total de cadastros com débito: 0

Esta certidào foi emitida com base no Código Tributário Municipal

BETIM.9 de Agusto dc 2023

ADMINISTRADOR GERAL

ADMINISTRADOR SISTEMA

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão válida até :0711112023

Cenidão emitida por Cabriella Wabel Rosa - Certidào Emitida às I 3:04:23 do dia 09108/2023 - Código para Validação da certidão:

COT6QE87GB3RN ILWSNMH

As lnformações aqui dlspostas podcnr ser verifcadas on-line no site https://portakontrlbuinte.giexonlinc.conr.brlbttln, utilizrDdo o código aqui âpresentado.

Página I dc I
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AssinatuÍa

MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS LTDA
CN PJ : 21.925.22210001 -95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 08:47:54 do dia 2010612023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1711212023.

Código de controle da certidão: 8D05.881 8.2E28.8241
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE OÉBITOS TRTBUTÁRIOS

Positiva com êfeito de negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM
20/09/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ
L9/12/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS LTDA

TNSCRIÇÃO ESTADUAL: 002514065.00-
o2 CNPJ/CPF: 2I.925.222/ 400 1-95 srTUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA AMERICO DA COSTA LAGE NÚMERO:333

COMPLEMENTO BAIRRO: PETROPOLIS CEP: 32655015

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: BETIM UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1, Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual elou
Advocacia Geral do Estado com a exiqibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Códi§o Tributário Naciodal (CTN);

2, No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de paÉilha, de
carta de adiudicacão exoedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentenÇa em aÇão
de separação judiôial, dívórcio, ou de partilha de bens na união estável e tle escritura-pública-de
doação de bens lmóveis, esta certadão somente terá validade sê acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no ârtigo 39 do Decreto 43.981,/2OO5.

Certidão vátida para todos os estabetecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Atava,

IDENTIFICAçAO NUMERO DO PTA DESCRTÇÃO

002514065.00-02 s9.000072619-00 Exigibilidade suspensa - parcelado

002514065.00-02 59.000055810-61 Exigibilidade suspensa - parcelado

0025 14065.00-02 59.000049497-t4 Exigibilidade suspensa - parcelado

A autenticidadê desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais êm www.fazenda,mg.qov.br => ceÉadão de débitos tributários =>certificar documentos

GO DE CONTROLE DE CERTI :202300068829 1361

0136
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Certificado de Regularidadc
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

2r.925.222/0001-95

GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELE

R AMERICO DA COSTA LAGE 333 / PETROPOLIS / BETIM / MG / 32655-
015

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 5/ t0 / 2023 a 03 / tt I 2023

Certificação Número: 20231005200741557 75142

Informação obtida em tOlTO/2023 09:50:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TR.ABALHTSTAS

Nome: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS )

CNPJ : 2\ . 925 .22210001-95
Certidão n" : 281,02656 / 2023
Expedição: 19/06/2023, às 13:18:25
Validade: 16/L2/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedi-ção.

Certifica-se que GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIÀNOS LTDÀ (MÀTRIZ E

ErLrArS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 2L.925.222/OOOL-95, NÃo coNsTA

como inadimplenLe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentad.os pelas Leis ns . o 72 .440 / 2.0IL e

1,3.461/2011, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superi-or do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.j us . br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e lurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabathistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevj-denciários, a honorários, a custas. a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrent'es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BETIM

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: cEOPOÇOS TECNOLOGIA EM POÇOS ARTESIANOS EIRELI
CN PJ : 21 .925.2221 000 í -95

Observações:
a)Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resolução 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b)a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de lrlinas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a

mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão náofaz referência a período de anos, uma vez que somente se reÍere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 03 de Outubro de 2023 às 1 1:31

BETltV, 03 de Outubro de 2023 às 1 1:32

Código de Autenticação: 2310-031 1-3216-0162-7227

Para validar esta certidão, acesse o sÍtio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 Íolhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

'1 de1

.FtS.:
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Ministériô da Ecônômia
Secretaria de Governo Digital
Deparlamento Nacional de Rogistro Empresarial e lnteçJrirÇât)
Secretaria cle EstadÕ de Fazenda de Minas Gerâi§

da Nallrroza

2462

dc lvlalÍiculâ do Agênte
dô Con)ercio

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

31 6001 91 538

NlRl; (da sede ou lilial. quan.Jô â
sede for err outrã UF)

T:FEOUFRIMENTO

ILMO(A)^ SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS LTDA. ME

(da Emprêsa ou do Agente Auxiliar do Comercio) N. FCN/REÍ\4P

ilt lil lt r r il llrffifiil i lll llllllll lll
lvlcE23004 í 31 28

Nomê:

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato:

N'DE CODIGO CODIGO DO
vrAS DOATO EVENTO QTDE DESCRTÇÃODOATOi ÊVENÍO

BAt.ANCO1
) )'1

DA
DECISÁO COLF.GIADADECISÃO SINGULAR

Responsávêl

Procêsso em OrdeÍn
À decisãcr

_i_t_
Dala

! srrra

Data Deita ResponsàvelResponsável
f] r.rÃo -)I r'rÃo 

-t-t-.

Nonre(s) Empresarial(âis) igual(ais) ou senrelhante(s):

I srvr

Processo em exigência. (Vidê despacho em Íolha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-sê.

5'ExigênÇiai)'[:xigôncia 4'Exigênciã2" Hxigência

Inn

VogalDâta Vogal

DECISÃO COLEGIADA

Vogâl

Presidenle da ........... ........... Turrna

OBSERVAÇÕES

R.E.TIM

Local

9.§LA!O*aU23
Data

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vidê dêspacho em Íolha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Procêsso indeferido. Publique-se.

Rêpresentante Leç;al da Enrprosa / Agento Auxiliar do Çomórcic:

Nonre:

Assinatura:

TeleÍone de Contato:

2" Exigência 3" Exigêncra 4n Exiçlênciâ 5" Exigêncra

ilTuT
_t_i_

Data Responsável

lÉth. .tunta Comerciâl do Estado dê Minas Gerais
t§âf}ó"ri*t"o o r".ii.tio sob o nu 10375683 ern 10/05/2023 da Empresa GEoPocos TECNOLOGIA ÊM Pocos ARTESIANOS LIDA - lvlÊ. Nire
cÊS#Êt 

tiáàô1óúsã-.-protocot o232544697 - 1ona2o23. Autenricação: 25F0cF84484D2341ô7B69C235DEE87DAC49F1F. Marinelv de Pauiâ Bomíirn '
Secretária-Geral. para valiclar este documento, acesse http:/iwww.jucemg.nrg.§Jov.br e inÍorme n" do protocolo 231254.469'7 e o código de

sêguranÇa DD3T Esta cópia foi autenticadâ digitalmente e assinacla em 1o1o512023 por Marinely de Paula uomfirn Secre{ána$-eral ; 
pág. 1/9,7iú4\ üÉ Étul^iÚ'l

.n Jir:iÀÊr' a'+'

lf
:ln
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JUNTA CCII\íERCIAL DO ESTADO DE IVIINA§ GE
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificaçâo do Processo
Número do Processo Módt-tlo Integrador Data

t\tGE2300413128 10t05t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nonre

GABRIÊL I{ENRIQUE SILVA CRAVEZ

Página '1 de 1

Junta Comerôiáll do Estêtdo de Minas Gerais
Certilico o registro sob o nu 10375683 em 10/05/2023 da Empresa GEOpOCOS TECNOI.OGIA EN/l pOCOS ARTESIANOS LTDA - Ir'4Ê, Nire

3160019153t1 e prôk)colo 232544697 - 1O|A5DO23. AutenlicaÇão: 25F0CF84484D23^ 167869C235DÊE87DAC4CF1 F. í\4arinely de Pâula tsôn"rÍirr -

Secretáriâ-Geral. Para valiclar este cJocumento, ?rcesse http:/lwww.jucenlg.ni§l íJOV .br e inÍorme n'' rJo protocolo 23/254.46Ü-7 e i: cí:di,qo de

1tát5.2!9

Número do Protocolo

143.S63.396-74

-;É"lr:,j'i",.É.i t
';tl':-_'

segurânÇâ DD3t'Estâ cópiâ foi autentlcaclã digitalÍneÍtte B assinada em 10i05r'2023 pc'r fúâr.inely cle Palilâ Bc,mfiln

23t254.469-7
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GEOPOCOS TECNOLOGIA EI\4 POCOS ARTESIANOS EIRELI ME

cNPJ 21.925.22210001 -95

Rr,ra R AI\4ER|CO DA COSTA LAGE. 333 - PETROPOLIS, Betim MG - CEP: 32655015

NtRE 31600191 53A - 241Ü?t2A1515:43:56 Pá0.: 0001

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

REALIZAVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES. DIREITOS E CREDITOS

ESTOQUES

IvIERCADORIAS P1 REVENDA
Í\,IERCADORIA EMPREGADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO

EhilPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

ÉMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

ATIVO NÃO CIRCULANTE

INVESTIÀ,'IENTOS

IMOBILIZADO

VEiCULOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

TOTAL DO ATIVO

942_17ô,8ô t)

239.450,18 D

1ô2.735,80 D

742.342,71 n
492.257,81: D

232.80c").41' D

180.(183.50 t)

c96.221,66 t)

2-.811 .772.89 D

1_'181.627.04. D

162.735.80 D

1.234.600.56 D

232.80§,4e) D

905.608,45 D

29.303,29 D

876.305,16 D

3.717 .381,34 D

estândo de acordo com a documenlaÇáo enviada àReconheccmos a exalidôo do presonlo 8aÍanço PairimÇnial, realizado €)m 31112/2022
Contabilidade, sônrândô tanto nô Ativô conlô no Passívo o valor tú1âl de R!; 3,71 7.381 ,34. (Três rnillrerÉs setêr:entôs ê dezessete nlil tíezêntos ê oitenta
ê um reais e lrir:ta ê quatrô cenlavos),
Sob as penâs dâ lei, deÇlaramos que as inÍornraçóes âqui contidas sáô verdadciras ê nos rBspcrrsabilizamo§ por todas elas.

Declaro, sôb âsi penãs dâ lei, que as infôrmãçóes âqui contida§. sáo verdadeiras e mê respônsilbilizo por iod.ts elâs.

Betim, 3l dê dezembro de 2022

-õÊôFi5õó§'tÉci.iôLõõiÃ-ÉÀíi;õôõs ÃHTÊ§iÃNôé-Eii{Eiiüd"
GABRIEL HENRIQUE SILVA CRAVEZ

ADMINISTRATIVO
(il 18384ô53 - SSP CPÊ: 14:].5)ô3.3riiô-74

Dêclaro, sob as pênâs alâ lÉi, que âs informaç;óês âí.lLli cofitidas, refelêm â dÕcumeÍtâÇáô quÊ n]e Íoi eftÍegu,Â, Éáo velclaLleiras e rrlc .LJsporrsabiliro
por todas elasi.

Betim. lr1 de dezembro d0 2022

GLEUSO JOSÊ DA SILVA LEAL

RG: 1r4Li6609079 - SSP - 14112i2011 - CPF: 0ll2"t]49.706-1.1

Contadôr - CfLC: ()7t]4!r2()8 I MG

cE CoNSULTORI/\ El'íPRESI\RIAL LTD^ I Maslermãq Soít{arei,.

.lunlâ Comêrcial do Estâciô de Minas Gerais
Certifico o resristro sob o nn 103756U3 eÍn 10i05i2023 cla Enrpresa GEOPOCOS IECNOLOGIA EL4 POCOS ARTESIANOS LTDA - tvlE, Nire
31600191538 e protocolo 232544697 - 10/05/2023. Autenticação: 25F0CFB4A84D23A167t]69C235DEE87DAC4gF1F. Marinely cle Paulâ Botnfinr -

Secrelária-Geral. Para valicjar este documentô, acesse l'lttp:/lvJwvr.iucemg.mg.gcv.br e iníornre no do protr:oolo 23i254.4ôS-7 e o cÓdigo de

seguranÇaDD3TEstacópiafoi autenticadadigitãlnrenteeassinâclâern10/05i2023pÕrÀ,IãrinelydePaulÉlBomfim Secrelária:Gerâl,.(
v.IiNA' i; ":ulÁ:t.,-av )itg' 3i1:'

"Í'^:r..'..iEr.i!
r-rl'i:i-í
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01 13
o9/05/2023 BALANçO PATRIMONIAL SI EM 311't212022

Rua

GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI ME

cNPJ 21.925.222|OOO1 -95

R AMERICO DA COSTA LAGE, 333. PETROPOLIS, BEtiM MG - CEP: 32655015

NIRE 31 6001 9í 538 - 24tO21201 5í 5:43:59 Pás.:0002

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 1'085.542.86 C

EXIG|VEL 1.085.542,86 C

FORNECEDORES 15.116,68 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIETÁRIAS 19,054,00 C

oBRTGAÇÕES SOCIAIS 117.837.31 c

oBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 933.534,87 C

PASslvo NÂo CIRCULANTE 637'910'18 c

EXIG|VEL A LONGO PRAZO 637.910'18 C

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 637.910,18 C

PATRIMÔN|O LioulDo 1'99s'928'30 c

CAPITAL 300.000'00 c

CAPITAL SOCIAL 3OO.OOO'OO C

LUCRO OU PREJUíZO DO EXERCICIO 888.570,í3 C

LUCRo Do ExERcíclo 888.570,13 c

LUCROS / PREJUiZOS ACUMULADOS 3ô9.616'55 C

LUCRO ACUMULADO 556.086,99 C

(-) PREJUIZO ACUMULADO 186.470,44 D

AFAC 435.741,62 C

AFAC 435.741.62 C

TOTÂL DO PASSIVO 3-7í7.381,34C

Reconhecemos a exatidão do presênte Balanço Patrimonial, reâlizado êm 31t12i2}22 estândo do acordo com a doÊumêntãçáo enviâd.! à

Contabilidade. somandotântonoAlivocômonoPassivoovâlortotal deR$3.717.:rt'1,íj4 (Trêsmilhões §etocentosedeze§sotomil trezontÕsooitonta
ê um reâis ê trintâ ê guatro centavos).
Sob íás pênas da lei, deôlaramos que as informâq(les âqui contidas sélo verÍJadêiías e nos respon$âbiliratrlos por todas elas.

Declaro, sob as penas dâ lei, que as informaçõês aqui @ntidas, sâo veÍdadêiras e me,?sponsafrllizo poÍ todas elas.

Bêtim, 31 <le dezemb'Ô de 2022

GEOPOCOS TECNOLOGIA Et\4 POCOS ARTESIANOS EIRELI tílE

GAARIEL HENRIOUE SILVA CRAVEZ

ADMINISTRA'I'IVO

Cl: 18384653 - SSP CPÊ: 143.963.396-74

GE ÇON§itJLIOÍllA El.,íPRÊSARIAL l-lOA i N4asteÍmâq SiofNvâres.

Juntâ Comerci.il clo Estíido de Minas Gerais
Certifico o reg istrc) sob o rro 10375683 em 1Oi0512023 cla Empre sa GEOPOCOS TÊCNOLOGIA ÊM F'OCOS ARTEI;IANOS LTDA - t'llE, Nire

31600191538 e protocolô 232514697 - 1OlO5l2A23. Aritenticação: 2 5FoCF84A84D23A 1 67B69C235DEE87DAC4gF1 F, Marinely Cle PâLlla Bomfin.]

SeÇretária-Geral. Para validar este doculnento, acesse http://vJww'jucemg' mg.gov.b,r e inÍorme no clo protocolo 231254.469-l e o cÓdigo cle

segurança DD3T Esta cópia foi autenticada digitalnrente e assinada êm 10/05i2023 por tvlarir-rely de Patrla Bomfim
pá9.419



09/05/2023 BALANÇO PATRIMONIAL ÊM 31t1A2422

15r44:0'1

GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRÊLI ME

cNPJ 21.925.222i0001-9s

Rua R Al\,,lERlCO DA COSTA LAGE, 333 - PETROPOLIS, Betim [,4G - OEP: 32655015

NIRE 31600191538 - 24102/2015 Pá9.:0003

Declaro, sob as penas da lei, que as inÍormaÇôês aqui contidâs. refleterr a documêntaqão quê me Íot entregue, sáo verdadeiras e mê responsâbilizo
por todâs elas 

Bêtim, 31 de dozembro do 2o2z

GLEU§O JOSE DA SILVA LEAL

RGr MGô609079 - SSP - 14lO?.12O1'l - CPF: 0:J2.849.706-14

Çontâdor - ÇRC: 07649208 / MG

GE CONSULToRIA Et'/PRESARIAL LTDA / Mâsterrnâq SoftwâÍes.

láSr Junta Comercial do Estado cle Minas Gerais
{**§lÍc*.riri"o o reqistro sob o n" 1037s683 em 10/05/2023 cla Enrpresa cEoPoCoS TEcNoLoGtA Er\4 POCos ARIESIANOS [.TDA - lllE Niie

Secretária-Geral. cara validar este clocumento, acesse htlp://vrwvr.jucemg.mg.gov.br e informe no do prolocolo 23!254-4§1,-l e o cÓ<1tgo Ce

segurança DD3T Esta cópia foi autenticada digitalnrente e assinada em 1O!OS|2A23 por Marinely de Paula Bomfim Secrelária:Geral.-" -;tJ,i'..;;trr;. 
pág. 5/e

rr,,,r t^À'^ (r ,Llr
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o9rc5120211 DEMON§TRAÇÀO DO RESULTADO DO EM 31t12t2022

'15r44:03

GEOPOCOS TECNOLOGIA EÀ4 POCOS ARTESIANOS EIRELI ME

cNP J 21.925.2221000 I -95

N|RE 3'l600191538 - 24lo2i201s Páo.: 0004

REGEITAS OPERACIONAIS
RECEITA BRUTA DE VENDAS
RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS
IMPOSTOSINCIDENTES SOBRE VENDAS

RECEITAS FINANCEIRAS
RECEITAS FINANCEIRAS

CUSTO COM MERCADORIA VENDIDA
CUSTO COI\4 N4ERCADORIA VENDIDA

DESPESA§ OPERI\CIONAIS
DESPESAS COÍU PESSOAL
DESPESAS ADMINISTRATIVAS / GERAIS
DESPESAS TRIBUTARIAS
DESPESAS FINANCEIRAS

650.181 ,50
3.075.389,33
(506.854,1 3)

0.01

(626.530,14)

(821.781,18)
(595.109,27)
(103.080,38)
(183.645,61 )

RESULTADO DO EXERCÍCIO
Sob as penâs dâ lei, declararnos que âs lníormaçôes aqui renlidâs são verdâdeiras e no§ rêsponsabilizamos poÍ todas eias.

888.570.1 3

Declaro. sôt, as pe,tas da lêi, que as inÍormâÇões aqui contidas, sâo vêrdâdeiras e í11ê rêsponsabilizo por todas elâs,

Retim. i31 de dezenrbro dÉ 2022

êÉópocos recNoLoctA EM Pocos ARTESIANoS EIRELI ME

GABRIEL HENRIQUE SILVA CRAVEZ

ADMINISTRATIVO

Cl; 18384ti5ít - SSP ÇPF: 14:1.9Íi3.396-74
Dêclaro. sob as pênas da lêi, que as informações aqui côntidss. reÍlêten1 â docúmênta0ão quê me foi entrsguê, §âo verdadeiras e me rêsponsabilizÔ
por todâs elas.

Ê|otin, íJ1 de dêzembro de 2022

GLEUSO JOSE DA SILVA LEAL

RC.ir MGô60Í,1079 - SSP - 14/021201 I - CPF: 01i2.849.706- 14

Contador - CRC: 0;f6491O8 / MG

GE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA i MâsteÍrírâq Scflwarers.

Juntâ Comercial clô Eritacto clê Minas Gerais
m 10i05/2023 cta Empresâ GEOPOCOS TECNOLOGIA EÍ\4 POCOS ARTESI^NOS LTDA - It'48, NireCertifico o registro sob ô no 10375683 e

31ô00191538 e protocolo 232544697 ' 1OlOSl2O23. Autenticâção: 25F0CF84A84D23Á 167B6gC235DEES7DAC49F1F. Marinely de Paulâ Bornfinr -

Secretária-Geral. Para validar este documento, ace§se http://vJww'jucemg mg'gov .br e iníorme no do protocolo 231254.469-7 e a códigô de

pág. 6/8segurança DD3T Esta cópia foi autenticada digitaln'lente e assinada em 10/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim



JUNTA COI\íERCIAL DO ESTADO DE IUINAS GE
Registro Digital

Documento Principal

-l
ldentificaçâo do Processo

Número do Processo Módt-tlo lntegrador Data

tvtGE2300413128 10to5t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nonre

143.963.396-74 GABRIEL HENRIQUE SILVA CRAVEZ

a32.849"74644 GLEUSO JOSE DA SILVA LEAL

Página 1 cle 1

l#St Junta Cônlercial do Estado de tvlinas Gêrais
ú§t"f}ó.rirri"o o iecrisrro sob o nu 1037s683 ern 10/05/2023 cla Empresa GEOPOCOS TECNot-oGlA EM POCOS ARTESIAN0S L.]"DA - tr4Ê- Nire
qeffi" 

ã16à0i91!se"" proto"ot o232544697 - 1onil2o23. Autenlicação: 2sFocFtt4A84D23Á167869C235D8887D4C49F1F. Marrirrely de Pattla BornÍtrr: -

Secretária-Geral. para validar este docum6nto, acesse http:/lwww.jucenig.nrg.gov.br ê inÍorme no do prolocolo 23/254.469'7 ê Ô c{idigo de

sêgurança DD3T Esta cópia foi autênticacÍâ c,igitalmeÍlte e assinadã em 1At15i2o23 por Marinely c,e Pâula Bomfirn Secreiá!95,?::,tL,il_ 
pág. z/9Fãiik4i ia Prulz'r'

r.d&, -aFr^G'ú

Nírmero do Protocolo

23t254.469-7

CPF

L



frs. , 0l 1.7..

I r't^
Sisterna Nac"ir,lrral de Registrc cle Ernpresas Merr.antil SlÍ\Rf h/
Governo do Estado de Minas (lerais
Secretaria de ff:;tacl«: cla Fazentia de Minas 6e riiir
Junta Comet'cial do Éstado de Minas Üerais

TERTVTO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GEOPOCOS TECNOLOGIA EtM POCOS

ARTESIANOS LTDA - tr4E, cle NIRE 3160019153-8 e protocolado sob o número 231254.469-7 em

1ü10512023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o núm<;ro 10375683, em 10/05/20211. O erto íoi

deíerido eletrônicamente pelo exanrinador Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfím. Para sua valiclaÇào. deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços I Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e inÍormar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Princi

Belo Horizonte. quarta-íeira, 10 de nraio de 2023

N,
tu§ffiefi

Documento assinado eletrônicamente por Rosangela de Lourdes Ferreira Azeveclo,
Servidor(a) Público(a), em 10105/2023, às '1 2:38 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conÍerida no il.ilfial de $-e-ryití],: "tjit jt;çtttg
infornrando o número do protocolo 231254.469-7.

Página 1 de 1

e6t§r. Junta Comercial clo Estaclo cle Minas Gerais
í*âflcertinco o reaistro sob o no 10375683 enr 10i05/202:l da Enrpresa GEOPOCOS TECNOT-OGIA EM PoCoS ARTESIANOS LTDA - lrzlE. Nirr
W' stoootg1538; prorocoloZ3zs446g7 - lotos/z1zs. Aulenticação: 25F0CFB4AB4D23A167Bô9C235DEE87DAC49F1F. Marinely de Parila Bonlíinl -

Sêcretáriâ-Geral. Pârâ vali<jar este documento, acêsse http:i/www.JuceÍrg.mg.gov.br e infôrnle no do protocoto 231254.469'7 e o codigo de

segurança DD3T Esta cópia íoi àutênticadâ íligitalntente ô assinâdâ crn 10/05i2023 pôr Mârinêly <le Paula Bôrnfinr SecrcJqi,ii?ll1ç, 
"*",::il',1Íila't1+" pás 8/9

CPF Nome

143.963.396-74 GABRIEL HENRIQUE SILVA CRAVEZ

CPF Nome

GABRIEL HENRIQUE SILVA CRAVEZ143.963.396-74

GLEUSO JOSE DA SILVA LEALo32.849.706-14

Assinante(s)

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE IUINAS G
Registro Digital

O ato foí deÍerido e assinado digitalmerrte por

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nonre

MARINELY DE PAULA BOIUFIIV

\'

Belo Horizonte. quarta-feira, 10 de nraio de 2O23

lá§q, Junta Cômercial do Estado de lúinas Gerais

LtlEâJCenirico o registro sob o nu 10375683 em 1OtO5t2O23 da Emprêsa GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS [-TDA - t/lE. Nire
vã 3'lOO0tgt538 e protocolo232544697 - 1OlOSt2A23. AutenticaÇjio: 25F0CFtl4A84D23A167Bti9C235DEE87DAC49F1F. ÍUãrrinely de Pau,â BomÍim -

Secrêtária-Geral. Para valiclar este clocumento, acesse http://www.ir-rcenlSJ.nrg.$ov.br e inÍorme n" do pÍotocolo 23/254.46çJ'7 e r: código de

0t48

CPF

873.638.956-00

seguranÇaDD3l Estacópiafoi autenticaclacligitalmenteeassinadaem10/05120211 porMarlnelyclePaula[Jon]fitn
çtâç7.9/9



1010712023

16:57:48

Liquidez Corrente

Ativo Circ.

Passivo Circ.

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

Ativo

Capital de terceiros representa 0,46 do capital próprio.

lndicadores Econômicos Financeiros em 31 11212022

GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI ME

cNPJ 21.925.222t0001 -95

A empresa possui R$ 2,59 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo.

Liquidez Geral

Ativo Circ. (+) Realiz.
LlPrazo R$ 2.811.772,89

R$ 1.723.453,04Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

A empresa possui Rg 1,63 de ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida.

Solvência Geral

Ativo R$ 3.717.381,34

R$ 1.723.453,04Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

A empresa dispõe de R$ 2,16 de ativo total para cada R$ 1,00 de dívida

Grau de Endividamento Gera!

R$ 2.811.772,89

R$ 1.085.542,86

R$ 1.723,453,04

R$ 3.717.381,34

2,59

1,63

= 2,16

0,46

AG CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ME i Mastermaq Soítwares.



10t07t2023

16:57:51

lndicadores Econômicos Financeiros em 3111212022

GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI ME

cNPJ 21.925.22210001 -95

Betim, 10 de julho de 2023

GABRIEL HENRIQUE AssinadodeíoÍmadisitalpor

SILVA GABRIEL HENRIOUE 5ILVA

CRAVEZ: l 4396339674

CRAVEZ:1 439633967 4 Dados: 2023.07.r0 r7:r 1:31 -03'00'
GLEUSO JOSE DA SILVA âIIJi"""â:;.;Tii;I, 

*'
LEAL:03284e70614 :'j:l',',ij,:;f'J,,,0,,,.u,oo

GLEUSO JOSE DA SILVA LEAL

RG: MG6609079 - SSP - 14/02/201 1 - CPF: 032.849.706-14

Conlador - CRC: 07649208 / MG

GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI ME

GABRIEL HENRIQUE SILVA CRAVEZ

ADMINISTRATIVO

Cl: 18384653 - SSP CPF: 143.963.396-74

AG CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ME / Mastermaq Soflwares.



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE2022

,,I. CONTEXTO OPERACIONAL

A Geopoços Tecnologia em Poços Artesianos Ltda é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro na cidade de Betim-MG no

endereço Rua Américo da Costa Lage,333, Bairro Petrópolis, CEP: 32655-015, tendo como objeto social serviço de perfuração e

construção de poços de água em local de terceiros, fabricação de painéis de comando, comércio varejista de motobombas elétricas,

manutenção e instalaçáo de motobombas, peças e similares e locação de máquinas e equipamentos para a perfuração de poços.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕCS CONTÁAEIS

As demonsüações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas

emanadas da legislação societária brasileira.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1. Aplicações Liquidez lmediata
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;

3.2. Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variaçóes monelárias e encargos financeiros, observando
o regime de competência;

3.3. lmobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear

3.4. A.juste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimontal.

3.5. lnvestimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6. lmpostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

4. RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de
seus consultores, não apontam contingências de qualquer natureza.

5, CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 300.000,00, dividido em 300.000 quotas de RS 1,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte
composição: Gabriel Henrique Silva Cravez - 100%

Betim, 03 de agosto de 2023.

GLEUSO JOSE DA SILVA AssinadodefoÍmadisitàl poíGLEUso

.iOSE DA SILVA LEAL:o3284970614

LEA L:0328497061 4 Dados: 2o23.os.or 1 r:22:4r -03'oo'

GLEUSO JOSE DA SILVA LEAL
CONTADOR - CRC: 076492/0-8 / MG
RG: MG6609079 - SSP - 1410212011- CPF: 032.849.706-14

AG CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ME / Mastermaq Softwares.



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Fêderâl No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

No 3017794/
Emissãor 2A/04/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Validade: 3l/03l20
Chave: 1A48b

CERTIFICAIVIOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Le

5.194/66, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, quê a Empresa e seus responsáveis técnicos listados náo se

encontram êm debito com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer

suas atividades, circunscrita à(s) akibuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

- 

lnteressado(a)

Empresa: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME

CNP J: 21.925.2221000 1 -95

Registro: 00000491 07

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 300.000,00

Datâ do Capital: 2111012020

Faixa: 3

Objetivo Social Pleno: A PRESTACAO DE SERVICO DE PERFURACAO E CONSTRUCAo DE POCOS DE AGUA Er\,4 LoCALDE

TERCEIROS,

objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA:

Endereço Matriz: RUA AN,IERICO DA COSTA LAGE, 333, PETROPOLIS, BETIM, MG, 326550'15

Tipo de Regislro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA

Data lnicial: 2910912017

Data Final: lndefinido

Registro Regional: 073860

_ Autos de lnfracão

_ Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

- 

lnformações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quâdro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquêr alteraçáo postêrior dos elemêntos cadastrais nela contidos

- 

Última Anuidade Paga

Ano:20?3 (11'll

Nada consta

_ Responsáveis Técnicos

ProÍssional: JHONE RAll\iluND FERREIRA DE ALMEIDA

Registro: 142'1203'138

CPF: 107.'"..'-L56

Data lnício: 0611012022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

TÍtulos do ProÍissional:

GEÓLOGO

Arribuição: ATR|BU|çÓES tNtCtAtS DE ATTVTDADES PROFISSIONAIS:ARTIGO 6 DA LEr 4076/62 PARA EXERCICIO DAS

ATIVIDADES DE 01 A í8 DO PARAGRAFO 1 DO ARTIGO 5 DA RESOLUÇÃO '1073/16 DO CONFEA. ATRIBUIçÓES INICIAIS DE

CAMPOS DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL: CONFORME C|ÍADO NO ARTIGO 6 DA tEt 4076162.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

ProÍissional: GUALTER DE CARVALHO SILVA

Registro: 140406848'l

CPF: 525."...'.-04
Data lnício: 1010312021

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Títulos do ProÍissional:

A autenticidade desta Certidão pode ser vêriÍicada em: hltps://crea-mg.sitac.com.brlpublico/, com a chave: 1A48b

lmpresso em:28/04/2023 às 16r'17:26 por: adapt, ip: 170.a2175.4



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lêi Federal No 5194 dê 24 de Dezembro de 1966
CR§A*MG No 301

Emissão:

Validade: 3

Chave: 1448b
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

GEÔLOGO

Atribuição: LEI 4076

GEÓLOGO

Atribuição: ARTIGO 6 DA LEI 4076 DE 23.06.62.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

\-

0153

A autsnticidad€ desta Cêrtidão pode ser veriflcada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1448b

lmpresso em: 2810412023 às 1 6:'1 7131 por: adapl, ip: 1 7 0.82.17 5'4
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No 3003585
Emissão: 29/03/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Validade: 3L/03/2024
Chave: 8x02b

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de?411211966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAI\4OS, ainda, face o estabelecimênto nos artigos 68 e 69 da reÍerida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA-MG.

I nteressado(a)

ProÍissional: JHONE RAIMUND FERREIRA DE AL-MEIDA

Registro:1421203138

CPF: I07.t.-."'-56
Endereço:

Tipo de Regislro: Registro DeÍinitivo de ProÍissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 0510912022

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

- 

Título(s)

GRADUAçÃO

GEÓLOGO

Atribuiçáo: ATR|BU|çÔES tNtCtAtS DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS:ARTIGO 6 DA LEI 4076/62 PARA EXERC|CIO DAS AÍIVIDADES DE 01 A 18

DO PARAGRAFO í DO ARTIGO 5 DA RESOLUçÃO 1073/16 DO CONFEA. ATRIBUIÇOES INICIAIS DE CANíPOS DE ATUAÇÃO
PROFISSIONAL: CONFORME CITADO NO ARTIGO 6 DA LEI 4076t62.

lnstituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITARIO DE BELO HORIZONTE

Data de FoÍmação: 241 0812021

_ Descrição

_ Autos de lnfracão

Nada consta

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FíSICA

_ lnformações / Notas

- A falsificação deste documento constitui.sê em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva açáo penal.

- CERTIFICAMOS quo caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) êlemento(s) contido(s) noste documento, esta Certidáo pêrdêrá a sua validade
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validadê, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo têrritório nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 ('ll1)

- 

Rêsponsabilidades Técnicas

Empresa: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME

Registro: 00000491 07

CNP J: 21.925.2221000 1 -95

Data Ínicio: 06t1012022

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser veriÍlcada em: hltpsJ/crêa-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 8x02b

lmpr€sso em: 2910312023 às 14127'.12 par adapt, ip: 200 25.52.1 96



CeÉidão dê Acervo Técnico - CAT

Resolução N" í025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução N" í050 de 13 de Dezembro de 20í3
CAT COM REGISTRO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 302066812
Atividade concluÍda

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de lVlinas Gerais - Crea-MG, o

Acervo Técnico do profissional JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA referente à(s) Anotação(oes) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA

Registro: 350401MG RNP: 1,Í2í203'138

Título proÍissional: GEÓLoGo

NúmerodaART: MG2O23!861499 TipodeART: OBRA/SERVIÇO Registradaem:1710212023

Forma de registro: lNlClAL Parlicipação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratadâ: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME

Baixada em: 2410512023

Contratanter MUNICIPIO DE lBlRlTE CPF/CNPJ: 18.715.490/0001-78

Endereço do contratante: RUA ARTHUR CAMPOS N":906

Complemento: Bairro: ALVORADA - 5" SEÇÃO

Cidade: tBtRtTÉ UF: MG CEP: 32400538

ContÍato: Celebrado em:

Valor do contrato: RS 1 19.000,00 Tipo de contratantêe: Pessoa Juridica de DiÍeito Público

Açào institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: CAMPO RUA BARREIRINHO N": SEÀ/ NUMERO

Comptemento: ESTÁD;O MUNICIPAL Bairro: JARDIM lBlRlTE

Cidade: lBlRlTÉ UF: MG CEP: 32400000

Coordenadas Geográficas: 20"01'44.53'S, 44" 03' 07.29" E

Data de inÍcro: 1810212023 Conclusâo eÍetiva: 18/03/2023

Finalidade:

Proprietário: MUNICIPIO DE lBlRlTE CPF/CNPJ: 18.715 490/0001-78

Atividade Técnica:16 - Execuçáo HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.'t - ENSAIO DE

BOMBEAMENTO 55 - Exscução de serviço técnico 1.OO unidade;16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27.4.1.2 - DE MED|ÇÃO DE VAZÃO OE POÇO TUBULAR 55 - Exêcução de seruiço técnico 1.00 unidade; 16 - Erecução
HTDROGEOLOGTA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.6 - PERFIL CONSTRUTIVO 55 - Execução de serviço técnico

1.00 unidade; 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.7 - PERFIL GEOLÓGICO 55 -

Execução de serviço técnico 1.00 unidade; 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.9'

PERFURAÇÃO 55 - ExecuÇão de serviço técnico 1.00 unidadei 16 . Execução MEIO Al\,4BlENTE > GESTÃO AI\,'IBIENTAL > #7.6.6 - DE ESTUDOS

AMBIENTAIS 55 - Execução de serviço técnico 1.00 unidadei

Observaçôês

Número da ART: MG20232080262 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:23/0512023

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME

rÇÂo DE VAZÃO DE POÇO TUBULAR 55 - ExecuÉo de seruiço técnico 1.00 unidade; '16'Execução

Baixada em: 2410512023

Contratants: MUNICIPIO DE lBlRlTE CPF/CNPJ: í8.715.490/0001'78

Endêreço do contratante: RUA ARTHUR CAMPOS N":906

Complemênto: Bairro: ALVoRADA - 5â SEÇÃo

Cidade: lBlRtTÉ uF: MG CEP: 32400538

Contrato: Celebrado em:021o312023

Valor do contrato: R$ 24.687,47 Tipo dê contratantee: Pessoa Juridica de Dirêito Público

AÉo institucional: Outros

EndeÍêço da obra/serviço: CAMPO RUA BARREIRINHO N': SEM NÚMERO

complemento: ESTÁOlo MUNICIPAL Baino: JARDIM lBlRlTÉ

Cidade: lBlRlTÉ UF: MG CEP: 32400000

Coordenadas GeográÍicas: 20'0 1'44.53"S, 44'03'07.29"E

Datâ de início: 1810212023 Conclusão eÍêtivai 1810312023

Finalidadê: AMBIENTAL

Propnetário: MUNICIPIO DE lBlRlTE

Atividade Técnica: l6 - Execução
BOMBEAMENTO 55 - Execução de

TUBULARES > #27.4.1.2. DE MED

CPF/CNPJ :'1 8.71 5.490/0001 -78

HTDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.1 - ENSAIO DE

serviço técnico 1.00 unidade; 16 - Execugão HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.6 - PERFIL CONSTRUTIVO 55 - Execução de serviço técnico

1.00 unidade; 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUEULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.7 - PERFIL GEOLÔGIC

Execuçâo de serviço técnico '1.00 unidade; '16 - Execução H IDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27

PERFURAÇÂO 55 - Execução de serviço técnico 1.00 unidadê; 16 - Execução l\rElo AMBIENTE > GESrÃO AMBIENTAI. > #7.6.6 - Dt: ES

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho,30 '170-917 - Belo llorizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@cr€a-mg.org.br
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Atividade concluída

AMBIENTAIS 55 - Execução de sêrviço técnico 1.00 unidade;

- 
Observaçôes

ARTcomplementarrêfêrenteaol"primeiroaditivoaocontraton'01912023,PA23412022-PP00912022,Íormalizadoentreo Municípiodelbiritée
GeopoÇos Tecnologia em poÇos artesianos ElRELl.

- 

lnÍormações Complementares 

-
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Aceruo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo convatante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela verâcidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico no 3020668/2023
2510512023,09:28

YYcdW

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de í973

Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 2013

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

CertiÍicamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n0 8.666/93, êxpedido pela pêssoa

.iurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informaçÕes nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a veriÍicação da atividade profissional em

coníormidade com a Lei n" 5.194/66 e ResoluÇões do Conselho
Federal dê Engenhâria e Agronomia - CONFEA.

CAT COM REGISTRO

302066812

Esta certidão perderá a vâlidade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elemenlos cadastrais nela contidos.

A autenticidâde desta Certidão pode ser veriÍlcada êm: httpsJ/crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: YYcdW

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho,30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: alendimento@crea-mg.org.br
ffi! cREA-

MG
lmpresso em: 2Yâs€OaÀ"âÉJ,&43.
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Assinatura

T
*
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PREFEITURA MUNICIPAL NE IBIRITÉ
C§P 32400.8ü0. E§TAEO D§ MINÂ§ GHRÂIS

ATTSTADO D§ CA PACTDADE rÉcrulc,q

Atestamos para os devidos fins que a empresa GEopcÇos ilcNoLo6r,â tM poços
ARTESIANoS ilRELt, inscrita sob o cNpJ 2\.925.2221oa01-95, com sede na Rua Amdrlco da

costa Lâge, n"333, Bairro Jardim petíópolis, cÉF: 31655-01.5, município cie tseiirn,/lúinas Gerais,
píestou ôs seguint€s características:

Daoos técnicos da obra:

Perfuração de poço tubuíar proíundo no nrunicioio de ií:irite- rúG iÍstádio
Municipali, utilizando o método rotativo com percoiaçâo cje fJuicjas e o inétodo
roto pneumáticor coftl 2o4 metros de profundiciede total e cs segLrlnies dados
construtivos:

* Pedido cje autorização de perfuração e outorga do poço âítesiano jirnto ao IGAM.

c utilização de bornba de lama, caixa de lama com fiuidos de períuração,

bentôníta, celutrol, carboxmetilcelulose.

. Nos limites de 0 a 06 metros, nerfuração com rnátodo rotativc imáquina roto

pneurnática}, no diãnletro tJe 12 1.14" brcca tricônica, em camao'as inconsistentes

(solo residual).

a Nos limites de 06a 50 mêtrcs, perfuração com nrétodc rotativo iÍnáquir:a roto
pneumática), no diâmetro de97/s" broca tricônica, er:'i camadas incon:istentes

isolo residual).

r Nos;irnitês de 50 a 5L mêtros, perÍu:.ação com métscío íotativÕ in:aqr-rina :"oto

pneumática), no diârnetro de g 3./2" brcca tricônica, enr car:raia.s ;.í;1idas ( Rocira

sã).

r Ncs iimites de 5i a 2t)4 rr)€tros, cei'Íuração com método r.ôio-pneL,máticc

(máquina roto pneürnática), de 5,, ,,Button Bi:,,em rocira sâ.

r Posição do revestinrento: de 0 ê 05 netÍos, tubc de açc norma DN com cliâ,,netro
àô 1õ't

c Posição do revestimento: de 0 a s1 metros, tubo cie âço ncrrnâ DN com diámetro

de 06".

r Preenchimento do espaco anelar eiltre o íuro de tZ !/4,,e o tubo açc cie 10,,: De

00 a C6m, calda de cimento.

c Preenchimento do espaçc anerar entre o íuro cJe g 7/g,, e Ír tubíJ aço cre 6,,; De 06 a
51 m, calda de cimentô.

Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida AlvaÍes Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo llonzonte/MG

Tel: OSOO 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
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P R E F................ E ITU RA M U N I Ç I PA L § E í B § RITÉ
cEP 324Sü-000 - fisTÂ§o 0§ M§rdÂs GrRÂ§

Execução de laje de proteção sanitáría 1,0mx1,0mx30rn.

serviços de limpeza/ desenvolvirnento dê poça aftesiano com produtos químicos

( Desincrustantes) com compressor de ãr 110O Chigaco pneumático.

Teste de vazão de 24 horas com recuperação utílirando conjunto de bornba

submersa ebara/ leão,/ jvp.

vazão estabilizada 2,? m3/hora. Nívei estático: 16,20 metros. Irüível dinâmico; 92,4c

metros.

lnstalação e fornecímento de conjunto moto bomba e de z Hp, instalada na

profundidade de 120 metros e seus acessórios ( Luvas galv 7 /, ; cvrya galv L %;

niple duplo galv., 1,"!/z; luva de união galv. I % i íegistra de gaveta bronze 3,lz;

válvula de retençâo com portinho,a de I %; adaptador pvc de 40mm).

lnstalaçâo e fornecimento de 150m de cabo pp 3 x 16 e mangueira de proteção de

40 mm para alímentação do quadro de comando.

lnstalação e fornecímento de 120 metros de tubo edutor pvc geomecanico 1 % .

lnstalação e fcrnecimenÍo de 120 ríletros de tubo rne<iidor rie nível pvc 'y'2.,.

Caixa de alyenarla para rebaixamento do tubo de revestimento de 1.0,, e 06,,

1x1x1mt, corn tampa de concreto armado.

lnstalação e fornecimento de 84 metros cie rede hidráulíca com tubos de pvc

marrom DN 40mm.

lnstalação e fornecimento de elétroboia magnética em reservatório.

lnstalação e fornecimento de quadro de comando de partida de 7.s Hp para

bornba horizontal de 7,5 Hp trifásica.

lnstalação e fornecimento de quac.lro de comando 2 hp e horímetro.

lnstalação e fornecimento de hÍdrômetro e torneira para coleta de água na rede

hidráulica.

servíços / Materlais / Ptojetas executados conforme normas da ABNT / NBR

72.212 / 12.244 / 13.895.
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contrata ntê:

Razão social: MUí\tctplo Dt tBtR|TE CNpJ: 18.715.49C/OC01_78

Nome fantasia: PREFETTURA MUNtctpAL Dt tBiRtTi

Valor totêi dos serviços; RS: 143.687,47
.':

/. -l--"' -',,\

Consetho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho,30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Teli 0800 031 2732 E-mail: al€ndimento@crêa-mg org br

CREA.

lmpresso em:
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PeriçCa de execução: :3/C3lZç2?, etÊ 3\i*i\i)23
Ân otaçàa Ce res pon s: bi I idade tecn ica : t "t G2AZ3 Lâ6 l4gg

Anoiação de respolrsabilidade técnicu iAdirivo): MG202j20gô262

Locaíde prestação dos serviço-<: Rua Bar;'eirirho, sern número, bãir:"o Jãrdim lb!r;te, Cep:
3i400-0C0, rnunicípÍo de tbirite firG - !-stédio Municipal cie lbirité.

(oordenadas Geográficas; 20s 0L'44_5tJ', S; 44e 03,ü7.A9" W.

Ilesponsávei técnicr:: Jhcne Rairnund rerreira cle Àírre;da cREÂ 35ú4oi.

Cumprindo satisíato;'ian:ente tccâs as clâusulas coi'ttíâtuais e nacja deixando a clese.jer
exef,ijtando os serriços de exceieí}te quatririacie.
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Local e í]ata: lbiríté, 23 de rnaio de ?023.
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Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvâres CabÍal 1600, Santo Agostinho, 30 170-917 - Belo HonzonteiMG

Tel: 08OO 031 2732 E-maili atendimento@crea-mg.org.br

CREA.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei á" 6.496, rie 7 de dezembro de Í-977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

- 

'1, Responsável Técnico

JHONE RAIMUND FERREIRA OE ALMEIOA

Títuloprofissional: GEÓLoGo

Empresa contratada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME

- 

2. Dados do Contrato

ART OBRA / SE

No MG2023186

INICIAL

RNP: 1421203'138

Registro: 350401 MG

Registro Nacional: 0000049107-MG

ço

E
t?

,0160

Contrato: Não especifi cado

Valor: R$ 119.000,00

Ação lnstitucional: outros

Contratante: MUNICIPIO DE lBlR|TE

RUA ARTHUR CAMPOS

Complemento:

Cidade: lBlRlTÉ

Celebrado em

Íipo de contratante: Pessoa Juridica de Dirêito Público

Situação: BAIXA DE ART

Atendido: SIM Data da Solicitação: 2410512023

I\,4OtiVO: CONCLUSÃO DA OBRAJSERVIçO

_ 3. Dados da Obraiserviço

CAMPO RUA BARREIRINHO

CPF/CNPJ: 18.715.490/0001-78

No: 906

Baiío: ALVORAoA - 5'SEçÃo
UF: MG CEP:32400538

Data do Atendimenlo. 241Q512023

Complemento: ESTÁDlo MUNIcIPAL

Cidade: IBIRITÉ

Data de lnício: 1810212023

Finalidade:

Proprietário. MUNlclPlo DE lBlR|TE

Previsão de término: 1810312023

NO: SEM NÚMERO

Baino: JARDIM lBlRlTÉ

UF: MG CEP: 32400000

Coordenadas Geográfi cas: 20'01'44.53"S, 44"03' 07.29" E

Código: Não EspeclÍicado

CPF/CNPJ: 18.7í 5.490/0001 -78

_ 4. Atividade Técnica

1 6 - Execuçáo

55 - Execuçáo de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS
TUBULARES > #27 .4.'I .9 - PERFURAÇÃO

55 - Execugão de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS
TUBULARES > #27 .4.1.6 - PERFIL CONSTRUTIVO

55 - Execução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS
TUBULARES > #27.4.1.7 . PERFIL GEOLÓGICO

55 - Execução de serviÇo técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS
TUBULARES > #27.4.1.2 - DE MED|ÇÃO DE VAZÃO DE POÇO TUBULAR

55 - Execução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS
TUBULARES > #27,4.1.1 - ENSAIO DE BOMBEAMENTO

55 - Execução de seÍviço técnico > MEIO AMBIENTE > GESTÃO AMBIENTAL > #7.6.6 - DE

ESTUDOS AIVBIENTAIS

Quantidade

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

Unidade

un

UN

un

un

UN

un

_ 5. Observaçõês

_ 6. Dêclarações

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especíÍica e no decreto

n.529612004.

- A Resolução n' 1.094t17 instituiu o Livro de Ordem de obras e serviços que será obrigatório para a emissão de Certidão de Acervo Técnico - CAT

aos responsáveis pela execução e ÍiscalizaÇáo de obrâs iniciadas a partir de 1o de janeiÍo de 2018. (Res. 1 .094, Confea) .

- Declaro, nos termos da Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto do 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou cienle de que

meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesla solicitação serão utilizados coníormê a Política de Privâcidâde do

CREA-l\íG, que encontra-se à disposição no seguinte endereço eletrônico: htlps://w.crea-mg.org.br/tíansparencia/lgpd/politica-privacidade-dados.
Em caso de cadastro de ART para PESSOA FÍSICA, declaro que informêi ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁR|O que para a emissão desta ART é

necessário cadaslrar nos sistemas do CREA-MG, em campos especíÍicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por fim, declaro que

estou ciente que é proibida a inserçáo de qualquer dado pessoal no campo "obseruaçáo" da ART, seja meu ou de terceiros.

- Declaro, nos termos da Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (l-GPD), que estou ciente de que

não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratanle e/ou do(a) propÍietário(a), exceto para cumprimento de dever

legal.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpsr/crea-mg.sitac.com br/publico/, com a chave. 9A3Cy

lmpresso em: 2510512023 às'10:43:15 por: . D: 170.8?.175 4
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de7 de dezembro de 7977

ART OBRA / SE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

No MG2023186

INICIAL

7. Entidade de Classe

- SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE

_ 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informaçôes acima JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA. CPF: 107.555.226"56

-de

Lôcât data MUNICIPIO DE lBlRlTE - CNPJ: 18.7'15.490/000í-78

_ 9. lnÍormacões

'A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçáo do comprovante do pagamento ou coníerência no site do Crea.

- 

10. Valor

Valor da ART: R$ 254,59 Registrada em: 1710212023 Valor pago: R$ 254,59 Nosso Número: 86009/t4501

A autenticidad€ desta ARÍ pode ser verificâda êmt https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9A3Cy

lmpresso em: 2510512023 às 10:43:1 6 por:, ipt 170-a2.175 4
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de L977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

- 

1. Responsávêl Técnico

JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA

Títuloprofissional: GEÓLoGo

ART OBRA /
No MG2023

COMPLEMENTAR à
MG20231861499

RNP: í421203138

Registro: 350401 MG

Empresa contratada: GEOPoGoS TEcNoLOGIA EM Pocos ARTESIANOS EIRELI - ME Registro Nacional: 0000049107-MG

_ 2. Dados do Contrato

Contratanle: MUNICIPIODEIBIRIÍE CPF/CNPJ: 18.715.490/000í-78

RUA ARTHUR cAMPos No: 906

Complemento: Bairro: ALVORADA - s'SEçÂO

CidAdC: IBIRITÉ UF: MG CEP: 32400538

Contrato: Não êspêcifi cado

Valor: R$ 24.687,47

AÇão lnstitucional: outros

_ 3. Dados da Obra/Seruiço

CAMPO RUA BARREIRINHO

Celebrado em. 021 0312023

Tipo de contratante: Pêssoa Juridica de Direito Público

Complemento: ESTÁDlo MUNIcIPAL

Cidade: lBlRlTÉ

Data de lnício: 1810212023

Finalidade: AMBIENTAL

Proprietário: MUNICIPIO DE lBlRITE

Previsão de término: 1810312023

NO: SEM NÚMERO

Baino: JARDIM lBlRlTÉ

UF: MG CEP: 32400000

Coordenadas Geográficas: 20"01'44.53's, 44' 03' 07.29' E

Código: Não EspeciÍicado

CPF/CNPJ: 18'7í 5.490/0001 -78

4. Atividade Técnica

2ris.:0 I

E
l2

16 - Execução

55 - Execução de seNiço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS
TUBULARES > #27.4.1.9 . PERFURAÇÂO

55 - Exêcuçáo de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS
TUBULARES > #27 ,4.1,6 . PERFIL CONSTRUTIVO

55 - Execução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE PoÇoS
TUBULARES > #27.4,1.7 - PERFIL GEOLÓGICO

55 - Execução dê serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS
TUBULARES > #27 .4.1.2 - DE MEDIÇÃO DE VAZÃO DE POÇO TUBULAR

55 - Execução de seNiço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS
TUBULARES > #27.4.1.1 - ENSAIO DE BOMBEAMENTO

55 - ExecuÉo de serviÇo técnico > MEIO AMBIENTE > GESTÃO AMBIENTAL > #7.6.6 - DE

ESTUDOS AMBIENTAIS

Quanlidade

1,00

1,00

1,00

1,00

'1,00

1,00

Unidade

un

un

un

un

un

un

Após a conclusão das atividades técnicas o proÍissional deve proceder a baixa desta ART

- 

5. observações

ART complementar referente ao l"primeiro aditivo ao contralo n' 019t2023, PA23412022- PP OOS|2022, formalizado enVe o lvlunicípio de lbirité e

Geopoços Tecnologia em poços artesianos ElRELl.

_ 6. Oeclaraçôes

- Declaro estâr ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas téônicas da ABNT, na legislação espêcífica e no decreto

n.529612004.

- Declaro, nos termos da Lei Federal n" 13.709, de l4 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou cienle de que

meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitaÇão serão utilizados conforme a Política de Privacidade do

CREA-MG, que encontra-se à disposição no seguinte endereço eletrônico: https://www.crea-mg.org.br/transparencia/lgpd/politica-privacidade-dados.
Em caso de cadastro de ART para PESSOA Fi§lcn, Oeclaro que informei ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁR|O que para a emissão desta ART é

necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos especÍÍicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endêreço. Por Íim, declaro que

estou ciente que é proibida a inserção de qualquer dado pessoal no campo "observação" da ART, seja meu ou de terceiros.

- Declaro, nos termos da Lei Fedeíal no í3.709, de '14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)' que estou ciente de que

não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento dô contralante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumprimento de dever

legal.

- 

7. Entidado de Glasse

- SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE

A autenticidad6 desta ART pode ser veriíicada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: Bwodz

lmpresso em: 2310512023 às 12:46;56 por: ipt 170.82 175 4
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n' 6.496 , cie 7 de dezembro de L977

ART OBRA /
No MG202320

COMPLEMENTAR A
MG2023 1861499

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

§i''wb'

tiocr Inerrtç ar5:iaclo al;giÍilillelrtÉ

JHONE RAIMUNT} FERREIRA DE ALMEIT'A
Dntâ: 23,0i,'202-1 r: l1:'-'7.!lol
Vê, i í,.t !, Êill ,:tto5:r; v.ri!&li .:tr gov.5i

_ 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA - CPF: 107.555.226-56

-de-de

dala MUNlClPlo DE lBlR|TE - CNPJ: 18.7',5.490/0001-78Local

_ 9. lníormações
. A ART e válida somente quando quitada, medianle apresentação do comprovante do pagamento ou conÍerência no site do Crea.

- 

10. Valor

ValordaART: R$96,62 Registrada em'. 23l1st2o23 Valorpago: R$96,62 NossoNúmero: 8601651í22

A autenticidade desta ART pode seÍ veriíicadâ em: https://crea-mg.sitac.com.bÍ/publico/. com a chave: Bwodz

lmpresso em; 23/05/2023 às 12146:57 pot. ' ipt 170'82 175 4

\M.crea-mg.org.br

Tel: 0800 031 2732

atendimento@crea-mg.org.br
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Certidão de Acervo Tácnico - CAT

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução N" 1 094 de 31 de Outubro de 2017
Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 2013

CAT COM REGISTRO

29817621
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o

Acervo Técnico do profissional JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: JHONE RAIMUNO FERREIRA DE ALMEIDA

Registro;350401MG RNP:1421203138

Título profissional: GEOLOGO

Número da ART: MG20221620898 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:1611112022

Forma de rêgistro: lNlClAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contralada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME

Baixada em: 2610112023

Contratante: MUNICIPIO DE PIRACEMA CPF/CNPJ: 17.980.392/000í-03

Endereço do contratante: PRAÇA JOSE RIBEIRO DE ASSIS No:42

complemento: Bairro: cENTRo

Cidade: PIRACEMA UF: MG CEP: 35536000

Contrato: Celebrâdo em:

Valor do contíato: R$ 66.415,56 Tipo de contÍatantee: Pessoa Juíidica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviÇo: ESTRADA ZONA RURAL No: sem número

Complemento: Bairro: CoMUNIDADE DE SoUZA

Cidade: p;RACEMA UF: MG CEP: 35536000

Coordenadas GeográÍicas: -20.450975, -44.4í6303

Data de início: 1611112022 Conclusão eleliva:1611212022

Finalidade: AMBIENTAL

Proprietário: MUNICIPIO DE PIRACEMA GPF/CNPJ: '17'980 392/0001-03

Atividade Tácnica: 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.'t - ENSAIO DE

BOMBEAMENTO 55 - Execuçáo de serviço tácnico 1.OO unidade;16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27.4.1.2 - DE MED|ÇÃO DE VAáO DE POÇO TUBULAR 55 - Execução de sêrviço tócnico',1.00 unidadê; 16'Execução
HTDROGEOLOGTA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.6 - PERFIL CONSTRUTIVO 55 - Execugão de serviço tecnico

1.OO unidade; 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES >#27.4.1.7 - PERFIL GEOLÓGICO 55 -

ExecuÇáo de sarviço técnico 1.00 unidade; í6 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > fr27.4 1.9 -

PERFURAÇÂO 55 - Execuçáo de serviço técnico '1.00 unidade;

- 
Obseruãções

Número da ART: MG20221620973 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:161'111202?

Forma de registro: lNlclAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POGOS ARTESIANOS EIRELI - ME

Baixada em: 2610112023

CPF/CNPJ: 17.980.392/0001'03

N':42

CEP: 35536000

Contratante: MUNICIPIO DE PIRACEMA

Endereço do contratante: PRAçA JOSE RIBEIRO DE ASSIS

Complemento:

Cidade: PIRACEMA

Contrato:

Valor do contrato: R$ 66.415,5ô

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ESTRADA ZONA RURAL

Complemento:

Bairro: CENTRO

UF: MG

Celebrado em

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito PÚblico

No: sêm número
BA TO: COMUNIDADE DE JOAOUIM RODRIGUES

Cidade: PIRACEMA

Dala de início: 1611112022 Conclusão eÍeliva:.1611212022

Finalidade: AMBIENTAL

Proprietário: MUNICIPIO DE PIRACEMA

UF: MG CEP: 35536000

CPF/CNPJ: 17.980.392/0001 03

Atividade Técnica: 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUUULARES > #2'/.4.1 1 - ENSAIO DE

BOMBEAMENTO 55 - Execuçãode serviço técnico 1.OO unidade; 16 - Exacugáo HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27.4.1.2 - DE MED|ÇÃO DE VAZÃO DE POÇO TUBULAR 55 - Execução de serviço técnico 1.00 unidade; t6 - Erecução

HtDRocEoLoGtA > poÇos TUBULÀRES > DE poÇos TUBULARES > #27.4.1.6 - PERFIL coNSTRUTlvo 55 - Execução de serviço técnico

1.oo unidade; 16 - Execução HtDRocEoLoGtA > poÇos TUBULARES > DE PoÇos TUBULARES > #27.4.1.7 - PERFIL GEoLÓGlCo 55 -

Execução de serviço técnico 1.00 unidade; 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27 4 1'9'
PERFURAÇÃO 55 - Execuçáo de serviço técnico 1.00 unidade;

Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho,30.'170-917 - Belo Horizonte/MG

Teli O80O 031 2732 E-nail atendimenlo@crêa-mg.org.br

CREA.
MG
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N'218 de 29 de Junho de í973

Resolução No í094 de 3í de Outubro de2017
Resolução No í 050 de 1 3 de Dezembro de 2013

CAT COM REGISTRO

298176212
Atividade concluídaConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Número da ART: MG2022.t621036 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 1611112022

Forma de registro: lNlClAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contralada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME

Baixada em: 2610112023

CPF/CNPJ: 17.980.392/0001 -03

Nô: 42
Contratante: MUNICIPIO DE PIRACEMA

Endereço do contratante: PRAçA JOSE RIBEIRO DE ASSIS

Complemento:

Cidade: PIRACEMA

Contrato:

Valor do contrato: R$ 66.415,56

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviÇo: ESTRADA ZONA RURAL

Complemento:

Cidade: PIRACEMA

Coordenadas GeográÍicas: -20.5553 1 7, -44.433625

Celebrado em:

Tipo de conkatanlee: Pessoa Juridica de Direito Público

Data de inÍcio: 1611112022 Conclusão eleliva:1611212022

Finalidade: AMBIENTAL

Proprietário: MUNICIPIODEPIRACEMA CPF/CNPJ: 17.980.392/0001-03

Atividade Técnica: 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.1 - ENSAIO DE

BOMBEAMENTO 55 - Execução de ssrviço técnico 1.00 unidada;16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27.4.1.2 - DE MEDIÇÃO DE VAZÃO DE POÇO TUBULAR 55 - Execução de serviço técnico 1.00 unidade; 16 - Execução

HTDROGEOLOGTA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.6 - PERFIL CONSTRUTIVO 55 - Execução de serviço técnico

1.00 unidade; '16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS ÍUBULARES > DE POÇOS TUBUTARES > #27.4.1.7 - PERFIL GEOLÓGICO 55 -

Execução de serviço tecnico 1.00 unidade; 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1 9 -

PERFURAÇÃO 55 - Execução de serviço técnico 1.00 unidade;

Obsêrvações

Bâirro: CENTRO

UF: MG CEP: 35536000

No: sem número
Bairro: COMUNIDADE DE COSTAS

UF: MG CEP: 3553ô000

NúmerodaART: MG20221621126 TipodeART: OBRA/SERVIçO Regastrada em. 1611112022

Forma de registro: lNlClAL Participação tecnica: INDIVIDUAL

Empresa conrratada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME

Baixada em: 2610112023

CPF/CNPJ: 1 7.980.392/0001 -03Contratante: MUNICIPIO DE PIRACEMA

Endereço do contratante: PRAçA JOSE RIBEIRO DE ASSIS

Complemento:
CEP: 3s536000Cidade: PIRACEMA

Contrato:

Valor do contrato: RS 66.415,56

A9âo institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ESTRADA ZONA RURAL

Complemento:

Cidade: PIRACEMA

Coordenadas GeográÍicas: -20.463 1 8 1, -44.398444

Celebrado em:

Tipo de contÍatantee: Pessoa Juridica de Direito PÚblico

Data de início: 1611112022 Conclusão eÍeliva:1611212022

Finalidade: AMBIENTAL

Proprietário: MUNICIPIO DE PIRACEMA CPF/CNPJ: 17'980 392/0001-03

Atividade Técnica:16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.1 - ENSAIO DE

BOI\,,IBEAMENTO 55 - Execução de serviço técnico 1.00 unidade; 16 - Erecução HIDROGEOLOGIA > POÇOS ÍUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27.4.1.2 - DE MED|ÇÃO DE VAZÃO DE POÇO TUBULAR 55 - ExecuÇão de serviço técnico 1.00 unidâde; 16 - Execução

H|DROGEOLOG|A > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.6 - PERFIL CONSTRUTIVO 55 - Execução de seruiço técnico

1.OO unidade; 16 - Exêcução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.7 - PERFIL GEoLOGICO 55 -

Execuçáodeserviçotécnicoí.00unidade;16-ExecuçáoHIDROGEOLOGIA>POÇOSTUBULARES>DEPOÇOSTUBULARES>fl27419-
PERFURAÇÁO 55 - Execução dê sêrviço tócnico 1.00 unidade;

Observações

- 

lnformações Complementarês 

-

Bairro: CEN]RO
UF: MG

No: sem número
Bairro: COMUNIDADE DE MORRO VERDE

UF: MG CEP: 35536000

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agoslinho,30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: OSOO 031 2732 E-mailt atendimento@crêa-mg.org br
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidâo de Acervo Técnico - CA"T, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informaçóes nole conslantes.

Cêrtidão de Acervo Técnico no 298176212023
30/01/2023, 'l 5:56

5cz8D

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N" í025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No 1094 de 3í de Outubro de 2017
Resolução No í050 de'13 de Dezembro de 20í3

A Certidão de Acervo Tecnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-proÍissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnlco indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio dê dêclaraçáo entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

CertiÍicamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n" 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informaçóes nele constanles. É de responsabilidade
deste Conselho a veÍificação da atividade profissional em

conÍormidade com a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

?,1,,,;l I :l . :_' : :i' l.: ,: - í
CAT COM REGISTRO

298176

Esta certidáo perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçào
posterior dos elementos cadaslrais nela contidos.

A autenlicidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5cz8D

CREA.
MG

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo tlorizonte/MG

Telt 0800 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
rmpresso em : 3o/11í"?p" Íym:?,l}5,



PREFEITURÂ MUNICIPAL üH P§&ÂCHNV§A
SECRETAF.IA T"IUNICIPAL I,E ÁGUA â i:l;úi:],Tí.)

ATESTA pO pf* ÇAP_AC| DADE TÉCN tCA

Atestâmos para os devidos fins que a eÍÍlpresa cEoPOços TÊcNot.üGtA [M poco5 ÀRTES'ANOS
ElREf l, inscrita sob o cNpl 2t.925.222/0001.-95, corn sede na RLla Ârnericô cja ccsril Lage, n"33?,
Bairro Jardin-r Pe.trópolis, CEp: 32655-015, rnunicípic cle BetimlMinas Gerilis, pres.rou serviços cle
perfuração de poÇos tubulares, instãlações cle conjunto nrota bor.lbo e sr:u: acessórios,
confornre contrato assinado entre as partes cle N"1.73/2a2)-, EDrrÂL N,,c1.712A2?-, processü
Licitatório n"156/2O22 que cumpriu satisfatorianrente côm todâs as clirr.rsrrras cÕnticlâs no
contratô e nada deixou a desejar: A baixo seguem relacionatlos r:s dar]os clgs poços êrtesiasos:

Dados técnicos da obra:

Perfuraçào e instalação de 4 (quatro) poços tul:ulares prÚfundo.

Poço n"l Comunidade Joaquim Rodrigues- (§EMAÊ piracema-l\tl§.)
Profundidade do poço: 120 metros.
ART: Ns MG2o22x620973

Nos limites de o a 34 metros, irerfuraçâo com rnetrLrJc rcrertivô conr perr:r:raçãr: de
fluiclos (máquina rotativâ), rro diânretro de rz.ri4'' broca tricônica, ern cânradâs
in.onsistentes (solo e saprólito).
Nos lirnitês de 34 a 36 motros, perfuração com rnetocJo rotârívÕ c,rvr perr-oiaÇ.lo,e
fluidos (máquina rotativa), no cliânretro cie g.1i2,,broca tricônica, enr camacias
inconsistentes e rocha sã.

Nos limites de 36 a 12o metros, pcrfuraçâo côn) metodo roto-pnÊunraiico {rnáquina
roto-pneumática), de 6 ' Boton BlT,,enr rocha sã.
Posição do revestimento: Oe 0 a 36 nretros, tr"rho clt:.ãcô nornlâ Dli\j 2440 cüm
cliâmetro cle 6".
cimêrrtâÇâo do espaço anerar entre a perfuração cic LZ..r/4" e c reveitiÍnêntô cJ,J 6.,;
De0a1Om.
Preerrchirnento do espaço anr.lâr entre a perfuraçâo de i1..ri4', e c revestimênto aiê
6": De 10 a 34m, mãterial cla própria Íorrnação.
Prêênchimento clo espaço ârlerar entre a oerfuração arê a. t2,'e o rÊvêstirneilto crê
6": De 34 a 36m, material da própria forrnação.
ExecuÇâo de laje de proteçâo sanitária l-,oirXl.,0rnX3ori-:.
Teste de vazão contínuo cre 24 lroras com rêctrpêrrrçâo executâdô co.r bc;mba
submersa 5HP

Vazão estabílizãda 3,0 m3/hora. Nivel êstáticc,: 3,0 üÊt|cs.
Nível c'linânrico: 82,O metros.
Fornecimento e instalãção clo conjunto moio tronrba, 1g egtágios 3 l-lp nlor:o, lzo
volts marcam Ebara, instalação cle 92 metros cle tuhos; georrrccánico, cr,rjo diálnetrt:
\.1./Z" caÍ\ rosca e luva galvanizada, c;:bo para àlintentacãô clo mr:lor pp 2x4m*1,
kit de cônexõcs err) aco garlvanizacJo riiárnetro de r. l/4" (Lur.ia g.rlvarri:acla cie
redução de 7.7/2" x 1,.!/4" , curvã, nipiê, urr ião e rê de f .Li A,,). reí{ i:io cle ájavÕla Ce
bronze diâmetro de l.!/4", váivula de retenção com portinhola cliârnei:i.c .ie. 1.Li4,,.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida AlvaÍes Cabral 1 600, Sanlo Agostinho, 30 '1 70-9 1 7 - Belo Horizonte/l\'4G

Tel: OSOO 031 2732 e-mail atendimonto@crea-mg'org br
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PREFEITURA MUNTCIPâ.'. DE trTRAÇHEqÂ
SECRETARIA MI,,hIICIPAL I]E AGUÀ E TSGÜTC

.lr:.:i irj!t.irrr r;,: r.tti;,
!.oíi", i i :; ;, ) .j: :

Quadro de comanclo conr potclncia cle 2cv, 220v, nronoÍásico coíyr hilÍ.iniÊtrô, tubo
n1êdidor pvc de 25mm e torneira auxiliar para coÍeta de aguir.
Flidrômetro para 5m3/h.
Serviços / Materiais / Projetos executaclos coníorrne normirs cla ÂBNT / N an I 2.2 12
/ Dlaq / 13.89s.

Poço n"2 Comunidade Cottas- (SEMAE piracema-M§.i
Profundidade do poço: 120 metros.
ART: Ne Mc2ozzt621036

Nos lirnites de 0 a 18 metíos, perfr.rraçào corluieto.Jo rot.rtivo, rrr: ciiânretr,:r cc
L2,t/4" broca tricônica, enr canrâdi:s inconsistentüs {sr:lo c sap:.óiitoi.
Nos limites de 18 a 20 rnatros, perfuração conr rnétodo Íotàtivc, no rJiârnetro rJe
9.7/8" hroca tricôrrícã, ern c:rmadas incônsístentes e rnclra sá.

Nos limites de 20 a 120 mêtros, períuração corn mótodo roto-prreurnático (rnáqr.rinir
roto-pneumática), de 6 " Boton BlÍ, ern rocha sã.
posição do revestimento: De 0 a 17 ,netros, e de 19 a 2o rnetro:; tubo de aço .)orrnâ
DIN 2440 com diámetro de 6".
Posição dos filtros:de L7 a 19 metros, fiitrô tipô NoLD cje aço carborro. com ranhrrras
de 0,75mm com diámetro de 6"
Cimentação do espaço anelar entre a períuracão de ],2.,1./4,,e o revesti*1ento ce 6,,:
De0â10m.
Êreenchimento do espaço aneíâr entre a perfuração de tz. 1./4" e Õ revestimeilro
de 6": De 10 a 18, pre-filtro. íseíxo rolado e areia salecionada).
PrEenchimento do espaço ãnelar entre a perÍrrração de 9.7/E,e o revestinrenro cle
6": De 1.8 a 20, pré-filtro. (seixo rolado e areia s,elecionar}.l).
lnstalação de tubo de recarga do pré-fiÍtro corn diámetro cle2" nc irrtervalo cle o a
1O metros.
Execução de laje de proteção sânitáriâ l..OrnXL,0rnX30nr.
Teste rJe vazão contínuo de 24 horas conl recuperâçâo, <:orn bornba si:binersa 6Hl:
Vâzão estabilizada 8,5m3/hora. Nível estático: g,() r)retros.
NÍvel dinâmico: 45,0 metros.
Fornecimênto e instalação clo con.iunto mclto bomba, 23 êst.if;ios e 5 Hp nronr:r 220v,
marca Ebara, com â instalâção cle 56rn de tubo gt*omecà;'rico, cLrio riiàrrrotro J" coril
rosca e luva galvanizada. ca?ro para alimentaç_-âo dó i.nctor llp 2x6Íxn1, kit cle
conexões em aço golvanizaclo díânretro de 2" (curv.l, nipie, união e tê), reÊ;sto dc
gaveta de bronze diâmetro de 2", válvula rie i"etenção c()n1 portrnholâ diânretro ilc
2". Quaclro de conrando com potência liHP 220v, rnonoíásicc.r conl lroi.ímetro, tubÕ
rnedidor de pvc de 25 mm e torneira auxiliar para colela cle águâ.
Hodrômetro para 10rn3/h.
Serviços / Materiais / Proletos exêcutacjr,s conforme nôrmas da ÀBNT / NBR i.2.2i2
/ 12.244 / 13.89s.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho' 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: O8O0 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg org br
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PREFEITURIT MUNICTPAL DH PIRAE§MJ{
SECRETARIA MIJNiCIPAL DE ÁGUA Í ESGOTO

li,: I I-lj.r,i.s ,j.:l.:rà1..1. ,lll, .:r:,r:t:. , i ::.,,:,.r,-:.-:.,1;, .'t l:. .;: .. Ji -.1:'4.
ironr:: i.:l:) .i.:-'.1 il :.' ,: -:(iJ,t: I : .i t:iit-at,:i.j:.,.]:.:_:t:,,ut:t i..:.._.._.:. :.... .,

Poço n'3 Comunidade Morro Verde- (SEMAE Pirace ma-M6.)
Profundidade do poço: 204 metros.
ART: Ne MGZO2IL6ZL1,?6

Nos limites de O a 21 metros, perfuraçâo com rnétorjo rotativô cr-.nr percolaçÉo rle
fluidos (máquina rotâtiv;l), no diârnetro de 12..'.t./A" broca irir:ônica, err camarJas
inconsistêntes (solo e saprólito).
Nos limites dê 21 a 23 metros, perfuração corn ntétodo rôtativo conr percolacào de
fluidos (máguina rotativa), no diâmetro <Je 8.1./Z', broca tricônica, em camar.las
inconsistentes e roclra sâ.

Nôs limites de 23 a 2o4 mêtÍos, perfuracão com metódÍ-l roto'pni.:unr.írirc (rilírqlrina
roto-pneumática), de 6 Botorr BlT" ern rochas sãs.

Posiçâo do revestimento: De 0 a 2,3 metros, tui:o Ce aÇo nÕrfis DIN 1.440 ccrrrr
diânretro de 6",
Cimentação do espaço anelar entre o a perfuraçâo de. 1.2.i/a,'e o revc,stimênto cle
6":De0a1Om.
Preenchimento do espaço anelar errtre a perÍriraçào de lZ.t/4,'e o revc'stirtento de
6": De 1O a 21, (material da própria Íorrnação).
f'reenchimento clo espaço anelar enlre a perfuração de g.l/2" e o íevestimei'ito (le
6"; De 2t a 23, (materiaÍ da própria ír:rmaçâo).
Execução de laje cle proteçãcr sanitári;r I.,OmX j.,0mX30nr.

Teste de vazão contínuo de 24 horas com recuperàÇão, corÍ bornlra suhnrersâ 10Hp
Vazão estabilizada 4,8m3/hora. Nível estiiticô: g,0 í»ciros.
Nível riinârnico: 145 nletros.
Forilecimento e instâlação do conjunto nrc,tc bomba, 15 estàHio!, e 4Hp. 220v,
monofásica marca Ebara, instalação cle 156 ni cie tirbr: ge<rmecàr:ico, cujo cliámeirc
7..1/2" com rosca e luva galvanizacla, cai:o para alirnentaçâo üJs Ínotot pp 2yql\ít1,
kít cle conexôes em aço galvanizado diârrretro de 3,. 1/4" (lr_rva ee rec!r.rçã<r

galvanizada de 7.1./2"x 1..1/4" , rcr:tva, niple, união {i rê}. regii;tt) da gárvetâ de brr>r::r:
diârnetro de t.t/4" , vá lvul.r de retênção com frortinho:a rliii rletrc dÊ 1 .:t /4',. er.raclrc
tle comando com potência de4t.lP,220v, nlenô,í;i$ícô côryr horí.rnetr(i, tubo ilcr:i<i:r
de pvc 25 mm e torneira auxiliar para coieta de águe.
Hidrômêtro para 5m3/h.
Serviços / Mateíiais / Pro.ietos executatjos conforme norrlâs íjü ÂBNT / Nâít j1.7.? 

'l.2

/ :.2.244 / 13.8e5.

Poço n'4 Comunídade Souza- TSEMAÊ PÍracema-M6.)
Profundidade do poço: 120 metros.
ART: Ne MG2o221ri2oBg8

Nos lirnites dê O a 31. metros, lrtlrÍuraçiio com rtriltcrjo:'c)tâf ivo arÍn t)i)Ti:oiai:ãr:j (jâ

fluidcs (rnácluina rotâtivâ), nr: diár:retro de 1.)..!/c" ilrr)!â l^Íi\.i)ut.--1. i:.rr (.am:.-r .j;l

i i. . ,
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvâres Cabral 1600, Sanlo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: O8O0 031 2132 E-nail: atendimento@crea-mg org br
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PREFEITURA MUNTCIPAL *}ffi PXftAEffiE§Â
SECRETARIA i"IUÍ.JIC]PAL DE ÁCiL'Â T ESGOT,,f

iiir.! i'i:t,".,Íj :;;t:,íet_i.j, ..:t)i ._:1r,r i,::.t it:i.!..:,a:iti::-i.jL.i, 1:::.i.. -t:i., .:;,_arli
i;'.lriqr {.ri-1i ;t.J:i/l i::ti:l ir-rii:i:: :.ii:::ir,ir1ir,:i.a1..r-ii/\..\.;t :..ir,;.. ..

Nos lirnites de 31a 33 metros, ilerfuraç;ío com n'retoclrl rútativc rom pÊrüoliiçãú dú
fluidos (máqr.rinã rotativa), nô c.liánretrô clt: g.3"/2,, Itrnca tficônica, errr carni.iijas
inconsistentes e roclra sã.

r Nos linrites de 33 a 120 metros, perfuraçào coríl inêiôal{! roto-pnsurnático imáquina
roto-pneumática), de 6 " Boton BlT,, en.r rr.:clia sã.

' PosiÇão do revestirnento: De 0 a 33 fietros, ruhr: cie ãço i1a1íÍra i)llri 24;.10 corrr
diâmetro de 6,,.

c Cimentação do espaço anelar entre a perfuraçâo d* 1.?. L/4,,e .] reví:§ilrrênto dçi
6": De 0 a 1"0 m.

' Preenchimento clo espaço anelar entre a perfuração de:t2.1./A" e ô rê\restin.)entô de
6": De 10 a 31, (material c,a própria fornraÇão).

' Preenchimento do es;:aço anerar entre a perír,ra çào de B,t/z', e o reve:rti|nêritô cje
6": De 31 a 33, (material da própria fornraçãoi.

r Execução de laje de proteção sanitária j..0mX1,CJmX30rn,

' 
-feste cievazão cóntín{.Iô de 24 horas com recupêraÇ"1o. r:(:nr hrtniba suhrrir:rsà }1.{p.

c Vazáo estabirizarra z,otn3/hcsrit. Níver estático: 1i,íl rnetrÕr.
Nível dinâmico: g7 metros.

r Fornecimentô e instâração do conjuntc, trr. rnr:tÕ bomi:a, :r3 estágiôs e z HF r»ono,
220 volts marca Ebara, instâlaçâo de 1.00 nr cJe tubo georneÍ:.ânicc. cr.:io ciiàmetro
)'.7/2" com roscâ e ruva garvani:ar1a, cabo paiâ arimentãç.§o do üroÍor pp zÍ4fiil1,
kit de conexões em aÇô galvanizaclo rJiâmetro de 3.. ri4" {luva galvarriz;cia rit:
redução de 1..I/2" x J-.'J.|q,,, curva, niplê, r.rnião e iêi, ;"sgj.§1o de gavtira de i:ronze
diâmerro de 7.r/4", várvrrra de retenção corn pôrtinhora drâôêtro úç 7...1.4', . et:adrc
de conlando côm potêr1cia cje 2llP, 22Í)v, nronolásico conr llcÍíF,1€trã, tr-lh$ r.recicjor
de pvc cíe 25 rnm e tornÊirã ouxiliarpara coleta cle águ;r.

o !-lidrôrnetro pêrâ 3m3/h.

Se.ríÇoslMateriais/projetosexecutarjosconformenormasrjaAiJr.jrlNBtl i.2.112.iL2.2.q4i
:-3.895.

Vâlúr total dos serviços: RS 265.662.21

Periodo de execução: t6/Lt/ZO2Z at,é Zg/L?-/2O22
Anôrâçôes de responsalliliclade técnica: Ne MG2022162n973 - Ns M§2t)i2r620ri§â -,

Ne MG20221621126 - Ne MG20221621036

i.ocal de prestaçãi: dos serviços: nas comtrtridades de Jnaquirn Rr:clrigues. So$:;1, i\Íofi-o Veííle
Ê füstas, p(irt€ncenles ao Mr"rnicípio cJe ptracetnâ-lViG.

Responsável técnico: Jhone Raimund l-erreira cle ltlmeida CÍea 3;j040_1..

Pirücenra 1^il de janeiro de 20?3.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida AvaÉs Cabral 1600. Santo Agostinho,30"l7o-917 - aelo llorizonte/MG

Têl: O80O 031 2732 E-mail: alendimento@crea-mg'org br

CREA.
MG

lmpÍesso em: 3UÂ1í2O23raàs' 2"1;§'1
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.FIS.: 0l7J*
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de L977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

- 

1. Responsável Técnico

JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA

Títuloprofissional: cEÓLoco

Empresa contratada: GEOPoCOS TECNOLOGIA EM PocOS ARTESIANOS EIRELI - ME

_ 2. Dados do Contrato

ART OBRA /
No MG2022162

INICIAL

RNP: 't421203138

Registro: 350401MG

Regrstro Nacional: 0000049'107-MG

Contratante: MUNICIPIO DE PIRACEMA

PRAçA JOSE RIBEIRO DE ASSIS

Complemento:

Cidade: PIRAcEMA

Contrato: Não especiflcado

Valor: R$ 66.415,56

AÇáo lnstitucional: outros

CPF/CNPJ: 17.980.392/0001-03

No: 42

Bairro: CENTRO

UF: MG

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Dirêito Público

Situação: BAIXA OE ART

Atendido: SIM Data da SolicitaÇão: 2610'112023

lvlotivo: coNcLUSÃo DA oBRA/sERvlço

- 

3. Dados da Obra/Seruiço

ESTRADA ZONA RURAL

Complemento:

Cidade: PIRACEMA

Data de lnÍcio: 1611'112022

Finalidade: AMBIENTAL

CEP: 35s36000

Data do Atendimenlo. 2610112023

Previsão de término: '1611212022

Proprietário: MUNlclPlo DE PIRACEMA

1 6 - Execuçáo

55 - Exêcução de sêrviço técnico > HIDROGEOLoGIA > POÇOS TUBULARES > DE

TUBULARES > #?7,4.1.9. PERFURAÇÃO

55 - Exêcução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE

TUBULARES > #27 .4.1.2 - DE MEDIÇÃO DE VAZÂO DE POÇO TUBULAR

55 - Execução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE

TUBULARES > #27.4.1.1 - ENSAIO DE BOMBEAI\,'IENTO

55 - Execução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE

TUBULARES > #27 .4.1.6 . PERFIL CONSTRUTIVO

55 - Execuçáo de seruiço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE

TUBULARES > #27.4,1,7 - PERFIL GEOLÓGICO

No: sem número

Bairro: CoMUNIDADE DE cosTAS

UF: MG CEP: 35536000

Coordenadas Geográficas: -20.55531 7,'44.433625

Código: Não Espêcificado

CPF/CNPJ: 1 7.980.392/000í'03

4. Atividade Técnica 

-

Unidade

un

un

UN

un

UN

POÇOS

POÇOS

PoÇos

POÇOS

PoÇos

Quantidade

1,00

1,00

1,00

1,00

't,00

_ 6. Dêclarações

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especíÍica e no decreto

n.529612004.

- A Resoluçáo n 1.094t17 instituiu o Livro de Ordem de obras e serviços que será obrigatório para a emissâo de Certidão de Acervo Técnico - CAT

aos responsáveis pela execuÇáo e fiscalizaçáo de obras iniciadas a pãrtir de 1o de janeiro de 20 18. (Res. 'l 094, Confea) .

- Declaro, nos termos da Lei Federal n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

meus dados pessoais ê eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conÍorme a PolÍtica de Privacidade do

CREA-MG, que encontra-se à disposição no seguinte endereço eletrônico: https://www.crea-mg.org.brltransParencia/lgpd/politica-privacidade-dados

Em caso de cadastro de ART para ee'ssoa nÍõtca, oectaro iue informei ao CONTRATANTE e ao PRoPRIETÁR|O que para a emissáo desta ART é

necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos especÍÍicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por Íim, declaro que

estou ciente que é proibida a inserção de qualquer dado pessoal no campo "obseruação" da ART, seja meu ou de terceiros

- Declaro, nos termos da Lei Federal n.13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de tjados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) proprietáÍio(a), exceto para cumprimento de dever

legal.

- 

5. Observações

- 

7. Entidadê dê Classe

- SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE

A autenticidade desta ARI pode ser veriÍicada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: D18w4

lmpresso em:22102/2023 às 15:09:01 por: , ip: 200.25.52.'198

w.crea-mg.org.br

Tel: O31 2732

atendimento@crea-mg-org.br

Fax: ffi.$,,"F,âí'"U,"



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei áo 6,496, de 7 de dezembro de L977

ART OBRA /

Consetho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
:/,.:.r r.r^la l): '.J,1,.,4 : L1.le'ial

g,: eák

No MG202216

INICIAL
JHONE RÂIMI.INT) FERREIRA OE ALMEIOA
alatdi 27,'02r'2021 11r33: 16-0100
Vci;í;4rÉ rnl httpt l,ütrií;càd,rf.;tr 11í

Declaro serem verdadeiras as inÍormaçÕes acima JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA'CPF: í07.555.226"56

de

Local dala MUNICIPIO DE PIRACEMA - CNPJ: 17.980.392/000í'03

. A ART e válida somentê quando quitada, mediante apresentação do comprovantê do pagamento ou conÍerência no site do Crea.

- 

10. Valor -
Valor da ART: R$ 233,94 RegisÍada em 1611112022 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8599845201

AautenticidadedestaARTpodeserverificadâem:https]//crea.mg.Sitac.com.br/publico/'comachave:D18w4
lmpresso em: 221O2t2O23 às 1 5:09:02 por: , ipt 2o0.25.52'198

do-

ww.crea-mg.org.br

Íel: 031 2732

âtendimento@crea-mg.org br

Fax:

212

ço

FLS.,0t72

m,$-F,ffi,[1!",.ç

- 

8. Assinâturas
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de7 de dezembro de L977

ART OBRA /
No MG202216

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
INICIAL

- 

1, Rosponsável Tócnico

JHONE RAIMUNO FERREIRA DE ALMEIDA

Título proÍissional: GEóLOGO RNP: 1421203138

Registro: 350401 MG

Empresa contratada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARÍESIANOS EIRELI - ME Registro Nacional: 0000049107-MG

Contratante: MUNICIPIO DE PIRACEMA

PRAçA JOSE RIBEIRO DE ASSIS

Complemento:

Cidade: PIRACEMA

BairÍo: CENTRo

UF: MG

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

CPF/CNPJ: 17.980.392/0001.03

No: 42

CEP: 35536000

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 66.415,56

Ação lnstitucional: Outros

- 

3. Dados da Obra/Serviço

ESTRADA ZONA RURAL

Complemento:

Cidade: PIRAcEMA

Data de lnício: 1611112022 Previsão de término: 161'1212022

No: sem número

Bairro: COMUNIDADE DE SOUZA

UF: MG CEP: 35536000

coordenadas GeográÍicas:'20'450975' -{4'416303

Código: Não EspeciÍicado

CPF/CNPJ: 1 7.980.392/0001-03
Finalidade: AMBIENTAL

Proprietário: MUNICIPIO DE PIRACEMA

4. Atividade Técnica

16 - Exêcução

55.ExecuÇáodeserviçotécnico>HlDRoGEoLoGlA>PoÇoSTUBULARES>DEPoÇoS
TUBULARES > #27 .4.'t.g - PERFURAÇÃO

55 - Execução de serviço técnaco > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27 .4.1.2 - DE MEDIÇÃO DE VAZÃO DE POÇO TUBULAR

55 - Execução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > f27 .4.1.1 . ENSAIO DE BOMBEAMENTO

55 - Execução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27,4.1.6 - PERFIL CONSTRUTIVO

55 - Execuçáo de serviÇo técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27 ,4.1.7 - PERFIL GEOLÓGICO

Quantidade

1,00

1,00

1,00

'1,00

1,00

Unidade

un

un

un

un

UN

Após a conclusão das atividades téônicas o proÍssional deve proceder a baixa desta ART

- 

5. Observações

- 

6. Dêclaraçõos

- Dêclaro estar ciente de que devo cumprir as íegras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decÍeto

n. 5296/2004.

- A Resolução n" 1.Og4ljZ instituiu o Livro de Ordem de obras e serviços que será obrigatório para a emissáo de Certidão de Acervo Técnico - CAT

aos responsáveis pela êxecução e fiscalização de obras iniciadas a pârtir de ío de janeiro de 20'18. (Rês. 1.094, Confea) '

- Declaro, nos termos da Lei Federal n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nestâ solicitação serão utilizados conÍorme a Política de Privacidâde do

CREA-MG, que enconlra-se à disposição no seguinte endereço êlêtrônico: https://www.crea-mg.org.br/transparencia/lgpd/politica-privacidadê-dados'

Em caso de cadastro de ART p"iáÉ-É§soÁ riõtCn, oectaro que informei ão borurRnrnNru e ao PROPRIETARIO que para â emissão desta ART é

necessário cadastrar nos sislemas do CREA-MG, em campos espêcíficos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF ê endereço. Por fim' declaro que

estou ciênte que é proibida a inserção de qualquer dâdo pessoal no campo "obseruação" da ART, seia meu ou de terceiros

- Declaro, nos termos da Lei Federal n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Gêral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumprimento de dever

legal.

- 

7. Éntidade de Classe

. SEM INDICAÇÃO DE ENÍIDADE DE CLASSE

A autênticidade desla ART podê ser veíiÍicada em: https://crea-mg.sitac.com.bÍ/publico/, com a chave: 8zDc8

lmpresso em: 17111t2O22 às 07:17:24 po(. , ip' 201'77 '113 229

ww.crêa-mg.org.br

Íel: 031 2732

atendimento@crea"mg.org.br

Fax: ffi,$,ãô;,,.lf'F



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de7 de dezembro de L977

ART OBRA / SE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

No MG2022

INICIAL]r:c!:ne^to,ii5ir:nca dÍã;tôrx1i.te

JHONE RAIML'NT} FÉRREIRA DE ALMEIDÂ
i!ôt.r J1t0t:2023 17:3?rS0-r:00
Vefií;Íreerlillt!: rivÊr,í;i:n.irrí.;t1 |r

Declaro serem verdadeiras as infoÍmaçÕes acima JtIONE RAIMUNO FERREIRA DE Al..MElDA . CPF: 107.555.226"s6

,-dê-
Local data

de

lllUNlclPlO DE PIRACEMA - CNPJ: 17.980.392/0001-03

_ 9. lnformações

" A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

- 

10, Valor

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 1611112022 Valor pago: RS 233,94 Nosso Número: 8599844933

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg sitac com.br/publico/, com a chavê:8zDc8

I mpresso em 1 7 h 1 12022 às 07 . 1 I :25 po.. . ip: 2o1 .-l 7. 1 7 3.?.29

www.crea-mg.org-br

ret. 031 2732

atendimento@cÍea-mg.oí9.br

Fâx' ffi-$"Çâ,.".H"fi

_ L Assinaturas



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de7 de dezembro de L977

ART OBRA / SE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

No MG20221621

INICIAL

JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA

Títuloprofissional: GEÓLoGo

Empresa contratada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI ' ME

- 

1. Responsável Técnico

- 

3. Dados da Obra/Serviço

ESTRAOA ZONA RURAL

Complemento:

Cidade: PIRACEMA

Data de lnício: 1611112022

Contratante: MUNlclPlO DE PIRACEMA

PRAçA JOSE RIBEIRO DE ASSIS

Complemento:

Cidade: PIRACEMA

Contrato: Nãoespaciflcado

Valor: R$ 66.415,56

AÇão lnstitucional: Outros

Bairro: CENTRo

UF: MG

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direitô Público

RNP;1421203138

Registro: 350401MG

Registro Nacional: 0000049107-MG

CPF/CNPJ : 1 7.980.392/0001 -03

No: 42

CEP: 35536000

- 

2. Dados do Contrato

Previsão de término: '1611212022

Finalidade: AMBIENTAL

Proprietário: MUNlclPlo DE PIRAcEMA

1 6 - Execução

55 - Execução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27.4.1.9. PERFURAÇÁO

55 - Execução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27 .4.1.2 - DE MEDIÇÃO DE VAZÃO DE POÇO TUBULAR

55 - Execugão de seruiço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27.4.1.1 . ENSAIO DE BOMBEAMENTO

55 - Execuçáo de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27 .4.1.6 . PERFIL CONSTRUTIVO

55 - Execuçáo de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27.4.1 .7 . PERFIL GEOLÔGICO

No: sem número

Bairro: COMUNIDADE DE MORRO VERDE

UF: MG CEP: 35536000

Coordenadas Geográficas: -20.4631 81,'44.398444

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 17.980.392/0001'03

Quantidadê

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

4. Atividade Técnica
Unidade

un

un

un

un

un

Após a conclusão das atividadês técnicâs o proÍissional dêve proceder a baixa desta ART

- 

5. Obseruaçóes

- 

6. Dêclarações

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regÍas de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especiÍica e no decreto

n.529612004.

- A Rêsolução n. 1.094/17 instituiu o Livro de Ordem de obras e serviços que será obrigatóíio para a emissão de Ceíidão de Aceruo Técnico - CAT

aos responsáveis pela execuçáo e Íiscalização de obras iniciadas a partir de 1o de janeiro de 2018. (Res. 1 .094' Confea) .

- Declaro, nos teÍmos da Lei Federal no 13.70g, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conÍorme a Políticâ de Privâcidade do

CREA-MG, que encontra-so à disposição no seguinte endêreço eletrônico: https://www.crea-mg.org.brltransparência/lgpd/politica-privacidadê-dados'

Em caso de cadastro de ART paià ie'SSOn f lõtCa, oectaro que informei ao ôoNTnnTarutE e ao PRoPRIETÁR|O que para a emissão desta ART é

necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos específicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço Por fim, declaro que

estou ciente que é proibida a inserção dê qualquêr dado pessoal no campo "obseruaçáo" da ART, seja meu ou de terceiros'

- Declaro, nos termos da Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de ProteÇáo de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumpÍimento de dever

legal.

7. Entidade de Classe

- SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE

A autenticidade desla ART pode ser v6rificada em: https://creâ-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: yz4b6

lmpresso em: 1711112022 às 07:20:33 pott , i9:201.77 .173 229

w.crea-mg.org.br

Íel: 031 2732

atendimento@crea-mg-org.br

Fax:

l2

.FtS.:

ffi.§,,"ãffi,"u,ç



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lêi á. 6.496, d'e 7 de dezembro de 7977

ART OBRA /

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

No MG20221621

INICIAL}lcil Jnêrto õslr.1c(, d:titaiile.tê

JHONE RAIMTINI' FERREIRA DE ALMEIDA
ilrta. 11 ü1/2023 17:3?i50.03OO

Ve: jr;üjf iilr itttpa //vÉr;íiídd,r!.;h hr

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras âs informações acima JHONE RAIMUNO FERREIRA OE ALMEIDA. CPF: 107.555.226-56

Local dala MUNICIPIO DE PIRACEMA - CNPJ: 17.980.392/0001.03

. A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaÇão do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

- 

10. Valor

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada emi 16t1112022 Valor pago: RS 233,94 Nosso Número: 8599845310

A autenticidade desta ARÍ pode ser verificâda em: https.//cíea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave; yz4b6

lmpresso emr 1711112022 às07:20:34 por: , ip: 201.77.113229

dedê

ww.crea-mg.org.br

Íel: O31 2732

atendimento@crea-mg.org.br

Fax:

FLS.: 0l 76
212

ffi=$,ç.#.,-.",",H'fi



Certidão dê Acervo Técnico - CAT

Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N'2'18 de 29 de Junho de í973

Resolução N" 1094 de 3'l de Oulubro de 2O17
Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 20í3

CAT COM REGISTRO

29998
Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o

Acervo Técnico do profissional JHONE RATMUND FERREIRA DE ALMEIDA referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Prôfissional: JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA

Registro:350401MG RNP: 1421203138

TÍtulo proÍssional: GEOLOGO

Número da ART: MG20231779735 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:1310112023

Forma de registro: lNlClAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI ' ME

No: 1 53
Bairro: Monsenhor Parreiras

UF: MG CEP: 35595000

Baixada em: 2310312023

CPF/CNPJ: 1 2.989.1 05/0001 -02

No: sem número

CEP: 35595000

CPF/CNPJ: 12.989.10510001 -02

Contratante: Servico Autonomo de Agua ê Esgoto Sâaê

Endereço do contratânte: AVENIDA Avenida Laerlon Paulinelli

Complemento:

Cidade: LUZ

Contrato:

valor do contrato: Rs 165.025,32

AÉo institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ESTRADA FUNDÃO

Complemento: Distrito de Esteios

Cidade: LUZ

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direitô Público

Bairro: Esteios

UF: MG

Coordenadas Geográficâs: 19'55'30.65'S, 45"42'02.51'W

Data de início: 1510112023 Conclusão eÍeliva:1510412023

Finalidade:

Proprietário: Servico Autonomo de Agua e Esgoto Saae

Atividade Técnica: 16 . Execução HTDROGEOLOGIA > FONTES DE ÁGUA > #27.3.1 - DE ESTUDO AMBIENfAL DE FONTE DE ÁGUA 55

Execução de sêrviÇo técnico '1.00 unidade; 16 - Execução HIDROGEOIOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4 1.1 -

ENSATO DE BOMBEAMENTO 55 - Execuçáo de sêrviço tecnico 1.00 unidadei 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE

POÇOS TUBULARES > #27.4.1.2 - DE MED|ÇÃO DE VAZÃO DE POÇO ÍUBULAR tU - Er6qrção de serviço técnico 1.00 unidade; 16 - Execução

HIDROGEOLOGTA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27 .4.1.4 - LOCAÇÃO 55 - Execução de serviço técnico 1.00 unidade, 16

- Execução HTDROGEOLOGTA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.6 - PERFIL CONSTRUTIVO 55 - Execução de

serviço técnico'1.00 unidade; '16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1 1- PERFIL

GEOLóG1CO 55 - Execução de serviço técnico 1.OO unidade; í6 - Execução HIDROGEOLOGIA > POçOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #21.4.j.a - pERFtL GEôFlStCo 55 - Execução de serviço técnico 1.oo unidade; 16 - Execução MElo AMBIENTE > GESTÃO

AMBIENTAL > #7.6.6 - DE ESTUDOS AMBIENTAIS 55 - Execuçâo de serviço técnico 1.00 unidade;

- 
Obsêrvações

- 

lnformações Complementares 

-

. CONSTA REGISTRADO NESTE CoNSELHo ATRAVÉS DA ART N" MG20231 779735 o VALOR DO CONTRATO DE RS 1 65.025'32 E NO

ATESTADO EM|T|DO PELO SERVTÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE DE LUZMG EM 21t13l?023 CITA O VALOR FINAL DE R$

1 00.000,00.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvâres Cabral 1600, Santo Agostinho, 30 170-917 - Belo ltoÍizonte/Mc

Tel: 0800 031 2732 E mail: atendimento@crea-mg'org'br

CREA.
MG

30/O312023r,às,l 3;22.lmpresso em:

ffi



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade concluÍda

CERTIFICAIVOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAI, o atestado contendo 2 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidáo das informaçÕes nele constantes.

Certidâo dê Acervo Técnico no 2999884/2023
30/03/2023,13:18

28ac2

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N"'1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N'2'18 de 29 de Junho de 1973

Resoluçâo N" 1 094 de 31 de Outubro de 2017
Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 2013

A Certidão de Acervo Tecnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnicc.pÍoÍissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a sêr
integrado ao sêu quadro técnico por mêio d€ dêclaração êntregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certiíicamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n" 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pêla veracidade
e exatidão das inÍormaçôes nele constanles. Ê de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

coníormidade com a Lei n" 5.194/66 e ResoluçÕes do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

CAT COM REGISTRO

299988412

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer allerãção
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidadê desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 28ac2

CREA-
MG

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostrnho, 30.170-917 - Belo llorizonte/MG

Teli 0800 031 2732 E mail'. atendimento@cíêâ-mg.org.br
lmpresso em: 30iá3/20Àjr"àir&?2.

@
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effiH Serviço Autônomo cte Ãgua e Esgoto

Luz MG

Itesreoo oe caPlclolor rÉcNtca

AtestamosparaosdevidosfinsqueaempresaGEoPoÇoSTECNoLoGIA
EM POÇOS ARTESIANOS ElRELl, inscrita sob o CNPJ 21-925'22210001-95' com

sede na Rua Américo da costa Lage, n"333, Baírro Jardim Petrópolis, cEP: 32655-

015, município de Betim/Minas Gerais, prestou as seguintes características:

Dados técnicos da obra:

Perfuração de poço tubular profundo, utilizando o método rotativo com percolação

de fluidos com 62 metros de profundidade total e os seguintes dados construtivos:

. Levantamento geofísico utilizando o método da eletrorresistividade para

ProsPecção de água subterrânea'
. utilização de bomba de lama, caixa de lama com fluidos de perfuração'

bentônita, celutrol, carboxmetilcelulose'
. Nos limites de 0 a 60 metros, perfuração com método rotativo (maquina

rotopneumática),nodiâmetrodegTlS"brocatricônica'emcamadas
inconsistentes (solo e rochas sedímentares)'

. Nos limites de o a 60 metros, reabertura com método rotâtivo (máquina

rotopneumática),nodiâmetrode12.1t4''brocatricÔnica,emcamadas
inconsistentes (solo e rochas sedimentares)'

. Nos límites de 60 a 62 metros, períuração com método rotativo (máquina

rotopeumática), de 8.1t2" " broca tricônica" em material (rochas sã).

. Posição do revestimento: de 0 a 38 metros, tubo geomecânico com

diámetro de 6".
. Posição dos Íiltros: de 38 a 58 metros, Íiltros geomecânico com ranhuras

de 0,75mm, com diâmetro de 6"'

. Posição dos tubos: de 58 a 62 metros, tubo geomecánico com diâmetro de

ô.
. Preenchimento do espaço anelar entre o furo de 12 114" e o tubo

geomecânico de 6": De 30 a 62m, pedrisco (seixo rolado)

. Cimentação do espaÇo anelar entre o furo de 12 114" e o tubo

geomecânico 6": De 0 a 30 m.

. ExecuÉo de laje de proteção sanitária 1,0mX1,0mX30m'

. Teste de vazáo contínuo de 24 horas com recuperação, com bomba

submersa 16 HP.

Yazão estabilizada 56 m3lhora. Nível estátíco: 2,00 metros

Nível dinâmico: í2,00 metros.

Scanned r.r.rtth CamScanner

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho,30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: O8O0 031 2732 E-mail: alendimento@cÍea-mg org br
ffi
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Serviço Autônorno cle Água e Esgota
Luz MG

r lnstalação de moto bom ba de 5 cv fornecida pelo SAAE, instalada na

profundidade de 30 metros.
. serviços / Materiais / Projetos executados conÍorme normas da ABNT /

NBR 12.212 112.244 / 13.895.

Valor total dos serviços: R$: í00.000,00
Período de execuçã o: 1610112023 ale 2610112023

Anotação de responsabilidade técn ica : MG2O23 17 7 97 35

Local áe prestação dos serviços: Distrito de Esteios- Luz -lMG
Coordenadas Geográficas; 190 55'30.65" S; 45o 42'02'51" W'

Responsável técnico: Jhone Raimund Ferreira de Almeida CREA 350401.

cumprindo satisfatoriamente todas as cláusulas contratuais e nada deixando

a desejar executando os serviços de excelente qualidade'

Luz/ MG, 21 de março de
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lea áo 6.496, d'e 7 de dezembro de 1977
ART OBRA /
No MG20231 735

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
INICIAL

- 

1, Responsável Tócnico

JHONE RAIMUNO FERREIRA DE ALMEIOA

Título profissional: cEóLOcO RNP: 1421203138

Registro: 35040 1 MG

Contratante: Servico Autonomo de Agua o Esgoto Saae

AVENIDA Avenida Laerton Paulinelli

Complemento:

Cidade: LUZ

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de oireito Público

1 ô - Execuçáo

55 - Execução de serviço técnico > HTDROGEOLOGIA > FONTES DE ÁGUA > #?7.3.1 - DÊ

ESTUDO AMBIENTAL DE FONTE DE AGUA

55 - Execução de seruiço técnico > MElo AMBIENTE > GESTÃO AMBIENTAL > #7.6.6 - DE

ESTUDOS AMBIENTAIS

55 - Execução de serviÇo técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS ÍUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES >#27.4.',1.4 - LOCAÇÃO

55.Execuçãodeserviçotécnico>HlDRoGEoLoGlA>PoÇoSTUBULARES>DEPoÇoS
TUBULARES >#27,4.1.8 - PERFIL GEOFíSICO

55-Execuçãodeserviçotécnico>HlDRoGEoLoG|A>PoÇoSTUBULARES>DEPoÇoS
TUBULARES > #27,4.1,6 - PERFIL CONSTRUTIVO

55 - Execução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #?7 .4,1,7 . PERFIL GEOLÓGICO

55.Execugãodeserviçotécnico>HlDRoGEoLoGlA>PoÇoSTUBULARES>DEPoÇoS
TUBULARES > #27.4,1,? - DE MEDIÇÃO DE VAZÃO DE POÇO TUBULAR

55 - Execução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27.4.1.1 - ENSAIO DE BOMBEAMENTO

CPF/CNPJ: 1 2.989.105/000í -02

No: 153

Bairro: Monsenhor Parreiras

UF: MG CEP: 35595000

Contrato: Não especlflcado

Valor: R$ 165.025,32

Ação lnstitucional: Outros

- 

3. Dados da Obra/ServiÇo

ESTRADA FUNOÃO

Complemento: Oistrito de Esteios Bãirro: Esteios

Cidade: LUZ UF: MG CEP: 35595000

Data de lnÍcio: 1sloll?oz3 Previsão de término: 'l5to4l2o23 Coordenadas Geográficas: 19'55'30.65'5' 45'42'02.51"w

Finalidade: Código: Não EspeciÍicado

Proprielário: servico Autonomo dê Agua e Esgoto Saaê GPF/CNPJ: 12'989 í05/000',1'02

No: sem número

- 

1. Atividade Técnica
Unidadê

un

un

un

un

un

un

un

un

Quantidadê

1,00

1,00

1,00

1,00

't,00

1,00

1,00

1,00

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

-- 

5. Observaçôes

- 

6. Declarações

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislaçâo específlca e no decreto

n.529617004.

- A Resoluçáo n" I .Og4l,7 instituiu o Livro de OÍdem de obras e serviços que será obrigatório para a emissão de Certidão de Aceruo Técnico - CAT

aos responsáveis pela execuçáo e Íiscalização de obras iniciadas a paÍtií de '1o de janeiro de 2018. (Res. 1 .094, ConÍea ) '

- Declaro, nos termos da Lei Federal n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conforme a PolÍtica de Privacidade do

CREA-MG, que enconlra-se â disposição no seguinte endereço eletrônico: https://ww.crea-mg.org.br/transparenciâ/lgpd/politica-privacidade-dados

Em câso de cadastro o" nnrpãiáÉ-ÉãsoÁ ri§lce, dectaro iue informei ao borurRnterure e ao PROPRIETÁRlo que para â emissáo desta ART é

necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos especlÍicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço Por Íim, declaro que

estou ciente que é proibida a insêrção de qualquer dado pessoal no campo'obseruaçáo" da ART, seja meu ou de terceiros'

- Declaro, nos termos da
não posso compartilhar a

AaUtenticidadedestaARTpodêserve.iíicadaem:https://crea-mg'sitac'com.br/pUblico/,comachave:zw8w5
lmpresso em: 06/02/2023 às 11:15147 por: , ip: 200 25 52 196

Lei Federal n" 1 3.70g, de 14 de agosto de 201 I - Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais (LGPD), que eslou ciente de que

L ART com lerceiros sem o devidoionsentimento do contralante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumprimento de dever

M.crea-mg.org.br atendimento@crea-mg org.br

FaxlÍel: 031 2732 ffi,$Fât,.U,ç

"l

Empresa contratada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME Registro Nacional: 0000049107'MG

-z,DadosdoContrato 

--._--



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496, de7 de dezembro de L977

ART OBRA / SE

No MG20231

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
INICIAL

legal.

. SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE

- 

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima JHONE RÂIMUND FERREIRA DE ALMEIDA ' CPF: 107.555.226'56

de de

Locat data Sêryico Autonomo de Agua e Esgoto Saaê. CNPJ: í2.989'105/0001'02

, A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do compÍovante do pagamento ou conÍerência no site do Crea.

_ '10. Valor

Valor da ART: R$ 254,59 Registrada em 13101t2023 Valor pago: R$ 254,59 Nosso Número: 8600643153

A autenticidadê desta ART pod€ ser veriÍcada emi https://crea-nrg.sitac.com.br/publico/, com a chave: zw8w5

lmpresso em: O6lO2t2O23 às 1 'l:1 5:48 porr , ipr 200 25 52 1 96

M.crea"mg.org.br

Tel: 03'1 2732

atendimento@crea-mg.org.br

Fax:

F§.,01B2 _

ffir,$,,,F".#rH"s



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N'2í8 de 29 de Junho de í973

Resolução N" í050 de 13 de Dezembro de 2013

CAT COM REGISTRO

304s73
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-[VG, o

Acervo Técnico do profissional JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍlssional: JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA

Registro:35040íMG RNP: í42Í203138

Título proÍissional: GEOLOGO

Númêro da ART: MG20232349035 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada eN 0410912023

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contralada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI 'ME

Baixada em: 0410912023

Contratante: SERVICO AUTONOMO DE SANEAMENTO BASICO CPF/CNPJ: 20'067'146/0001'61

Endereço dô contratante: RUA RIO BRANCO No:99

complemento: 0ASA Bairro: cENTRo

Cidade: lTABlRlTq UF: MG CEP: 35450000

Contrato: 0422023 Celebrado em:2310512023

Valor do contrato: R$ 58.323,25 Tipo de conkatantee: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação institucional: Outros

EndereÇo da obra/sêrviço: RODOVIA BR O4O N": KM 572

complemento: Bairro: cENTRo

cidade: lTABlRlro uF: MG cEP: 35450000

Coordenadâs GeográÍicas: 20'14'06.39'S, 43'57'58 50'W

Data de inÍcio: 0510612023 Conclusão eÍeliva: 0510712023

Finalidade: AMBIENTAL

Proprietário: SERVICO AUToNoMo DE SANEAMENTO BASICO CPF/CNPJ: 20 067 146/0001-61

Arividade Técnica: í6 - Execuçáo HtDRoGEoLoGtA > poÇos TUBULARES > DE PoÇoS TUBULARES > #27.4.1.3 - LIMPEZA 55 - Execução de

serviço técnico 1.00 unidade;

- 
Observações

Serviço de inspêção técnica, limpêza, desmontagem e montagem do conjunto moto bomba do poço tubular e perÍilagem óptlca de poço tubular

Número da ART: MG20232349106 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada enr':0410912023

Forma de registro: sUBSTITUIÇÃO POR ERRO DE DIGITAçÁO Parlicipação técnica: INDIvIDUAL

Empresa contratada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI ' ME

Baixada em; 0410912023

CPF/CNPJ: 20.067.146/0001-6'l

No: 99

CEP: 35450000

No: KM 572

CEP: 35450000

Contratante: SERVICO AUTONOMO DE SANEAMENTO BASICO

Endereço do contratante: RUA RIO BRANCO

Complemênto: CASA

Cidade: ITABIRITO

Contrato: 0422023

Vâlor do contÍato: RS 24.818,40

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RoDOVIA BR 040

Complemento:

Cidade: ITABIRITO

Bairro: CENTRO

UF: MG

Celebrado em: 2310512023

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado

Bairro: CENTRO

UF: MG

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenidâ Alvares Cabral 1600, Sãnto Agostrnho,30.170-9'17 - Belo Horizonte/À''lG

Tel: 08oO 031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org br

Coordenadas Geográfi cas: 20" 14'06.39'S, 43"57'58.50"W

Data de início: OStO6t2O23 Conclusão eÍeliva:0510712023

Finalidade: AMBIENTAL

Proprietáíio: SERVICO AUToNoMo DE SANEAMENTO BASICO CPF/CNPJ: 20 067 146/0001-61

Atividade Íécnica: 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27 4'l 'l - ENSAIO DE

BOMBEAMENTO 55 - Execuçáode serviço técnico 1.OO unidade; '16 - Exacução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27.4.1.2 - DE MEDIÇÃO DE VAãO DE POÇO TUBULAR 55 - Execução de serviÇo tecnico 1.00 unidade; 16 - Execução

HTDROGEOLOGTA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.3 - LIMPEZA 55 - Execução de serviço técnico 1.00 unidade;

- 
Obsêrvações

Serviço de inspeção têcnica, limpeza, desmontagem e montagem do conjunto moto bomba do poço tubular, perÍilagem óptica e testê de vazão de

poço tubular.

@ CREA-

ATES'

F§.;

À'

lmpresso em:
MG

04,/091202-3r;is.,16;24.



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Atividade concluída

- 

lnformações complemêntares 

-

. ASARTSN."MG2O232I23l39EMG2O232l625S9CITADASNOATESTADOEMITIDOPELOCONTRATANTEDATADODÉ16108I?023,
FORAM CANCELADAS E SUBSTITUIDAS PELAS ARTS N.o MG20232349035 E MG20232349106.

CERTIFICAMOS, Íjnalmente, quê se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidáo das informaçóês nele constantes.

Certidão de Aceruo Técnico no 3045738/2023
0410912023, 14:53

wxbTB

CeÉidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 20'13

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa Jurídica
somente se o responsável têcnico indicado esliver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momenlo da habilitação ou da enlrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentâdo em cumprimento à Lei n" 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidâde

e exatidão das informaçÕes nele constanles' É de responsabilidade

deste Conselho a veriÍicação da atividade profissional em

conÍormidade com ã Lei n" 5.194/6ô e Resoluções do Conselho

Federal dê Engenharia e Agronomia - CONFEA

CAT COM REGISTRO

304573812

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçáo
posterior dos elemenlos cadastÍais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser veriÍicada em: https://crea-

mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: wxbTB

CREA.
MG

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30 170-917 - Belo Honzonte/MG

Tel: 08OO 031 2732 E-mail: alendimento@crea-mg oÍ9'br

,r"., 0l I4
2t3

E

lmoresso em: 04lml2p,A&,,àr":t6iu.



Atêstân1sí $âÍir rlá devidos fifis que, ernprÉsa {il1OP0Ç05lECNOt06lA ÉM P0çO§ 
^I1Il.SlÁ}{OS 

LT§4" i$Ícritâ
sob o CNPj 2.1.9?\.222]^XN1-95, eorn sede na Rua Américo dã Csstâ làga, n"333, Baifto Járdinr P*-:tróp*lir. CIPr í2655-
Ot5. municipin de SetíínlMÍnas Gerais, prestorr as se*uiotes caÍarterlstrcâs'

DãdOi lÊ{ nir:0s dà ()t)ra

Limperâ, desenvolvimento, desinfecção. perfifâgem óticà. teste de vâzão êm pÕ{.o tubular profundo,

utilirando o mdterd$ ítltâtívô / ÍotopeumaticÕ I percuslív* com percolação dr} fluidos eorn seguintes dador
executado§:

. lmagàm "rí"* do Impreerdirnrnt:o, lú(aliraÇáo rlo poço dÍiêsiân{1 ç.ürn a} ***rrienadirs l.r1ítude

I§'14'6,39"§ e longhude 43":t7'b8.5O"0,
I Lirn5lcrâ ds pôç(, lubulâr, rêâlilâdà sôÍrl §irtsmá ãíÍ-lií(, iltili2ando o corsprrs§or de 1"1ü$ PCM. âplrc.lnda

or produtos para Íimpera, Nêw Clean (desinerustarte) AMC ,{[XA T, co«rbact extra desi*fmçâo.
r Retirada ê ingtâlâçáo de conjuntô de motobomba submêrsâ, csffi motsr d* 100 t'lP 440 vslt$,

realizando ã limpeza do poço tubulâr introduaitios 37 hastes com comprimento de 06 rnetros

chegando a profundidade dê 222 metro§, com açionanrento do cornpre$sor de 11O0 pCM.

. FerÍilâÊêm Órica do poço tubutar, com a prafundidãde de 222 metrús,

. ln§riÕ de bombeanrento (teste de varão) e rtcuperação de nivel da agua, clurante n peritrrlo de 24 hora:

{}440 rrinutos} ininterrupras, testandÕ rioft boÍ}ba sutrmersa dê 1OO HÊ 440 vül§ TÍ;rasicà .

. LltÍlizâçã6 de Veiculos próprins cams câminhõe* da sond:r, caminháo eio cornpre§ur, t.aminhãc, Munck ,

canrintrâo X gl,incho ccm tôrr€ telcscópiea c$n'i {;rpãcidâde de 10 tonrltdas.
. íesÍe de vãzâo conti$uo dc 24 horas com recuperaçào. eonr bomha $uhnerga l.í){j fií'.
r Val,§o esÍâbililtdô 118,7 rnrlhora. trtilirândâ.rlr1ir.lntr; de môlúbúrIrbâ á{rhrrrcrrá ürarc;r f *ÁllÂ mcrdclo

§HEI 81.6$ - ü5 r.$m nivel estátíco: 33,71 mplror Nív*l dinámtcor írll,Í:íi nr*tror.
. Servrços ,/ Matsriãi§ / Proietos axecutados rônfôrme normas da At NT I Nfrtà , ? l1?" I 13 .)44 I 13-895
r FrÜ{rndidade do Poço ãrtesiano:130 {üurentsÍ e trinta }metíôs.
. Íliàmêtro rlo poço artesiano 08" oito {polegadas}.

Perír:do tle execução: 0910612023 alé 23lÍü16l?073

Anctaçôes de responsebilidâde te(nícâ: N" MG2O232162589 p M620?32123f39
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ílesponsávei tócni(o: Jhcnc *atmund Ferraira da ÂlrÍ)eidâ CRIA.3§M01.

Cumprindo 5ãti5f3torÍrmrntc todãs ag cláusulns eontrâtilÃir e nada deixando a desciar

Aldair da lilva * Chefe de Setor -. UIÂ

CPF: 785 988 776-20 Cêduh dê ldentidade: MG 6.348.406
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenrda Alvares Cabral 1600, Santo Agostrnho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@croa-mg.org.bÍ
@ cREA-

MG
rmpresso em: odtí.*$,1*j*u

A,}§$JApo Dr cAPAclPÂDE rÉcrui(Â.



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

ART OBRA /
No MG2023

SUBSTITUI
MG202327

Data do Atendimento: 04/09/2023

ÇÃo à
23t39

- 

1. Responsável Tácnico

JHONE RAIMUND FERREIRA OE ALMEIOA

TÍtuloprofissional: GEÔLoGo RNP:1421203138

Registro: 350401MG

Empresa contratada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME Registro Nacional: 0000049107'MG

CONITAIANIE: SERVICO AUTONOMO DE SANEAMENTO BASICO CPF/CNPJ: 20'067'146/0001'61

RUA Rlo BRANco No: 99

Complemento: GASA Bairro: cENTRo

Cidade: lTABlRlTo UF: MG CEP: 35450000

Contrato: 0422023

Valor: R$ 58.323,25

Açâo lnstitucional: outros

Celebrado em 2310512023

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Situação: BAIXA DE ART

Atendido: SIM Data da Solicitação: 0410912023

Motivo: coNcLUsÂo oA oBRA/SERVIçO

- 

3. Dados da Obra/Serviço

RODOVIA BR O4O

Complemento:

Cidade: ITABIRITO

Data de lnício: 0510612023

Finalidade: AMBIENTAL

Previsão de término: 0510712023

Proprietário: SERVICO AUTONoMo DE SANEAMENTo BAslco

N": KM 572

Bairro: CENTRO

UF: MG CEP: 35450000

Coordenadas Geográíicas: 20'14'06.39"S' 43"57'58.50'w

Código: Não EspeciÍicado

CPF/CNPJ: 20.067.í46/0001'6'l

B6fU.:0 I
E

112

- 

4, Atividade Técnica

1 6 - Execução Quantidade

1,00

Unidade

UN55 - Execuçao de serviço técnico > HIDRoGEOLoGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES >#27.4.1.3 - LIMPEZA

Serviço de inspeÇáo técnica, limpeza, desmontagem e montagem do conjunto moto bomba do poço tubular e perfilagem óptica de poço tubular.

- 

6. Declarações

- Declaro estar ciente de que dêvo cumprir âs regras de acessibilidade previstas nas noÍmas técnicas da ABNT, na lêgislação específica e no decreto

n.529612004.

- Declaro, nos termos da Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conforme a PolÍtica de Privacidade do

CREA-MG, que encontra-se à disposição no seguinte endereço eletrônico: https://www.crêa-mS otS.!rlPl:?:lel:ialgpd/politica-privacidade-dados

Em caso de cadastro de ART para PE'SSOA nlõtcR, Oectaro que inÍormei ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁR|O que para â emissão desta ART é

nêcessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, êm campos especíÍicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF ê endêÍêço. Por Ím, declaro que

estou ciente que é proibida a inserção de qualquer dado pessoal no campo "observaÇão" da ART, sela meu ou de teÍceiros.

- Declaro, nos termos da Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoâis (LGPD), que estou ciente de que

não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contralante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumprimento de devor

legal.

. SEM INDICAÇÃO OE ENTIOAOE DE CLASSE

- 

8. Assinaturas
JHoNE RAIMUND FÊRREIRA DE ALMEIDA - CPF: 'í07.ss5.226'56

Declaro serem verdadeiras as informações acima

-de

de

Locâl data SERVICO AI'TONOMO DE SANEAMENTO BASICO. CNPJ:

20.067.146/0001-61

' A ART ó válida somente quando quitada, mêdiante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea'

A autenticidade desta ART pode ser veriÍicada em: https://crea-mg sitac'com br/publico/, com a chave: ZbY32

lmpresso em: O4lOgl2O23 às 15:32:17 pot: , i9'. 170.82.175 14

w.crea-mg.org.br

Tel:0800 031 2732

atendimento@crea-m9.org.br

Faxl ffi,$*F,â":,",I!"F



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei ío 6.496 , rie 7 de dezembro de L977

Consetho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

ART OBRA /
NOM

Registrada em 041091?023

A autonticidade dêsta ART pode ser veriíicâda em: httpsJ/crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: zbY32

lmpÍesso em: 04/09/2023 às 15:32:17 poÍ: ,ip: 17O 82.175.14

SUBSTITUIÇÃO a
MG20232 123 139

1 0. Valor

Esta ART é isenta de taxa

ww.crea-mg.org.br

Tel: 0800 031 2732

atendimento@crea-mg.org.br

Fax: ffic-$Hft"H",f.



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6,496, de7 de dezembro de L977

ART OBRA / S

No MG2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
SU

- 

'1. Responsável Tócnico

JHONE RAIMUND FERREIRA OE ALMEIDA

Título profissional: GEÔLOGO RNP: 1421203138

Registro: 350401 MG

Empresa contratada: cEopocos TEcNoLoGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME Registro Nacional: 0000049107-MG

Contratante: sERvlco AUToNoMo DE SANEAMENTo BAslco CPF/CNPJ: 20'067'í46/000í-6í

RUA RtO BRANCO No: 99

Complemênto: CASA BâirrÔ: CENTRO

Cidade: lTABlRlTo UF: MG CEP: 35450000

Contrato: 0422023

Valor: R$ 24.818,40

Ação lnstitucional: outros

Celebrado ern 231 0512023

Tipo de conlratante: Pêssoa Juridica de Direito Privado

Situação: BAIXA DE ART

Atendido: SIM Data da Solicitâçào: 0410912023

lúotivo: coNcLUSÃO DA OBRA/SERVIçO

Data do Atendimento: 04/09/2023

BSTITUICÃO POR ERRO DE
DIGITAÇAO à

MG20232162589

- 

3. Dados da Obra/Serviço

RODOVIA BR O4O

Complemento:

Cidade: lTABlRlTo

Data de lnício: 0510612023

Bairro: CENTRO

UF: MG

No: KM 572

CEP: 35450000

Previsão de término: 0510712023

Finalidade: AMBIENTAL

Proprietário: SERVICO AUTONOMO DE SANEAMENTO BASlco

1 ô - Execução

55 - Execução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇos TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES >#27.4.1.3 - LIMPEZA

55 - Execução de serviÇo técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS ÍUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27,4.1.2 - DE MEDIÇÃO DE VAZÃO DE POÇO TUBULAR

55 - ExecuÉo de servigo técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27,4.1.'I - ENSAIO DE BOMBEAMENTO

www.crea-mg.org.br atendimento@crea-mg.org.br

Fax:

Coordenadas GêográÍicas: 20'14'06'39'S' 43'57'58.50'W

Código: Não Espêcificado

CPF/CNPJ: 20.067.í46/0001'61

Quantidade

1,00

1,00

1,00

Unidade
4, Atividade Técnica

un

UN

UN

- 

5. Observaçóes

Serviço de inspeção técnica, limpeza, desmonlagem e montagem do conjunto moto bomba do poço tubular, perfilagem óptica e teste de vazão de

poço tubular.

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especíÍica e no decreto

n.529612004.

- Declaro, nos termos da Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitaçáo serão utilizâdos conÍorme a Política de Privacidade do

CREA-MG, quê encontra-se à disposiÉo no seguinte endereço eletÍônico: https://www.crea-mg.org.brltransparencia/lgpd/politica-privacidade-dados.

Em caso de cadastro de ART p"rà pe'SSOe FÍ§tCe, oectaro que informei ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁR|O que pârâ a emissão desta ART é

necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos especíÍicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por Íim, declaro que

estou ciente que é proibida a inserçáo de qualquêr dado pessoal no campo "observação" da ART, seja meu ou de terceiros

- Declaro, nos termos da Lei Federal n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de ProteÇão de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contÍatante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumprimento de dever

legal.

-7. 

Entidade dê Classe

SEIV INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE

A aulenticidade desta ART pode ser verificãda em: hltps://cíeemg.silac.com.br/publico/, com a chave: A25yW

lmpresso em: 12109t2023 às 1 1:33:00 por: , ip: 170.82 175 14

§'

0188

Tel: 0800 031 2732 W,,$F'-ffi,,t!,'ç



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de7 de dezembro de t977 ' :

ART OBRA / S

NO MG2O

Consetho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

- 

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as inÍormações acima JHONÊ RAIMUNO FERREIRA DE ALMEIDA - CPr: 107.sss.226-56

SUBSTITUICÃO PON ERRO DE
DI6ITAÇAO à

MG20232L62589

-de

de-
Local data SERVICO AUTONOMO OE SANEAMENTO BASICO. CNPJ:

20.067.1 46/000í -61

. A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovanle do pagamento ou conferência no site do Crea

- 

10. Valor

Esta ART é isenta dê taxa Registrada em: 04/09/2023

A autenticidadê desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com br/publico/, com a chave: A25yW

lmpresso em: 12logl2\23 às 1 1 :33:00 por:, ipi 1 70.82. 1 75. 14

w.crea-mg.org.br

Íel:0800 031 2732

âtendimento@crea-mg.org.br

Fax. ffi,$,,E,â;""H.fi



ART OBRA /
No MG202321

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

COMPLEMEN-IAR à
MG20232723L39

- 

1. Responsável Tócnico

JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA

Título profissional: GEÔLOGO RNP: 1421203í38

Registro: 350401MG

Empresa contratada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME Registro Nacional: 0000049107-MG

Contratante: SERVICO AUTONOMo DE SANEAMENTO BASICO CPF/CNPJ: 20'067'146/000í'61

RUA RIO BRANCO No: 99

Complemento: CASA Bairro: CENTRO

Cidade: lTABlRlTo UF' Mc CEP: 35450000

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ': :'r :

Lei á' 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Contrato: 0422023

Valor: R$ 83.14'1,62

Ação lnstitucional: outros

- 

3. Dâdos da Obra/Servlço

RODOVIA BR O4O

Complemento:

Cidade: ITABIRITO

Data de lnÍcio: 05/06/2023

Finalidade: AMBIENTAL

Celebrado em: 23/05/2023

Tipo de contratanle: Pessoa Juridica de Direito Privado

Bâirro: CENTRo

IJF: MG

No: KM 572

CEP: 35450000

Quantidade

1,00

1,00

1,00

Previsão de término: 0510712023

Proprietárro: SERvlco AUToNOMO DE SANEAMENTo BASlco

1 6 - Execução

55-Execuçãodesêrviçotécnico>HlDRoGEoLoGlA>PoÇoSTUBULARES>DEPoÇoS
TUBULARES > #27.4.1.3. LIMPEZA

55-Execugãodeserviçotácnico>HlDRoGEoLoGlA>PoÇoSTUBULARES>DEPoÇoS
TUBULARES > #27.4.1-2 - DE MEDIÇÃO DE VAZÃO DE POÇO TUBULAR

55 - Execução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES > #27.4.1.1 . ENSAIO DE BOMBEAMENTO

ww.crea-mg.org.br atendimento@crea-mg.org.br

Fax:

Coordenadas GeográÍicas: 20'14'06'39'S' 43'57'58.50'W

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 20.067.146/0001 -61

Unidade

un

UN

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

Seruiço de inspeÇáo técnica, limpeza, desmontagem e montagem do conjunto moto bomba do poço tubular, perfilagem Óptica e teste de vazão de

poço tubular.

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação ospecÍflca e no decreto

n.529612004.

- Declaro, nos termos da Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Protegão de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicilação serão utilizados conÍorme a Política de Privacidade do

CREA-MG, que encontra-se à disposiçáo no seguinte endereço êletrônico: https://www.crêa-mg.org.brltransparencia/lgpd/politica-privacidade-dados

Em caso de cadastro de Ant parà pESSoA fÍõtce, oectaro que informêi ao CoNTRATANTE e ao PRoPRIETÁRlo que paÍa â emissão desta ART e

necessário cadaslrar nos sistemas do CREA-MG, êm campos especÍficos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por Íim, declaro que

estou ciente que ê proibida a inserçáo de qualquer dado pessoal no campo "obseruação" da ART, seja meu ou de terceiros'

- Declaro, nos têrmos da Lei Fedêral no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lêi Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que

não posso comparlilhar a ART com terceiros som o devido consênlimento do contralante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumprimento de dever

legal.

-7. 

Entidade de Classe

- SEM INDICAÇÂO DE ENTIDADE DE CLASSE

A autenticidade desta ARÍ pode ser vêriíicada êm: https://cíea-mg.sitac.com.brlpublico/, com a chave: 762x6

lmpresso em: 26/06/2023 às 09:1 8: 1 4 pot. , ipt 170 82'175 4

Tel:0800 031 2732 ffi,$.Çs;uc



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6,496, de 7 de dezembro de L977

ART OBRA /

Conselho Regionat de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

No MG2023216

COMPLEMENTAR à
MG20232r23139i(...r,r,É-Í) 1,, ,. /'11 at '- :íi,ir,irr1e

,IH()NE RAIMTJNI) FFRREIRA OE At MEIOA

l.ti: li üir u )2,('rr::1r41, rtiai.'

VÉ',Í:(,:re erl ! :lt,) rrl'i,,,.lr.ir.á/), !:

- 

8. AssinatuÍas

Declaro serem verdadeiÍas as informaçôes acima JHONE RÁIMUND FERREIRA DE ÂLMEIDA - CPF: 107.555.226'56

de

Local dâta SÉRVICO AUTONOMO DE SANEAMENTO BASICO - CNPJ:

20.067.1 46/0001 -61

'A ART é válida somente quando quitada, medianle apresenlação do comprovante do pagamenlo ou conferência no site do Crea.

_ 10. Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em 23t0612023 Valor pago: RS 96,62 Nosso Número: 8601863718

A autenticidade desta ART pode ser veriíicada em: https://crea-mg.sitac.com'br/publico/. com a chave: 762x6

lmpresso emi 26106/2023 ás 09i 18:16 por: , ip: 170.42 \75 4

de

M.crea-mg.org.br

Tel: 0800 031 2732

atendimento@crea-mg.org.br

Fax: ffi-$*F,'#,;,H",Ç



Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / S

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas GeraÍs

No MG2023212

INICIAL

- 

1, Responsável Técnico

JHONE RAIMUND FERREIRA OE ALMEIDA

Títuloproíissional: GEÓLOGO

Contralo: 0422023

Valor: R$ 59.315,95

Ação lnstitucional: Outros

Celebrado em: 2310512023

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

RNP:1421203138

Registro: 350401MG

Empresa contratada: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS EIRELI - ME Registro Nacional: 0000049107-MG

- 

2, Dados do Contrato

CONITAIANIE: SERVICO AUTONOMO DE SANEAMENTO BASICO CPF/CNPJ: 20'067'í46/0001'6í

RuA Rlo BRANco No: 99

Complemento: CASA Bairro: CENTRO

UF: MGCidade: lTABlRlTo CEP: 354s0000

- 

3. Oados da Obra/Serviço

RODOVIA BR O4O

Complemento:

Cidade: lTABlRlTo

Data de lnício: 05/06/2023

Bairro: CENTRO

UF: MG

N": KM 572

CEP: 35450000

Previsão de término: 0510712023

Finâlidâde: AMBIENTAL

Proprietário SERVICO AUTONOMO DE SANEAMENTO BAS|co

Coordenadas GeográÍicas: 20'14'06.39"S, 43'57'58.50'w

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 20'067.146/0001'6í

- 

4. Atividade Tácnica
'16 - Execução Unidade

55 - Execução de serviço técnico > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS

TUBULARES >#27.4.1.3 - LIMPEZA

Após a conclusão das atividades técnicas o pÍoÍlssional deve proceder a baixa desta ART

Serviço de inspeção técnica. limpezâ, desmontagem e monlagem do conjunto moto bomba do poço tubular e perfilagem Óptica de poço tubular'

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especíÍica e no decreto

n.529612004.

- Declaro, nos termos da Lei FedeÍal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou cientê de que

meus dados pessoais ê eventuais documentos por mim apresentados nesla solicitação seráo utilizados coníorme a Política de Privacidade do

CREA-MG, que enconlra-se à disposição no seguinle endereço eletrônico: https://www.crea-mg.org.br/transpale,n:iaíSpd/polilica-privacidade-dados'

Em caso de cadastro de ART para pe'SSOA píõlCA, declaro que informei ao CONTRATANTE e ao PROPRIETARIO que para a emissáo desta ART é

necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos específicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endêreço. Por fim, declaro que

estou ciente que é proibida a insêrção de qualquer dado pêssoal no campo'observação" da ART, seja meu ou de tercêiÍos.

- Declaro, nos termos da Lei Federal n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de ProteÇão de Oados Pêssoais (LGPD), que estou ciente de que

não posso compartilhar a ART com terc6iros sem o dêvido consentimento do contratantê e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumprimento do dever

legal.

- 

7. Entidade de Classe

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE

.- 8. Assinaturas
JHONE RAIMUNO FÊRREIRA DE ALMEIDA - CPFr '107.555.226-56

Dêclaro serêm verdadeiras as informações acima

Quantidade

1,00 un

!)ô(ífr erto n53inôalo drSrúlrneitte

JHONE RAIMUND FERREIRA OE ALMÉIOA

Odtár 26./06,j2023 ô9;13:,1'!'(,3ú('
Veiií!§!e enl hllps:J/viltúôf .it! gpv.br

de

Local data SERVICO AUÍONOMO DE SANEAMENÍO BASICO " CNPJ

20.067.1 46/0001 -6 1

- 

9. lnformaçôes
. A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentâçáo do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea'

- 

10. Valor

ValordaART: R$254,59 Registrada em'. OTtO6l2O23 Valorpago: R$254,59 NossoNúmero: 8601736444

A aUtenticidadê desta ART pode Ser verificada em: httpsJ/crea.mg'sitac.com.brlpublico/, com a chave: 74b29

lmpresso em: 26/06/2023 âs 09:20i31 por: , ip:200 25 56 75

de-

w.crea-mg.org.br

Tel. 0800 031 2732

atendimento@creâ-mg.org.br

Fax: ffi.,$*"F_ff;*1i!.§



ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL: GEOPOçOS TECNOLOGIA EM POçOS ARTESIANOS LTDA

CN PJ : 21.92 5.2221 0OOL-95

ASSOCTAçÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDlO SAPUCAí - AMESP

PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO N9 O4712023,

nREGÃO ETETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS NA FoRMA DE LICITAçÃO

COM PARTT LHADA. N9 2I I 2023
PROCESSO ADM I NISTRATTVO N9 LzO I ZO23

Geopoços Tecnologia em Poços Artesianos Ltda, CNPJ: 2L925222000195, sediada à

Rua Américo da Costa Lage n'333 Baírro Petrópolis - Betim - MG. CEP 32655015, por

intermédio de seu representante legal, infra-assinado vem apresentar memorial

descritivo de estrutura física da empresa. lnstalações físicas: 6.000m2 Contendo Galpão

e escritório Administrativo, e oficina de veículos.

Veículos/equipamentos de perfuração e ferramental disponível para a execução da

obra; em anexo. Relação de pessoal técnico:

Jhone Raimund Ferreira de Almeida - Geólogo CREA: 350401- MG CPF: 10755522656

Operacional: Richard Fernandes Batista - Operador Roto pneumática RG 221'72769

CPF: 15492336614

Operacional: Carlos Antônio Pereira de Souza - Sondador RG 18058200

CPF: 12610857677

§ *ruíf
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operacional : Clécio Darlan Silva - Operador Roto Pneumática RG: 1950493

CPt:12375620666

Operacional :Juscelino Silva de Souza - Motorista Caminhão

RG: 10725204
CPF:04492324682

Operacional: Renato Alves Pereira - Encarregado de Obras RG: 15287801

CPF:09191197600

Operacional: Nilson Da Silva Mudesto - Montador RG:13869383 CPF: 09008028638

Operacional: Robson Ermelindo da Luz

RG: 11828566 CPF:05810812694

Administrativo: Gabriel Henrique Silva Crávez Sócio/ Administrador RG 18384653 CPF

t4396339674

Nome:JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA

CREA n.s: 350401MG
Assinatura RT: 1421203138

Betim 24 de outubro de 2023

GABRIEL Assinado de forma

HENRTQUE flt'iTlffl:fl?x"
SILVA cRAVEZ:I 43e633e6

CRAVEZ:I43q 74
' r Dados: 2023.10.24

633967 4 16:41:57 -03'oo'

Gabriel Henrique Silva Crávez

Sócio/ Administrador
RG 18384653
CPF:14396339674

fu.,S,l§.L
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GoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTçOS TÉCNICOS

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços técnicos, de

um lado, a saber:

GEOPOçOS TECNOLOGIA EM POçOS ARTESIANOS ElRELl, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ sob o ne 2L.925.2221OOOL-95, e seu representante legal

GABRIEL HENRTQUE SILVA CRAVEZ, inscrito no CPF sob o ns 143'963.396-74, com

endereço à Rua Americo da Costa Lage, ns 333 - ICEP 32655-015 - Balrro Petrópolis -
Beti m/M G, doravante de nomi nada si m ples me nte CONTRATANTE.

E de outro:

Sr JHONE RATMUND FERREIRA DE ALMEIDA, geólogo, brasileiro, casado, portador do

registro Nacional n" !42L2O313-8 - CREA/MG, e C.P.F. n" 107.555.226'56, reside á Rua

Dois, 314 - Liberdade 2, Contagem, ne 113, CEP 32064-018, município de Contagem -

MG, doravante denominado CONTRATADA, abaixo assinados, tem entre si justo e

convencionado o seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA

O contrato prestará a contratante serviços de caráter profissional e não eventual na área

da Geologia, Hidrogeologia e Gestão Ambiental atinentes á sua formação tecno-

cientifica, competindo-lhe as atividades relativas á responsabilidade e assessoria

técnica, desenvolvimento de estudos, consultoria e outros serviços ou funções que se

situem dentro de sua caPacitação.

CLÁUSULA SEGUNDA

Ao contratado, caberá cumprir a jornada de 10 (dez) horas semanais, distribuidas entre:

supervisão técnica durante as visitas aos locais de execução das obras e permanência no

estabelecimento da contratante, afim de melhor executar e/ou orientar os serviços sob

sua responsabilidade.

bsuíf**$wa



CLÁUSULA TERCEIRA

O Contratado assume neste ato a Responsabilídade Tecnica da Contratante perante o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais e demais autoridades

Municipais, Estaduais e Federais.

CLÁUSULA QUARTA

A Contratante arcará com o pagamento dos horários profíssionais (1-0 horas semanais)

do Contratado na importância de RS 1.212,00 mensais.

CúUSULA QUINTA

A Contratante reembolsará ao Contratado, as despesas com viagens a serviços

(combustivel, hospedagem e alimentação e demais gastos pertinentes), sempre que

necessárias, desde que previamente submetidas e comprovadas por documentação

original.

CúUSULA SEXTA

O presente Contrato de Prestação de Serviços e firmado por prazo indeterminado.

§ único - Fica ressalvado ás partes rescindir o presente Contrato, a qualquer tempo,

desde que denunciado por escrito, com aviso prévio de 30 dias.

DrsPosrçÔES GERAIS

Esse Contrato foi ajustado dentro dos princípios de boa-fé e probidade, sem qualquer

vício de consentimento.

Todos os entendimentos sobre o andamento ou alteração do objeto, termos e condições

desse Contrato, deverão ser mantidos por escrito, mediante termos aditivos assinados

pelos representantes legais das partes, sendo certo que acordos verbais não produzirão

quaisquer efeitos entre elas.

As partes elegem o foro de Betim para dirimir dúvidas e questões oriundas do presente

Contrato

r§' L] t $§_
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GABRTEL HENRTeuE ffi :Xi?l,i';iffi 33['
SILVA sILVA cRAVEZ:143e633e674

c RAVEZ: 1 439 6339 01 + D ul :: 202 3'03'08 1 5:1 e:22
-03'00'
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E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas)

vias de iguais teor e forma, perante as testemunhas abaixo, para que produza todos os

efeitos de direito.

BETIM, 23 DE SETEMBRO DE2022.

GEOPOçOS TECNOLOGIA EM POÇOS ARTESIANOS EIRELI

27.92s.222/0001-9s

GABRIEL HENRIQUE SILVA CRAVEZ

$"'wh
DoLuirento i!!i4,tdo digilôlulerrte

JHON€ RAIMT'ND FERREIRA OE ÀLMEIOA

üatn: oSio J.r2o23 1t: -{c lo'o}oo
Verrf que ern ;lRps:,';'/e.if :rôdo,.iti.arl

JHONE RAIMUND FERREIRA DE ALMEIDA

GEOLOGO - CREA-MG 1421.20313-8

CPF: 1.07.555.226-56

TESTEMUNHA:

$,.Whl

:!írt rÍrÉi:1.,. n! j :r.tiiai (;;:t;irtrÉr'rle

LÊONAROO RAIMIJNOO IZIOORIO
:).rl.r:,)á,úl':013 15.1;:1,)-ü3,1D
\je,.f ,r-lirÉ rii'1tllr!-,,.É, í,(.rrj.\'!i ir,

Leonardo Raimundo lzidorio
CPF; 052.653.976-39



Sislema Naciorral de Registro de Empresas Mercarrtil
Governo clo Estado de Mirras Gerais
Secretaria de Estaclo da Fazenda de Minas Gerats
Junta Conrercial clo Estado de Minas Gerais

SINRFN/

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: GEOPOCOS TECNOLOGIA EM POCOS ARTESIANOS LTDA - ME

NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESARIALIMITADA

frS.:

a

0l sg

CNPJ

21.925.22210001-95

Data de lnício de Atividade

1010212015

EndereÇo Completo:

RUA AMERICO DA COSTA LAGE 333 - BAIRRO PETROPOLIS CEP 32655-0í 5 . BETIM/MG

Ob.jeto:

O OBJETO SOCIAL DA EMPRESA E O SERVICO DE PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA EM LOCAL DE

TERCEIROS, FABRICACAO DE PAINEIS DE COMANOO, COMERCIO VAREJISTA DE MOTOBOMBAS ELETRICAS, A

MANUTENCAO E INSTALACAO DE MOTOBOMBAS, PECAS E SIMILARES E A LOCACAO DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA A PERFURACAO DE POCOS.

Capital: R$ 300.000,00
TREZENTOS MIL REAIS

Capital lntegralizado: R$300.000,00

TREZENTOS MIL REAIS

Titular

CPF/CNPJ Nome

í43.963.396-74 GABRIEL HENRIOUE SILVA CRAVEZ

Administrador Nomeado/lnício Mandatofférmino do Mandato

CPF/CNPJ Nome

xxxxxxx xxxxxxx

Administrador lnÍcio Mandato

Sim 0511012020

Prazo de Duração

INDElERMINADO

Térm. Mandato

xxxxxxx

lnício Mandato Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo

2410212015

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar no 123, de 2006)

À/ICRO EMPRESA

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: I 0/05/2023

Ato 223 - BALANCO

Número:10375683

Observações:

EM 911212022 OGORREU NA BASE DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE

MTNAS GERATS A ATUALTZAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO AUTOMÁTICA DA NATUREZA JURÍDICA EIRELI PARA SOCIEDADE

LtM|TADA E CONSEQUENTE SUBSTITU|ÇÃO NO NOME EMPRESARIAL DA EXPRESSÃO EIRELI PARA LrDA OU LlMlrADA,
DECORRENTE DE EXPRESSA DISPOSIÇAO LEGAL (LEl 14.195120211.

NADA IVAIS#

Belo Horizonte, 12 de Setembro de 2023 12'.30

tÀnra

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada

digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEN/G (http://

www.jucemg.mg.gov.b0 e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:

1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o no C230003213912 e visualize a certidão)

23t532.822-7
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Documento assinado com certificado digilal em conÍormidade

com a Medida Provisória no 2200-212007. Sua validade poderá

ser conÍirmada por meio do programaAssinador Serpro.

As orientações paÍa instalar o Assinador Serpro e realizar a

validaÇão do documento digital estão disponíveis em:

< http://www.seípro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar

Assinatura.
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orcmnaçÃo uNtFtcADA

nezÃo socrAl: GEopoços rEcNoLoGtA EM Poços ARTESIANoS LTDA

CN PJ : 2 1.92 5.2221 OOOL-9S

nssocrnçÃo Dos lvrulutcíplos DA MrcRoRnrctÃo oo wtÉoto sRpucRí - AMESP
pnecÃo elernôrulco ruúueno Ne o4712023.
pnreÃo rlernôrulco eARA REGtsrRo DE PREços NA FoRMA or ltclrnçÃo
CO M PARTI LHADA. N9 2L I 2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 120/2023

Pelo presente instrumento, a empresa Geopoços Tecnologia em poços artesianos

EIRELI- ME, lnscrita no CNPJ: 27.925.222/0001-95 sediada à Rua Américo da Costa

Lage, 333, bairro Petrópolis, Betim, MG. CEP: 32655-015, por intermédio de seu

representante legal legal infra-assinado Sr Gabriel Henrique Silva Cravez, Portador do

CPF: 143.963.396-74 e RG MG 18384653 SSP-MG que:

(X )1) Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na

situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da

Lei Complementar ne L23lO6, alterada pela Lei Complementar ne 1,47/14, bem assim

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta

situ ação.

2) Declaramos que cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.

3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXlll do arl.7e da Constituição

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquertrabalho, salvo na condição

de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o

inciso V do art. 27 da Lei ns 8.666/93, acrescida pela Lei ns 9.854/99'

4) Declaramos, para os fins que ate a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

5) Declaramos, para os fins que a empresa não foideclarada inidônea por nenhum

órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder

pú blico.

G) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e

de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou



§ f*.iÊ4***w#
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responsável pela licitação, nos termos do inciso lll, do artigo 9'da Lei n" 8.666, de 21

de junho de 1993.

7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação.

8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da

empresa e o Sr.Gabriel Henrique Silva Cravez, Portador(a) do RG sob ne. MG 18384653

SSP-MG. e CPF ne 143.963.396-74, cuja função/cargo é. sócio administrador,

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

9) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventualcontratação,

concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte

en d ereço : E-ma i I : Legn a rd o P eq ujp.a pocos. com. br Te lefon e : (31133849222

Betim 24 de outubro de2023

GABRIEL Assinado de forma

HENRTQUE fltflTlffl:fl?l"
SILVA cRAVEZ:1 43e633e6

CRAVEZ :143q 74r Dados: 2023.10.24

633967 4 17:08:40 -03'oo'

Gabriel Henrique Silva Cravez

CPF: 143.963.396-74 RG: MG 18384653 SSP-MG

Sócio Proprietário



§y"*oç



§" Çt4"í*{-*,#f#€
T**nolugi* qrn S*mb,e*rflstxto dê

Proposta Comercial

nnzÃo soctAl: GEoPoços rEcNoLoGlA EM Poços ARTESIANoS LTDA

CN PJ : 21.92 5.222 I OO0L-95

aSSOCIAçÃO DOS rUUrutCíptOs DA MIcRORReCtÃO oO ruÉotO slpuCaí - AMESP.
pReeÃo elrrRôuco trtúurno Ne 04712023.
pneCÃO elrrRôrulCg PARA REGISTRO DE PREçOS NA FoRMA or llctrnçÃo
COMPARTTLHADA. N9 211 2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 120/2023

PROPONENTE: Razão Social: Geopoços Tecnologia em Poços Artesianos Ltda

Nome fantasia: Equipapoços Tecnologia em Bombeamento de Água.

cN PJ : 2 1.92 5.222 I 0O0t-95
lnsc. Estadual : 002514065,00-02
Endereço: R AMERICO DA COSTA LAGE 333 Bairro: PETROPOLIS

Cidade: Betim UF: MG CEP: 32655-01-5

Telefone: 31. 3384-9222
E-mail : leonardo@equipapocos.com.br
Contato da licitante. Sócio Proprietário: Gabriel Henrique Silva Cravez

CPF: 143.963.396-74 RG: MG 18384653 SSP-MG

Dados bancários: Banco: SICOOB AG: 4030 CC:27266-O

P lX: 2L.925.222 I 0001-95

valor total da proposta Final: Rs 28.797.999,05 (vinte e oito milhões setecentos e

noventa e sete mil novecentos e noventa e nove reais e cinco centavos).

Conforme planilha em anexos.

Marca dos produtos ofertados

item 2.1.3 Marca:TuPer
item 2.2.1 Marca: Ebara

item2.2.2 Marca: Ebara

item 2.2.3 Marca: Ebara

item 2.2.4 Marca: Lukma

item 2.2.5 Marca: Lukma

item 2.2.6 Marca: Lukma

item 2.2.7 Marca : Condumig
item 2.2.8 Marca: Condumig

item 2.2.9 Marca:TuPer
item 2.2.10 Marca: TuPer

GABRIEL

HENRIQUE

SILVA

CRAVEZ:1 439

6339674

A5sin.do deíormà
digltàl por GABRIEL

HENRIQUE SILVA

CRAVEZ;l 43963396

)4
Dàdos:2023.1 0.25

10:19:30-01 00'
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item 2.2.11 Marca: Docol

ilem 2.2.72 Marca : Docol

item 2.3.3 Marca: Propria
item 3.1.6 Marca: Docol

item 3.1.7 Marca: Docol

item 3.1.8 Marca: Docol

item 3.2.1 Marca: Fortlev

Prazo de validade da proposta 60 dias conforme edital'

Demais prazos, condições e validades: Conforme edital.

Estamos de acordo com todas as exigências do edital.

Betim 25 de outubro de 2023

GABRIEL Assinado de forma

HENRTeuE fl3i.ilffl:flil"
SILVA cRAVEZ:I 43e633e67

CRAVEZ :143e6 4r\) 
Dados: 2023j0.25

339674 1o:1e:21-03'oo'

Gabriel Henrique Sílva Cravez

CPF: 143.963.396-74 RG: MG 18384653 SSP-MG

Sócio Proprietário
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M -coxsoRcloTAMEsP Portal de

Compras

AMESP

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO

Termo de Adjudicação
Processo N'2112023

Apos análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as

empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

E

fL5.: 0208

FORNECEDOR:GEOPOÇOS TECNOLOGIA EM POÇOS ARTESIANOS

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

01 Lote 01 28.798.000'00

QTD: 1 VALORTOTAL:

21.925.222t000'1-95

QTD VALOR FINAL

I 28.798.000,00

28.798.000,00

VALOR GERAL: 28.798.000,00

Página 1 de í
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 2í12023

A Presidente da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio SapucaÍ-AMESP Sra.

Rosângela Maria Dantas, no uso de suas atribuições legais, e ciente do parecer procedido

pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, achando-o de conforme, homologa a seguinte empresa:

EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

a qual foi a vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO No 21t2023, cujo objeto é a

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO

DE POÇOS ARTESTANOS AOS MUNrCíprOS QUE COMPOEM A ASSOCIAÇÃO DOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGTÃO DO UIÉOIO SAPUCAí AMESP, CONfOTMC

especificaçôes e condições descritas no Edital e no Termo de Referência. Autorizando assim

que seja realizado o contrato entre as partes licitantes.

Rosâ a Maria Dantas
Presidente da Al\4ESP

Homologado em 31 11012023.

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp'ms.sov.br

h.

cNoLoGlA EM POÇOS ARTESIANOS ElRELI, CNPJ No 2í.925.22210001-

95 - VALOR GLOBAL DE R$ 28.797.999,05 (VTNTE E OlrO MILHÕES SETECENTOS E

NOVENTA E SETE MtL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINCO CENTAVOS).

GEOPOÇOS



01111123,13t15 Associação dos Municípios da tvlicrorregiáo do Medio Sapucaí - AMEST'

ESlADO DE ll|NAS (;Ell,\ls
ASSOCTAÇÂO DOS NItlNlCÍPIOS D^ \ll(-RORR!-Cl.iO DO

]\ÍÉDIO SAPI.ICAÍ - AME,SP

LTCITAÇÁO

EXTRATO DE HOI\lOLOG.{Ç,ÃO

ASSOCTAÇÃO - DOS . MUNICiPTOS DA
MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP -
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - Processo Licitatório
n" 12012023 - Pregâo Eletrônico pâra o Registro de Preços
n" 2112023. Nos tertnos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal no

8.666193 e suas alterações. a Presidente da ASSOCIA,ÇÃO
DOS MUNICIPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO
SAPUCAÍ - AMESB no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, acolhendo a maniÍ-estação do Plegoeiro e

Equipe de Apoio, levando enr consideração a abertura e

juíganrento do presente PROCESSO DE I-ICITAÇÃO, tendo
cumprido todos os requisitos e princípios estabelccidos em lei.
HOMOLOGA o objeto da Licitação supracitada, que tem como
verrcedor abaixo e cujo objeto é a CONTRÂTAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DE
pERFURAÇÃO DE POçOS ARTESIANO§ 4OS
MUNTCIPIOS QUE COMPOEM A A-SSOCIAÇAqP9!
MUNICIPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO
SAPUCAÍ AMESP. Enrpresa Licitante Vencedora:
GEOPOÇOS TECNOLOGIA EM POÇOS ARTESIANOS
EIRELI - ME, CNPJ N" 21.925.22210001-95. Valor total de

RS 28.797.999,05 (vinte e oito milhões setecentos e noventa
e sete mil novecentos e noventa e nove reais e cinco
centavos). Homologado em 3l/10/2023. lnformações pelo
fone: (35) 3425-5500. e-nrail: licitação@arnesp.ntg.gov.br.

ROSANGELA MÁRIA DANTAS _
Presidente.

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 0l/1112023. Edição 3634
A verificação de autenticidade da matéria pode ser Íêita
inforrnando o código identificador no site:
https://wwwd iarionrun ici paLcorn.br/anrm-mg/

1t1

E

FLS.,02l0

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/7481 5A83/O3AFcWeA4Yrd-üÂ/UJPHoLNYO4ttSYeEgoYQNK3uCAYT9nis-slSlLnqk3brXZ

Publicado por:
Moacir Franco

Código Identifi cador: 748 I 5A 83
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'23/2023

PROCESSO No 12012023

pnecÃo ELETRoNIco No z1l2o23

Aos 31 (tinta e um) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e

nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de lVinas Gerais, as paftes de um lado a

ASSoctAçÃo oos MUNIcíPloS DA MtcRoRREGIÃo Do MEDto SAPUcAí -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio PÚblico, sediada na

Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de [Vinas

Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do lVinistério da

Fazenda (CNPJ/[UF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pela

Presidente, Sra. Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária, portadora

da Cédula de ldentidade RG no Ít/G-3.752.568 SSP/IVG, devidamente inscrita junto ao

Cadastro de Pessoas Físicas do tVinistério da Fazenda (CPF/IVF) sob o no 533.618.226-

53, AMESP, e oS ORGÃOS PARTICIPANTES: ORGÃOS PARTICIPANTES:

Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito pÚblico com sede à Praça

Vinte e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.884.41210001-34,

representado pela Prefeita Municipal, tVargot Navarro Graziani Pioli, brasileira, casada,

psicóloga, portadora do CPF no 271.764.526-87; Município de BANDEIRA DO SUL -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Dias Araújo no 305,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.17579N00A1-90, representado pelo Prefeito

lt/unicipal, Edervan Leandro de Freitas, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF

no 9T2.797.576-34; Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Praça Antônio tr/egale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

1T.g12.O23tOOO1-75, representado pelo Prefeito [t/unicipal, Afonso Raimundo de Souza,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 016.718.278-13; BUENO

BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena

225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.098/0001-22, representado pelo P

lVunicipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no

876.059.376-87; Município de CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Praça da Bandeira,no2T6 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito tVunicipal, Dirceu D'Ângelo de Faria,

brasileiro, casado, Servidor Público [t/unicipal,, portador do CPF no 563.371.836-49;

Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito pÚblico com sede à Rua

Coronel José Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.178.400,Üí-}Ü1-57,

representado pelo Prefeito Ít/unicipal, [/arco Antônio [Vessias Franco, brasileiro,

casado, empresário, portador do CPF no 623.401.666-91; Município de CAREAÇU -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388i0001-15, representado pelo Prefeito

[Municipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no

326.963.376-91; Município de CAMANDUCATA - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ

sob o no 17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito lrlunicipal, Rodrigo Alves de

Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 800.'117.996-68; Municí]

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37 Alegre / Minas Gerais

500 - e-mail:

),
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de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à a

E

GABRIEL

HENRIQU

E SILVA

CRAVEZ:1

43963396
74

Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90'

representado pelo Prefeito Municipal, Hélcio Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo, 
,

produtor rural, portador do CPF no 148.981.016-15; Município de CONCEIçÃO DOS

OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José Maria de

Souza, no 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito

tVunicipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no

CPF/MF sob o no 589.558.106-44; Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de [vlatos, no 29 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.675.967/0001-39, representado pelo Prefeito Ít/unicipal'

Moisés Ferreira Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734'178'749-

04, Município de ESpíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

1g.675.900/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro,

professor, portador do CPF no 907.199.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito

no CNpJ sob o no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito lr/unicipal, Vagner

Abílio Belizário, brasileiro, empresário, portador do CPF n" 015.328.666-07; Município

de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.

Engenheiro A. lrrlaciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68'

repiesentado pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada,

empresária, portadora do CPF no 533.618.226-53; Município de IPUIUNA - MG'

pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Joáo Roberto da silva, o 40 centro,

inscrito no CNpJ sob o no'lg.17g.226tooo1-67, representado pelo Prefeito Ít/lunicipal,

Élder Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no

537.177.836-53; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.g14.128t0001-63, representado pelo Prefeito ÍVunicipal, Ír/elquíades de Araújo'

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 133.8'14.318-20; Município de

MONTE SlÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua lVlaurício Zucalo,

no 1,1.1 centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado pelo

Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF

n" 314.366.926-8l; Município de OURO FINO - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Avenida cyro Gonçalves, no 173, Centro, inscrito no CNPJ Sob o no

18.671.271t0O01-34, representado pelo Prefeito Municipal, Henrique Rossi wolf,

brasileiro, casado, empresário, portador do cPF no 354.171.456-53; Município de

PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do

centenário, no 'l 03 centro, inscrito no cNPJ sob o no 18.025.965/0001-02, representado

pelo Prefeito tVlunicipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado, militar' portador

do CPF no 063.815.946-67; Município de POÇO FUNDO - MG, pessoa jurídica de

direito púb lico com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no CNPJ

sobonol 8.242.792t0001-76, representado pelo Prefeito tr/unicipal, Rosiel de Lima'

brasileiro, casado, servidor público, portador do cPF no 043.207.206-36; Município de

SANTA RITA DO SAPUCAi - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0

representado pelo Prefeito tvlunicipal, wander wilson chaves, brasileiro, 
'
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engenheiro, portador do CPF no 263.533.856-68; Município de SÃO BENTo ABA

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.877.176/0001-29, representado pelo Prefeito

ÍVlunicipal, Eneias ttíachado de Souza, brasileiro, casado, torneiro mecânico, portador

dO CPF NO 073.086796-08; MUN|CíPIO dE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA - MG'

pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-13, representado pelo Prefeito

tt/unicipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor, portador do CPF no

962.095.006-25; Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno,

inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito tt/unicipal,

Adenilson Lopez da Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no

732.231.586-34; Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ

sob o no 18.675.92610001-42, representado pelo Prefeito tVlunicipal, Fernando César

Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622'693'646-00;

Município de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01'601 .65610001-22'

representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado'

produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.716-98; Município de

TURVOLÂND6 - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Dom Otávio, no

240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito

lVunicipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor rural' portador do -CPF 
no

852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADOR I ÓnCÃO

PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa GEOPOçOS TECNOLOGIA EM POçOS

ARTESIANOS EIRELt - ME, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Américo

da Costa Lage, no 333, Bairro PetrÓpolis, CEP 32655-015, no Município de Betim'

Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

tvinistério da Fazenda - cNpJ/tvF sob o no 21 .925.22210001-95, neste ato representado

pelo Sr. Gabriel Henrique Silva Cravez, brasileiro, Solteiro, empresário, portador

cédula de ldentidade RG no [r/G- 18384653 expedida pela ssP/lVlG, inscrito

Cadastro de pessoas Físicas do lr/inistério da Fazenda - CPF/MF sob o no 143.963.396-

74, doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE

pREçO, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10'024, de

20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei no 8.6ô6, de 2'1 de junho de 1993, e as demais normas legais

correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.

1.1. O objeto da Presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS, na forma de LICITAÇÃO

COMPARTILHADA, Para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUçÃO DE PERFURAÇÃO DE POçOS ARTESIANOS AOS MUNICíPIOS E

coMPÔEM A ASSOCTAçÃO DOS

SAPUGAí - AMESP.

MUNICíP IOS DA MICRORREGÉO DO M
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De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposi

Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de

todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS

3.i. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ORGÃO GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde

que ocorra motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-áo, no que concerne à sua

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n" 8.666,

de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do

Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. AAta de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito

público, serem rescindidos pelo ORGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,

observada a legislação pertinente'

3.3. A ata de Registro de Preços terá validade de 12ldozel meses, a contar da data

de sua assinatura.

3.4. Os Contratos decorrentes de licitaçáo terão sua vigência conforme as disposições

contidas no art. 57, ll, da Lei Federal n'o 8.666/93.

3.S. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administraçáo pública que náo tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgáo gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente

das adesóes à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do nÚmero de órgãos não participantes que aderirem.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E PAGAMENTOS.

4.1. DO VALOR.
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5.2 Os preços serão reajustados anualmente, apos um período de doze mer

conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor

calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e E

considerando a data de apresentação da proposta

4.1.1. O valor de reÍerência para o fornecimento objeto do Termo de Referência é de

R$ 28.797.999,05 (vinte e oito milhões setecentos e noventa e sete mil

e noventa e nove reais e cinco centavos), que representa o total do fornecimento dos

itens descritos da planilha de orçamento que integra a presente Ata de Registro d

Preços.

4.2.DO PAGAMENTO.

4.2.i. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condiçóes

previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta

corrente indicada pela empresa contratada.

4.2.2. Aretenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá

à legislaçáo de cada CONTRATNTE.

4.2.3. ANota Fiscal deverá ser encaminhada à cada CONTRATANTE, a qual deverá ser

aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.2.4 Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo

descumprimento der origem à aplicação da penalidade'

4.2.5 A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos ÓncÃos PARTIcIPANTES.

4.2.6 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente

em regime de juros simPles.

4.2.7 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EÍv = | x N x VP, onde: Elv =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso'

GLAUSULA QUINTA . DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALIZAçÃO

FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA'

5.1.í. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano'
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5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configuran do álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relaçáo que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ORGAO

GERENCIADOR paru a justa remuneraçáo dos serviços poderá ser revisada,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíve-is,

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGAO
pARTICIPANTE de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo

contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuiÇão paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. euaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de

fornecedores, notas fiscais de aquisiçáo de produtos, insumos, etc.

S,5.1, O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução

do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO GERENCIADOR,

esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da

Municipalidade.

5.6. Fica facultada ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado

para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão

quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA'

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica

e jurídica, porém contemPlará os serviços executados a partir da data do protocolo do

pedido no Protocolo Geral da Associação dos

Sapucaí - AÍUESP, sendo lavrado termo aditivo'
Municípios da Ívlicrorregião do tvlédio
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5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem s

analisadas, a DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios

consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das

diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos

após o protocolo do pedido de revisão.

S.g, O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito

de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de

Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado' não

assinar, náo aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos'

poderão Ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação'

parafazé-loem igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificãdo, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação

prevista no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93'

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO

GERENCIADOR poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem

de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro

classificado náo possua capacidade de disponibilizaçáo dos bens compatível com as

solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. Face ao disPosto no artig o 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os qua

poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)

inicial
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6.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo

que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da

prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e

perfeiçáo técnica do mesmo.

6.6. O fornecimento será conforme demanda, de acordo com a necessidade, do ORGÃO

PARTICIPANTE.

çLÁU5ULA SÉT;MA - DAS OBRI6AçÔES Do oRGÃo PARTIçIPANTE.

T.l.Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

7.2. Efeluar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

7.3. prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

7.4. Zelar pela boa qualidade dos objetos fornecidos, receber, apurar e solucionar

queixas e reclamações, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e fiscalizar o recebimento do

objeto;

7.6. lndicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o

material inservível que for substituído.

7.1. Caberá a contratante rejeitar o objeto, caso o mesmo apresente deficiências e/ou

irregularidades.

7.g. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento do

objeto.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA'

8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com aS

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas.

8.2. lndicar
MICRORREG
contrato.

preposto, aceito pela ASSoclAÇÃo DoS MUNIcíPloS DA

ÉO DO MÉD;O SAPUCA| - AMESP, para representá-lo na execuçáo do

§
e(

/

r,"
g.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

resultantes da execuçáo ou de materiais empregados'
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8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

eSSa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante'

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem

a prévia e expressa concordância do contratante.

8.6. Os serviços - objetos da contratação - deverão ser vistoriados diariamente pelo

Engenheiro Fiscal da unidade (Município) contratante, sendo esta responsável pela

fiscalização e perfeita execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço, garantindo

a técnica e qualidade de acordo com as normas técnicas.

8.8. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das

exigências especiÍicadas neste Termo de Referência, acarretará a aplicação de sanções

à DETENTORA.

8.g. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados

em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para

garantir a segurança dos trabalhadores.

8.'10. A empresa DETENTORA deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de

uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação

em vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. São equipamentos de

proteção individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete; óculos

de segurança; colete de sinalizaçáo; cone de sinalização; botina com biqueira de aço;

luva de raspa; perneira de proteção em raspa; respirador semifacial descartável -

vapores orgânicos VoP2; bandeirola; protetor solar; protetor auditivo.

8.11. Os veículos e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados placas

identificadoras com os seguintes dizeres: A SERVIçO DA ASSOCIAÇÃO OOS

{

&

w
Ê^

MUNICÍPIOS DA MICRORREG!ÃO DO MÉDtO SAPUCAí- AMESP.

8.12. Fornecer todo o material e mão de obra pertinente à execução dos serviços.
J

8.13. Dar garantia de seus serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar do seu Termo

de Recebimento.

8.14. participar de reuniões programadas pelo ÓnCÃO GERENCIAD

PARTICIPANTE

Jose Garcia, no J74 - Centro - CEP; 37.55 - Pouso Al

GABRIEL

HENRIQUE

SILVA

CRAVEZ:1 4396
339674

Aísinàdo de formà
digital por 6ABnl€L
HENRIOUE sILVA

CRAVÉZ:1439631967

Dados:2021.1 l.ol
14:45:22 -03'00'

Rua
(35) 3025-5s00 e-nrail

/ Minas

8.7. Não havendo condições paraa execução dos serviços por razões para as quais a

empresa DETENTORA não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas

torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não

realização dos serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal no relatório diário que

será parte integrante do pagamento.

N



coxsónclo
ffiffip

8.1S. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓnCÃO GERENCIAOOnIÓRCÃOS

PARTICIPANTE

8.16. As automatica ao firmar a de Reqistro de Precos. a

eao
clP

sem exe

prepostos.

g.17. Resguardar o ORGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer

nalureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

8.1 8. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade material Íornecido.

8.19. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓROÃO

GERENCIADOR e o ÓRCÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do

setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

8.20. Após a conclusão e aprovação do serviço/obra pela fiscalização da Contratante a

Empresa DETENTORA deverá elaborar relatório fotográfico, comprovando os

serviços executados e disponibilizá-lo, em meio físico e digital, para a fiscalização da

Contratante.

8.2'1. Designar um geólogo e/ou engenheiro de minas e/ou engenheiro geólogo como

responsável técnico pelos serviços referentes à perfuração de poços e execução de

teste de bombeamento e acompanhamento dos equipamentos em campo.

g.22. Executar dentro da melhor técnica os serviços contratados, obedecendo

rigorosamente às normas da ABNT, IGAIV, ANVISA e demais órgãos necessários, as

especificações, projetos e instruções da fiscalizaçáo. , 0*(
cLÁusuLA NoNA - Do rERMo coNTRATUAL. W I '

I
\

g,1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formafizadas

através de termo contratual.

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenhO ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigaçóes, podendo-lhe acarretar as sanções

previstas.

g.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO

GERENCIADOR/ORGÃO pARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as

remanescentes, obedecida à ordem classificatória e preferencialmente as mesmas

condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços

alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n." 8.666/93 e suas
Garcia, n'774 - Centro - CEP: 37.5

'- 
Pouso A

3025-5500 - e-nrail:

,l
,\

GABRIEL

HENRIQUE

SILVA

CRAVEZ:l 43963
39674

(

\
l.\

rF
Rua Minas

Âsíinado de formà
diqrtal por 6ABRIEL
HENRIQUE SILVA

CRAVEZ:l 439ó339674

Dado5:2023.1 l.0l
14r45:ll -01'00'
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CONSORGIO

ffiffiw
clÁusulR oÉclnaa - PENALIDADES.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA

ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecuçáo total da

obrigaçáo, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e

ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;

c) Suspensáo temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com

O ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICPANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

jO.Z. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuÍzo das multas eventualmente cabíveis'

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato'

j0.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato'

10.S. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado

para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a

emissão da Ordem de Serviço - OS' üt
10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infra

respectivo, indicados nas tabelas I e2 a seguir:

. Tabela 1

Tabela 2

Arts. 86 e 87 da Lei n.o

çõescometidaseograu
I

Orb'

r

u^

a
GABRIEL

HENRIQUE

SILVA

CRAVEZ:14

396339674
Asslnado de
íorma digitàlpor
GAERIEL

HENRIQUE SILVA

CRAVEZ:1 4396339
6'14
Dados: 2023. I 1.01

14:45:44 -03'00'

01

José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37'5 Pottso Alegre

(35) 3025-5500 - e-nrail:

\

ctACORRESPOGRAU

150,0001

250,0002
R$ 350,0003
R$ 500,0004
R$ 2.500,0005

GITEM

04Suspender ou interromPer, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais; Por dia

Rua 50-000 Minas

a

rNFRAÇAO

\\



coH§oRcto

10.1. euando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para

execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele 
Tresentada 

serão

aplicadas multas conforme tabela 3' r
ú§

10.g. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA multa'

conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3

w
(,.a-

José Garcia, n'774 - Centro - CEP: 37.550-000 Pouso Alegre /,

GAERIEt
HENRIQUE

SILVA

CRAVEZ:1 4

tgàztgdtc

6Â8RIEL
HENRIQUI SILVÂ

caAvÉz r1196ll9

O.dor 2O2l.r I 0l
la 45:5a {1 00

0402
Manter funcionário sem qualificação para a exec

serviços; por empregado e Por dia.

uçáo dos

04Utilizar as dependências da Prefeitura para

do Contrato; por ocorrência

fins diversos do

objeto
03

0504

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause

dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.
0505 ocor nrre actreS i ASstradiI dn devi ma enteSA g poU patente

Para os

itens a

seguir,

deixar de:

0'1

Apresentar a ART dos serviços Para

destes no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de

Serviço, por dia de atraso

início da execuçáo

06

01Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

ível com suas atribuições; por empregado e por diaincompat
07

01Cumprir determinação da FISCAL

acesso de seus funcionários; por ocorrência.

para controle de
OB

02Cumprir determinação formal ou instrução com

FrscALrzAÇÃo;

plementar da

por ocorrência.09

0410

lndicar e manter durante a execu

engenheiro responsável técnico pela obra, nas quantidades

neste termo de referência; Por dia.

ção do contrato o

previstas

a222

TIPO DE ATRASOGRAU MULTA

do do contrato, se ultraPassar,

injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão

ordem de serviço, para o início da obra.

Sobre o valor total estima2%01

Por dia de atraso na entrega' 30"(trigésimo) dia, sobre o

valor da parcela do serviço não prestado.
até o3%o2

contrataçáo, no caso de atraso na

entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão
Sobre o valor do sa ldo da

contratual

03 5%

Rua Comendador
- e-mail

Gerais

(

i

t/

/+/
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condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

COH§ORCIO

ffiffip

"§

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar

com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por alé02 (dois) anos, no caso de

inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros

casos.

10.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso lV, art. 87,da Lei Federal n" 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da execução

do objeto contratado, sem consentimento prévio do oRGÃo GERENCIADOR/ORGÃO

PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO

cERENCTADOR/ÓRGÃO PARTICPANTE apÓs o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICPANTE, de qualquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das

N

GABRIEL

HENRIQUE

SILVA

CRAVEZ:1 43

96339674

10.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e

impedimento de contratar com os ORGÃOS PARTICIPANTES/ORGÃO

GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

10.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

DETENTORA.

10.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a recolher

a importância devida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial'

10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada

ORGÃO PARTICIPANTE CONITAIANIE

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO.

11. Fica eleito o Íoro da cidade de Pouso Alegre/tVG' para dirimir eventuais d

José Garcia, n' 7'r.4 - Centro - CEP: 37'550 - Pouso Al
(35) 3025-5500 - e-nrail

N

/

.{

tr
/*6

-\-
J

Rua

fi.
dí9ial por GÂ8RlEL

HÊNRIQUE SILVA

CRAVEZ:l 11961196
74
Dâdo.:2023.1 1.01

14:46:05'01'00'L-\ .\'-
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AssinaturaGON§ORCIO

conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renÚncia a quaisquer

outros por mais privilegiados que possam ser'

Pouso Alegre/MG, aos 31 de outubro de 2023

RosaNGELA |'1aRia DANras U

n.k:rryop i!r.1í»tJ*-rirol @r:nrro

/

ÍL

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

D

PARTI ANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

u^ /Lq
BANDEIRA DO SUL

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

ORGÃO PARTIC

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRAN

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Silvio Antônio Félix

(

CACHO
ORGÃO

MINAS
IPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

774 - Centro - CEP: 37'550-000 - Pottso Alegre / Minas

- e-nrai I : I ic itacaoíriranrcsp. trr g. gor'. Lrr'

GABRIEL

HENRIQUE

SILVA

CRAVEZ:143

9633967 4
Comendador José

F

t ?, HTNRPUT flVA

Drdô5 2023.11 0l
la 46:21 43 00'

ü

@\

*Á

///-/ h
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CAREAçU
oRcÃo PART

Prefeito Tovar dos Santos

UCAI
oncÃo

Prefeito Rodrigo

CARMO
oncÃo

ra

§

(

IRA
TE

Prefeito Hélcio Antôni Reis

CAMP
ORGÃO E

Prefeito Marco Antônio as Franco

coNcElçÃo Dos ouRos
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

PARTICIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre

/çT fr
(.-

HENRIQUE

SILVA

CRAVEZ:l 4

396339674

Fone: (35) 3025-5500 -
digtrà I por GABRI EL

HENBIQUE SILVA

cRAVIZJ439ó339
674
Oâdor:2023.1 I 01

l4:4ú:14 {3'00L.-
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espíRrro seru RADO

óncÃo TE

Prefeito Ada Luiz Leal

oRcÃo PARTtcl
Prefeito Vagner Abílio Belizário

tNco
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

E

1r,0226

Assinatura

CABRIEL

HENRIQUE

SILVA

CRAVEZ:l 4396
339674

uw
rPUIffírld

ORGÃO PA*TICTPANTE
Prefeito Elder Cássio de Souza OIiva

JACUTINGA
óncÃo PARTIctPANTE

Prefeito Melquiades de Araújo

M TE SIÃO
óncÃo TE

Prefeito José Pocai Júnior

Rua Comendador José Garcia, n"'774 - Centro - CEP: 37.550-000

L

fr,

Fone: (35) 3025-5500 - e-nrail:

Minas

^fu4Ídfr.dEn..F



CON§ORCIO

OURO FINO

óncÃo PARTIcIPANTE
Prefeito Henrique Rossi Wolf

Prefeito

NDO

ORGÃO IPANTE
Lima

A
IS

tra

\^rU,.
SANTA RITA DO SAPUCAI'

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

h

SÃO ABADE
ónoÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

SÃO SE BELAVISTA
óncÃo TE

Prefeito Ronaldo rindo Bueno

Rua Comendador Jose Garcia, no J74 - Centro - CEP: 37'550-000 -

W
M
tr-

GABRIEL

HENRIQUE
SILVA

CRAVEZ:'1439

6339674

AJsinado de forma
dlqltal por GABRIEL

HENRIQUE SILVA

CRÀVEZ:1439ó1396

74
D.dos:2023.1 I 0l
14:4ó:58 43'00'

E

."'.,0227

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail

Alegre / ir-ras Gerais

7

{

0

\^



coHsoRcIo

SENADOR AMARAL
ó

Prefeito

Prefei

GABRIEL HENRIQU

SILVA

PARTICIPANTE
milson Lopes da Silveira

V
S BENTO

ORGÃO TE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes

\

.4-
TocíS DO MOJI

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

-(

DIA

ó PARTICIPANTE
José Nelson Martins

Assinado de forma digital Por
GABRIEL HENRIQUE SILVA

CRAVEZ:1 4396339674

CRAVEZ:1 439633967 4 Dados: 2023.11.01 14:47:22 -03'00'

GEoPoçoSTEcNoLoGlAEMPoçoSARTESIANoSEIRELI-ME
Gabriel Henrique Silva Cravez

Representante Legal
EMPRESA DETENTORA

,t

GABRIEL

HENRIOUE

SILVA

CRAVEZ:l 4396

339674

dlgital por GABRIEI

HENRIQUT sIIVA
cRAVET r4196319ó
74
Dâdoi 2021 I 1.01

1 1t17:1 2 -O3 OO'

dt\

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 3 50-000 - Pouso Alegre / Gerais

?,

,

@
W

/1

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ASSOCIAÇÃO - DOS, MUNTCÍPIOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP - Ata
de Registro de Preços nn 2312023, conl a empresa
GEOPOÇOS TECNOLOGIA EM POÇOS ARTESIANOS
EIRELI - ME - CNPJ n' 21.925.22210001-95- Processo
Licitatório n" 12012023 - Pregão Eletrônico para o Registro
de Preços n' 2112023 na Íbrma de CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DE
PERFURAÇÃO DE POçOS ARTESIANOS AOS
MUNICIPIOS QUE COMPOEM A A-SSOCIAÇAO,DOS
MUNICIPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO
SAPUCAÍ - AMESP. Valor Total da Ata de Registro de
Preços RS 28.797.999,05 (vinte e oito milhões setecentos e

noventa c scte mil novecentos e noventa e nove reais c cinco
centavos). Vigência: O prazo de vigência, objeto da Ata de
Registro de Preços, será dc l2 (doze) meses. De acordo com
a Lei Federal n" 8.666/93. Data da assinatura: 3111012023.
Dotações orçamentárias: As despesas referentes à execução
dos serviços, otrieto da contratação, será empenhada na
dotação orçamentária do ORGAO PARTICIPANTE
signatário da Ata de Registro de Preços.

Publicado por:
Moacir Franco

Código IdentiÍicador:982 I F58F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 1411212023. Edição 3663
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
infonlando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipaLcom.brlam m-mgl

E

fLS., 0?34

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mo/materia/9B21F58F/03AFcWeA49q4bqSifPvqTwMNoPqRZí JhOWnTLGF4vJoYO9LOcAl5z6xrl Kldq... 111


	Sem nome

